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OB.IETO

Contratação de empresa de engenharia para AMPLIAÇÃO E

REFORMA no CEPI BANDEIRANTE, situado na Av. Emília Tavares

S/N, Sctor Bueno, no município de Goiânia-Go" conÍ'orrne Projetos, Planilha

Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Íinanceiro. que

integram este edital. independente de transcrição.

I'IPO Menor preço. regime de execução empreitada por preço global

Rua R l7 N" 53 - Setor Oeste - Goiânia - Goiás - Coordenação Regional
LOCAL

de Educação de Goiânia - sala 04/05

FON-Ii (62) 3201 709s

PROCESSON' 201900006069735

INTERESSADO Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

coNSELHo REGtoNAL DE EDUcAçÃo DA SUBSEcRETARIA MEÍoPoLlrANA
Comissão EsPecial dê Licitação 1 tr



TOMADA DE PREÇOS N' 003i2020

A Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria

Metropolitana. doravante denominarla apenas Comissào. designada pela Portaria n"00'l/2020' tlc

l3/05/2020 . toma público aos interessados. que estará reunida às 08h15 do dia 08/06/2020 (quatro tle

junho de dois mil c vinte). na coordenação l{egional de Educação de Goiânia sala 04/05 na Rua R I 7. n'

53. Setor Oeste, no município de Goiânia. a tlm de receber. abrir e exantinar l)ocumentaçào e Propostas c1c

empresas que pretcndam participar da l omada de Preço n" 003/2020. enr epígrafe. do tipo Nlenor nreco.

resimc dc execucão cmoreitada Dor nreco slobal conibme processo n' 201900006069735.

esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital. na Lei Federal rl'

8.666. de 2l dejunho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar no 123. de 14 dezembro de 2006"

com as alterações contidas na Lei Complemelrtar n' 14712014 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complemcntar

n' 155i2016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de nâo haver expediente na data acima, fica a presente licitação. automaticamente, transferida

para o primeiro dia útil subsequente àquele. na mesma hora e local. salvo por motivo de Íbrça maior. ou

qualquer outro fator ou Íàto imprevisivel.

I - DO OBJE'TO

1 .1 Contratação de cmpresa de engenharia para AMPLIAÇAO E REFORMA no CEPI

BANDEIRANTE, situado na Av. Emília 'favares S/N, Setor Bueno, no município de Goiânia-Go.

conlbrme Projetos. Planilhas Orçamentária. Memorial Descritivo. e. ('ronogranra l.'ísico-[.inancciro. que

integram este edital. independente de transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-

l'inanceiro. Ressalta-se que a paralisação Íormal da obra. deterrninada pela Contratante. interrompe o prazo

de execução. bem como o prazo de vigência contratual. que voltará a coÍrer, pelo seu saldo remanescente.

quando da retomada da obra.

I .2. I O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 5 7. § I ' da Lei Federal no 8.666193

2 - DAS CONDIÇÕES (;ERAIS

2.1 Somente podcrão participar da presente Tomada de Preços, empresas especializadas no ran1o.
legalnente oonstituídas. que salisfaçam as,:ondiÇões estabelecidas neste edital.
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2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2. I Receber os envelopes documentação e propostasl

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências
do editall

2.2.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumentol

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitaçãol

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão:

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU,
Diário Oficial do Estado - DOE e Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

2.3 Poderão, a criterio da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem
em prejuízos para o entendimento da pÍoposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis

deste edital pâra todos os efeitos legais:

ANEXO I a) Projeto Básico;
b) Especificação dos serviços/custos estimâdos;
c) Memorial descritivo/especificações técnicas;
d) Planilha orçamentária;
e) Cronograma fi sico-fi nanceiro;
f) Planilha com a composição de custos unitários e o detalhamento de encargos social e do BDII
g) ARTs;
h) Projetos;

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)
ANEXO III - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)
ANEXO IV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)
ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)
ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)
ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO VIII - Minuta Contratual

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no

site da SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preço/Conselho

Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana).
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3. DAPARTICIPAÇÂO

3.1 Somente poderão paíicipar da presente Tomada de Preços as empresas que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de

atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade
para execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

3. L I Somente poderão participar da Dresente licitação empresas que comprovar€m obter na data da

estimado no certame. Dor meio de balanço integr alizado do último exercício. atualizado e registrado
na Junta a recent nstituídâs oderão artici ar do certame a resentando
o balanÇo contábil de âbertura;

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste
Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRItTA OU INDIRETAMENTE, NESt'A LTCITAÇÀO:

3.4.1 Empresa Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissoluçâo ou em
Iiquidação.

3.4.2 Empresa que estiver suspensa temporariamenle do direito de licitar e impedida de contratar com a
Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma
das fases desta licitação.

3.4.3 Empresa que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçâo, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
c irc unstânc ia que suj eitará o responsável, caso part ic ipe nestâ cond ição, à pena prev ista no art. 97 , parágrafo
único. da Lei n" 8,666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitaçâo.

3.4.4 Pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução. ou seja,
empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboraçâo do projeto ou da qual o autor
do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe tecnica, conforme disposto
no artigo 9o incisos I e ll da Lei 8.666193.

3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5oÁ (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável tecnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgâo ou entidade contratante ou responsável pela licitaçâo.

3 4.7 Empresa que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG -
Superintendência de Suprimentos e Logistica da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás

SEADI

3.4.8 Empresa que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

coNsELHo REGtoNAL DE EDUcAçÃo DA SUBSEcRETARtA METopoLtrANA
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3.4.9 Empresa que não atenda as exigências deste Edital

3.4.10 Empresas que incorrerem nas penalidades previstas no art.87, incisos III e IV, da Lei Federal no
8.666193:.

3.4.11 Empresas que tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria de Educação, não
demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.4.12 - Empresas que estiverem com a Certidão Positiva de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4", art.5', do Decreto Estadual no 7.42512011.
(www.comprasnet.go.gov.br\certidao_negativa positiva)

3.5 Nenhuma pessoa física ou juridica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado a licitante a presençâ do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abeftura da
presente Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante
dos subitens 5.7.1 e/ou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital,

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações
ou recursos e assinar atas, o representante legal da empresa. comprovadamente constituído.

3,8 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,
toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à
filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo

aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste

instrumento. em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítuIo "DOCUMENTAÇÃO"
e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes extemas alem da razão social da

empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres;

*CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA
METROPOLITANA".

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO -
TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020".

3.1 I A Comissão Especial de Licitação não se responsabilizarâ por propostas e/ou documentos que não

forem entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)

minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.
CONSETHO REGIONAL DE EDUCAçÃO OA SUBSECRTÍARIA METOPOLITANA
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4. DAS INFORMAÇÔES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

4.1 As informaçÕes e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados

pelo e-mail do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

(prestacaodecontas.sume@seduc.go.gov.br) ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial

de Lic itação, situada na Rua R 17 N" 53, Setor Oeste, Goiânia - Goiás - Coordenação Regional de Educação

de Coiânia - sala 04/05, no horário das l3h às l7 h, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para

abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em âté 05 (cinco) dias úteis antes da

data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar. depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
inegularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização
do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

afteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do arÍ. 2l da Lei n" 8.666/93,

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cename

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveis no site www.seduce.go.gov. br (Licitações/Tomada de Preços), não podendo as licitantes, em
qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÃO

.CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARTA METROPOLITANA"
COMISSÂO ESPECIAI DE LICITAÇÀO

TOMADA DE PREÇOS N.003/2020
ENVELOPE N" ()I - DOCUMENTAÇÃO

5.1 Para Íins de habilitaçâo. os Licitantes deverào âpresentar. devidamente homologado e atualizado,
cadastro no CADFOR -Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av.
República do Líbano, n" 1.945, l'andar, Setor Oeste - CEP 74.125-t25 - Coiânia - CO - Telefone:
(62)3201-651516516. Á Licitante regularmente cadastrada, que apresentar o CRC - CertiJicado de
Registro CadasÍral, devidamente atualizado, rtca desobrigada d.e apresenÍar os documentos relativos à
habilitaçdo jurídica (item 5.7,
eco n ômico-lin an c e i ra (íte m 5

o 5.7.1 , regularidade Jiscal e trabalhista (item 5.8) e qualiJicação
,9), desde que os referidos documentos integtantes do Certificad.o estejant

atuqlizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documenÍação que estiver vencila
no CRC, atualix.ada e regularizada dentro do envelope n" 0l - DOCUMENTAÇÃO,

coNsELHo REGToNAL DE EDUcaçÃo DA SUBSEcRETARta METopoLtraNA
Comissão Especial de Licitação 6
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5 2 Os licitantes interessados deverão apresenÍar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta
exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro.o, o rrbtítrlo
"DocUMENTAÇÃo" e o segundo com o subtítulo ''pRoposrA", coniendo em suas partes externas
alem da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: ',CONSELHO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA' _ COMISSÀO
ESPECTAL DE LTCITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.003/2020".
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5.3 A Comissão de Licitação não se respon sab ilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento,

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)
minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão
recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os
dizeres mencionados no subitem 5.2, deste edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo
relacionados:

5.7 RELATIVAMEN'I'!] À NECUT,,tRTNADE JURiDICA:

5.7. I Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cedula de identidade e CPF do procurador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a

interposição de recursos adm inistrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoajuridica no

casô de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando,
porem, impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de

seus administradores:

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização parâ funcionamento expedido pelo órgão

competente. quando a atividade assim o exigir:

5.7.6 Inscrição do ato constitutivo, no câso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeaçào da diretoria em exercicio.

5.8 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

CONSEI-HO REGIONAL DE EDUCAçÃO OA SUBSECREÍARIA METOPOLITANA

Comissão Espêcial de licitação 1
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b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio

ou sede da Licitanie, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado'

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Cenidão Conjunta emitida pela

úocuradoria õeral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívidâ Ativa

da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Relativos às õontribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio de certidão expedida

conjuntamente pela Secrétaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Naóional (PGFN), referente a rodos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas adm inistrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidâo Negativa de Débito em

Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde

a Licitante tem suâ sede,

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Debito

Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretâria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade pâra com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão

expedida pela Secretaria de Finanças do Municipio ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS r CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.44012011.

j) Caso a participação no certame seja da matriz. com possibilidade de que a execução do objeto licitado
seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1 . Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de cenidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno pone deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

ouando houver alteracão contratual cuc altere os d ad s da empresa. tais como: endereco. categoria. quadro

societário. obieto comercial e al. os licitantes deverão aDresentar Certidão SimpliÍlcada. emitida oelan rl

Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante , dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no
reÍ'erido documento a sigla ME ou EPP

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de
empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista, ser-lhe-
á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administraçâo

coNSÉLHo RtGToNAL DE EoucAçÃo DA suBsEcREÍARIA METopoL|TANA
Comissão Especiâlde Licitação 8
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pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, para regularização da documentâção, pagamento ou pârcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5 83.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao
julgamento das propostas. aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação. implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.

5.9 RELATIVAMIiNTE À NECUT,{NINADI' ECONÔMICO.FINANCEIRA:

ta dias da data dâ entre dos envelo es documenta aoe

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social já exigíveis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente ceíificado por profissional
registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha
em que o mesmo se acha transcrito. bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a

numeração do registro na JLNTA COMERCIAL, exceto para empresâ de engenharias criadas 49q§
exercício. que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste itemi

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base no

balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentada em Dapel timbrado da
empresa de enqenharia. assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas

abaixo especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I
rLC=(AC)/(PC)>r
ISG = AT(PC+ELP) àI

9

ift4

CONSETHO REGIONAL OE EDUCAçÃO DA SUBSECREÍARIA METOPOLITANA
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5.9.1 Certidão emitida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CÍVEL. da sede ou domicílio do licitante ou via
internet caso houver, que comprove inexistir distribuiÇão de ações de falência e recuperação.judicial. em
quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede. com data não inferior a 60

Onde:
ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente
ISC = índice de solvência geral

AT = ativo total
AC - ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante
ELP = exigivel a longo prazo

PL: patrimônio líqu ido
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5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) tecnico(s) no Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5. l0.l . I . No caso da empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA

e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por

ocasião da assinatura do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega

da proposta, no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro

devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s)

de responsabilidades tecnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de

características semelhanles ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância. conforme

Anexo I - Projeto Básico.

5. 10.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados Íbrnecidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do proÍissional responsável técnico pela

empresa proponente, devidamente acompanhados da respectiva CerIidão de Acervo Técnico (CAT) emitido
por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado,
de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou

superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I- Projeto
Básico.

5. 10.4 A comprovaçâo de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados

5.10.4.1 Para facilitar a análise da Comissão Especial de Licitação, é recomendável que o licitante
destaque, nas referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu
respectivo quantitativo

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)
proÍissional (is) e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das
seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro
(s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestaçâo (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado
(s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s)
sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou contralo social, que tenham
registro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da empresa de engenharia licitante, por
estatuto ou contrato social, que sejam proÍissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA
e/ou CAU, nas condiçôes peninenres ao subitem 5.l0.lt

5.10.6 Carta de Apresentação dâ Documentação contendo todas as informações e declaraçôes, conforme
modelo Anexo II deste edital.

5.10.7 Declaração de Termos de sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste edital
coNsETHo REGIoNAL DÊ EDUcAçÃo DA SUBSEcRETARIA MEÍoPoTITANA
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5. I0.8 Declaraçiio, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não
possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes
ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização
do certame e/ou na formalização contratual,
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5.I0,9 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE Do TRABALHo, conforme modelo Anexo VII.
que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria n" 3.214178 do MTE, aplicáveis
às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na
Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN. de 25l0\ll7. conforme item ll.3.s do Anexo I -
Projeto Básico.

5.1 l. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.12. Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da
internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos
mesmos.

5.13, Os documentos relativos à Habilitação (Envelope n" l) e às Propostas (Envelope n'2) serão
aprêsentados em envelopes separados, em original, por qualquer proc€sso de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Comissão Especial de Licitação, Somente serão atendidos

edidos de AUTENTICÁÇÁO até 01 (um) dia útil, antes da data marcada para abertura da licitaçâo,p

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de
validade, e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação.
apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão,
observado o art. ll0 e seu parágrafo único da Lei Federal n" 8.666/93. Caso exista legislação específica
regulamentando prazo de documento que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada
âo mesmo_

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respeclivo envelope de

documentação.

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser

solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal

ocorrência.

5.17. Tambem motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo

de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste editâ1.

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de reconer

das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia. os envelopes contendo as propostas dos

licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes

inabilitados, procedendo-se registro em ata.

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
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''CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METROPOLITANA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ENVELOPE N'02 - PROPOSTA

6.1. O licitante deverá formalizar sua ronosta levando em consideracão os Drecos estimados orcados pela

SEDUC conforme Anexo I - Projeto Básico, para contrataçãô dos serviços, objeto da presente licitação,

um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2, impressa ou

datilografada em papel timbrado, encademada, contendo os números do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou

Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as

especificações constantes das planilhas orçamentfuias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas,

condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometâm a clarcza da mesma, devendo
suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página,

dâtada e assinada pelo representanle legal da empresa de engenharia licitante com poderes para tal
investidura, constituida dos seguintes elementos:

6.1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente
nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços
expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital,
em algarismo arábico por extenso global, devendo ser liquido, estando inclusas todas as despesas
necessárias, ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamenlos, despesas indiretas, impostos, taxas
previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a

competente remuneração da empresa de engenharia. e outras despesas, se houver.

6.1 .1. I . O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou
assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social,
sua nacionalidade, estado civil e proÍissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6. I .l .2. Os preços unitários e global são Iimitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.
6.1.t.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educaçâo é
fomecida pela GOINFRA e/ou SINAPI, conforme o caso.
6. I .l .4. O BDI utilizado pela empresa licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração.
6.1.1.5. A empresa licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.1.2. Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que
o total do serviço seja calculado atraves da fórmula "TRLNCAR'', conforme exemplo.

Eremplo

=TRUt.NCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ; 2 )

Código Serviço

J00236 serv iço # I

Unld. Quant. P. Mat. P. M. Obra T. Serviço
M3 22.31 0,00 I ,59 35.47

coNsELHo REGToNAL DE EDUcaÇÃo DA suBsÊcRETARtA MEÍopoL|ÍANA
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l 0023 7

| 00218

serviço #2

serviço #3

65.77

98,47

M'
UM

5.94

5,71

0,00

6,62

390,67

1.214,13

Onde

Quant. Quanridade
P.Mat - Preço unitário do material;
P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra:
2 Número de casas decimais desejadas.

6, l 3 A centesima pârte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida da
virgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. lo, parágrafo z.,de29 de.yunho de I.995.

6, 1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 cento e vinte dias corridos,
conforme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.1.5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das
empresas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação. Havendo
divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo
que no caso de valores expÍessos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.1.6. lndicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa de
engenharia é conentista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1 .7 . CarÍa Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa de engenharia licitante, com
poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme
modelo Anexo IV deste edital;

6.1.8. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os
quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço total dos
serr iços. nos termos deste edital;

6.1.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2, O Iicitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário
comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsab ilidade, toda
informação necessária à elaboração da proposta. Contudo, deverá emitir DECLARAÇÃO DE
VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representante legal da empresa
licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de
preços.

6.2.I A vistoria deverá ser agendada em horário comercial junto à Comissão de Licitação do CEPI
Bandeirante, no telefone (62) 98644 9001 - Gustavo, sendo a data de inicio a partir da publicação do
edital nos devidos meios de comunicação, e, â data de encerrâmento de 02 (dois) dias úteis anteriores,
a data fixada para aberturâ da sessão pública.

6.2.2 A visita e inspeção previa do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva
respo nsab i lidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as

condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução da

mesma; formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita
e à inspeçào serão de inteira responsab ilidade do licitante. dispensado pré-agendamento para tanto.

coNsELHo REGIoNAT oE EDUcAÇÃo oA SUBSECRETARIA MEÍOPOLIÍANA
comissão Especial de licitação
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6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das

condições gerais e particulares do ob.leto da Iicitação e do local onde serão executadas as obras e/ou

serviços, rão podendo invocar quaiquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta

formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)

especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações

mínimas solic itadas.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrâto, a §ubcontratâção parcial

poderá ier possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os

serviços passíveis pâra a subcontratâção parcial em relação âo valor total da obra. Adicionalmente

deve ser apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmâdo entre

a adjudicatária e a empresa subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

central izado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
d) Marcenaria
e) Central de Cás:

0 SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas):
g) Esquadrias Metálicas:
h) Transporte de Entulho.

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que

executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme
discrimina o inciso I do § l" do ârt. 30 da Lei Federal n" 8.666/93.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes
deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo lotal dos serviços
requeridos nesle instrumento, ocasião em que será(ão) desc lass ificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em)
neste ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das
demais licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante
da empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

CONSELHO REGIoNAT DÊ EDUcAçÃo DA SUESEcRTTARIA METoPoLITANA
Comissão Especial de Licitaçâo
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6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I- Projeto Básico e das Planilhas
Orçamentárias.

7. L Na data, hora e local designado neste ediral, em ato público. a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos
para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abeíos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase
de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação
serãojulgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente lodos os licitantes, caso contrário,
será o mesmo publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jomal de
Grande Circulação Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os
trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual
lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado
- DOE e Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder

daquela até que seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos! ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostos das Iicitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, ate o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei n" 8.666/93. e

serâo devolvidos, no estado em que foram enlregues à Comissão Especial.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta. serão lavradas

atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocôrrências que interessarem ao julgamento da Licitação,

devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitantes presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art

45 da Lei Federal no 8.666193, observando os seguintes fatores:

8, L I . O.julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço

global;
8.1.1.1 - o julgamento será realizado com base no Art. 48, inciso II, § 1", letra "b" da Lei Federal

n". 8ó66/93, ou seja, "á) valor orçado pela administração".

CONSELHO REGIONAI. DE EDUCAçÃO DA SUBSECRETARIA METOPOI.IÍANA

Comissão Especial de Licitação

W
15

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS



Coordcnaçáo
negionàlda Êduci(ão

de Gôiâíià

Sc(Íotàíràde
€Jtado dà
Éd!(a{:o

g.1.2. Será declarada vencedora a propostâ que apresentar menor preço, desde que atenda a todas âs

exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente

ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8- 1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte.

8.1 .4.1 . Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno pone, sejam iguais ou aÍé 10yo (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçâo em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno poíe, na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 .4.1,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
pone que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas,
para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1 .5.4. Na hipótese da nâo contratação nos termos previstos nos subitens 8. 1.4. e 8. I ,5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8. 1.5.5.O disposto nos subitens 8.1 .4. e 8. 1.5. somente se aplicará quando a melhor ofena inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e

8. 1.5., será observado o que dispõe o art. 3", § 2" da Lei n" 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão de
Licitaçâo realizaút soneio, em ato público, para o qual todos os licitantes serâo convocados, consoante §2o
do an. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Cornissão
Especial realizará o soneio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação
do proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão Especial de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos
termos do § 3", do art. 43 da lei 8.666193;

8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificaçâo estiver incompatível com o(s) objeto(s)
especificados nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas
soliciladas.

coNsELHo REGtoNAt DE EoucAÇÃo DA suBsEcRtrARtA METopoLtrANA
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8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8 7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de
Licitação poderá, nos termos do § 2", do Art. 64 da Lei g.666193 e alterações posteriores, convocar as
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazô e nas mesmas
condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preÇo.

8 8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento
do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do Estado e/ou Diário Oficial da
União, conforme o caso.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação conerá a conta dos seguintes recursos orçamentários

Dotação Orçamentária:
Natureza de Despesa: 4.4.90.51
Fonte de Recurso: 100 TE/QE
Valor Previsto: R§330.000,00

l9 - Capital

IO. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

10. I . Transconido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processô licitatório
será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA
SUBSECRETARIA METROPOLITANA, para adjudicação do seu objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e
homologação da licitação, convocando-se após, a respectiva para assinatura do contrato.

11 . DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO

ll.l. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações
Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está

deverá ser efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imprensa oficial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prívo e nas condições
preestabe lec idos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste

Edital e legislação pertinente.

I 1.3. A fiscalização de todas as lases dos serviços será feita por profissional competente designado pela

Secretaria de Estado de Educação.

ll.3.l. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente

disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda e de inteira
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAçÃO DA SUBSECRETARIA MEÍOPOLITANA
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responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4"; anigo 5o parágrafo único; artigo 8"

inciso 1", 2" e 3" da Resolução n'1.024, de 2l de agosto de 2009, CONFEA.

I 1.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos tecnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, atraves de assinatura de seu Engenheiro

RT.

I 1.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada
deverá recorrer ao Diário de Obra. sempre que surgirem quaisquer improvisaçôes. alterações técnicas ou
serviços imprevistos deconentes de acidentes, ou condições especiais.

I 1.3.3.1. Neste caso, tambem é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade
de sua concordância ou discordância técnica com o fato relalado.

I I .4. Serâo obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

1 I.4.I. PELA CONTRATADA:

I 1.4.1.l. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

I 1.4.1 .2. As falhas nos serviços de terceiros, nâo sujeitas à sua ingerência;

I 1.4.1.3. As consultas à fiscalizaçào:

I L4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

I I .4. I .5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

I L4.I .6. As respostas às interpelações da fiscalizaçâo;

I 1.4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

I | .4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

1 1.4.2. PELA FTSCALIZAÇÂO:

I 1.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

I1.4.2.2. Juizo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especiÍicações, prazo e
cronogramâ;

I 1.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrênciasl

I 1.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea
para a autoridade superior;

I I 4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabÍveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
contratada;

coNsELHo REGIoNAT DE EoUcAçÂo DA SUESEcRETARIA MEÍoPoLIÍANA
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I 1.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

I 1.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

I 1.4.2.8. o recebimento dos serviços será feito pela cONTRATANTE, ao término das obras, após
verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

1.1.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
c ircunstanc iado, assinado pelas paftes em até l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da
contratada.

I L4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei n" 8.666193.

11.4,3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsab il idade civil pela
qualidade dos serviços executados.

12 - DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

12.1. Caberá à Superintendência de Infraestrutura aemissão da Ordem de Serviços, bem como a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratada, os
dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com
dimensões, dizeres e simbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela Secretaria
de Estado da Educação, através da Superintendência de Infraestrutura e às modificações pÍopostas e

aprovadas pelo Setor durante a execuçào dos serviços.

12.4. Poderá a Secretaria de Estado da Educação. atraves da Superintendência de Infrâestrutura, ao seu

critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha
sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo côm as noÍrnas, especificações ou com
as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei no 8.666193.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade
de lbnnalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, sâlvo nos casos excepcionais
e devidamente.justificadôs, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor

na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei n'8.666/93, e nos limites fixados no §2" do referido artigo.

12.6. Qualquer alteração, modificação, acrescimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra

deverá serjustificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada
pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

coNsÉLHo REGIoNAt oE EoUCAÇÃO oA SUBSECREÍARIA MEÍOPOLITANA

Comissão Éspecial de Licitação 19

w1



Coordenasáo
ncgioô.lde Edu.àçáo

d.0riiíià

5ê(Íetrrrà dê
Ertado dà
ãdu(âçào

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra

12.8. Para efeito de re4justamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se

referir.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as

referências de custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço

de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação,

com vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de

desconto oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas,

planilha orçamentária, cronograma fisico-financeiro, projetos e demais normâs constantes deste

instrumento.

l2.l I . As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente

vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital
e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

12.12. Deverâ,também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro
de obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de Infraestrulura da

SEDUC.

12.13, Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações
trabalhistas e prev idenc iários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e

parafiscais.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo
seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A empresa de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento
da obra pelo Setor Compelente desta Pasta.

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e Íbrmas
determinados pelo art. 109 da Lei n" 8.666193 e alterações posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato
ou lavratura da ata, devendo ser d irigido/protocolada a Comissão de Licitaçâo da Unidade Escolar.

13.3. Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho Regional por intermédio da Comissão Especial de
Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana a qual poderá reconsiderar
sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para

coNsÊLHo REGToNAL DE EDUcAçÃo DA suBsEcREÍARtA METopoLtraNA
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oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir
dev i damente inform ados.

I 3.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho Regional proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da Comissâo Especial de Licitação do Conselho
Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana.

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão Especial
de Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido.
com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de
identificação, enderego completo, telefone, e-mail, data, assinatura do representante legal, documento que

comprove aptidão do signatário para representação da empresa licitante e documento de identificação
pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

I 3.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

I4.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cheque da Caixa Econômica Federal, para

efeito dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de

Infraestrutura. desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA
FISCALIZAÇÃO. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida

com destaque do valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas

planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5Yo para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina

o Art. 7", §6", da Lei 12.54612011.

14.2.1.A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

14.2.2. O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou

faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

14.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

1 4.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do

Município no qual a empresa se localiza, e do local em que os servicos serão prestados.

14.2.6. C,5pia da matrícula - cEI - cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS:

14.2.7. CópiadaGpS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,

sendo que o valor será retido pelo conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

coNsELHo REGIONAL DE EDUCAçÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
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14.4. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico-financeiro ou através de mediÇão,

devidamenÉ atestada, por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.4

a 14.2.7, deste Edital.

14.5. Os pagamentos serão efetuados até o 30'(trigesimo) dia após a data, devidamente atestada por quem

de direito, ãcompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14,2.4 a 14.2.7 deste edital' Caso a

futuru upi.r"ntuáa não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua apresentação.

14.ó. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-

financeirô da proposta será de 1 (um) ano, contado a partiÍ da data da apresentação do orçamento a que

proposta se referir.

14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice

Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(I/Io)

Onde

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relaçào à dat,a do orçamento/estimativa de preços a que

a proposta se rel'erir.
lo - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preÇos a que a proposta se reÍêrir.

l5 - DÀ RESCTSÃO »O CONtnq.tO

15. l.l. Por mútuo interesse e acordo das partes;

15.L2. Unilateralmente pelo Conselho Regional sem pagamento de qualquer indenização
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má
conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

I I .l .6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

ll.l.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado da Educação a comprovar a
impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

CONSILHo REGIoNAL DÉ EDUcAÇÃo DA SUBSEcRETARIA METoPoLITANA
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l5.l . O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.3. Unilateralmente pelo Conselho Regional sem pagamento de qualquer indenização e independente
de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

I L l .4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90
(noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

I I .l .5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.
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I I .l ,8. O atraso injustificado no início da obra.

15. I .9. A paralisação da obra, sem jusla causa e prévia comunicação à SEDUC

I 5. I . I 0. O desatend imento às determ inações regulares dos Engenheiros Fiscais.

1 5.I .l l. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrâtô, devidamente consignada no Diário
de Obra.

15.1.12. A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

15.1. i3. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a
execugão do contrato.

15.1.14. Os casos de rescisão previstôs nos itens 15.1.2 a 15.1.3 do Edital, acafteÍaráo as consequências
previstas no Artigo 80, da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das sanções pÍevistas
neste contrato.

15.1.15, O contrato podeÍá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de
desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que

não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

l5.l .15. I . Quando o Conselho Regional, via Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, suprimir os

serviços além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

15.1.15.2. Quando o Conselho Regional mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra! ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à

contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situação.

15.1.15.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes de obras, servigos ou fomecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem interna ôu guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de

suas obrigações até que seja norm alizada a situação.

15.1.15.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,

serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas

no projeto.

15.1.15.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

15.1.15.6. A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

I 5. I .15.7. O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da

Secretaria de Estado da Educação, mediante autorizâção expressa e fundamentada da autoridade
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competente, tendo a contratadâ direito de receber o vâlor dos serviços executados, constante de medição

resclsona

l6 - DAS OBRIG^ÇÓES

16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos,

independentemente de transcrição, a contratada obriga-se a:

16. I . | . Assinar o Contrato em ate 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação

16. I .2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo
às contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91 (CND e FGTS).

16. I .2. I . Nos termos do aÍ. 6, I, da lei Estadual I 9.754l I 7, para fins de assinatura de contrato será efetuada

a consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluida no mesmo.

16.1.3. A conlratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria
de Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contralo.

16. 1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e

outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n'5.194, de 24 de
dezembro de 1966 e Resolução n" 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

16.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrôes desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retome a
atividade nos imóveis desta.

17 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançôes
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:
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I - l0% (dez por cenlo) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigaçâo, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contratoJ ou ainda na hipóiese de negar-
se a efeluar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;
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aprovação da Secretaria de Estado da Educação.
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ll - 03% (três décimos por cento) ao dia. ale o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não
cumprido;

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou
sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

17.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

17.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

17.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento
ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pro convenlêncra
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação devidamente j ustificado.

17,6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art, 87 da Lei
n'8.666/93.

I 7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

17.8. As sanções previstas nos incisos I, tll e IV do art. 87 da Lei no 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n' 8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

17.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório

e a ampla defesa.

18. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

I 8.1 . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à Íbrmalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentaliva de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara

de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de

23 de setembro de 1996 e da Lei Complementâr Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018.
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19. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

19.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem

ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponÍveis, submetidos à

arbitràgem, na forma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' I 44,

de 24 áe julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂnlene DE CONCILIAÇÀO,

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os

poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para

julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

20. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

20. l. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo de entregâ, garantia, marca do materiâl e preço proposto para cumprimento do

contrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às

norÍnas ora estabelecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da lei n" 8.666193), sem que caiba aos
proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado por
meio de termo aditivo ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução CODEFAT-224/99, obedecidas as exigências legais, recomendamos que

as contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/CO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 2l de junho de
1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão
Especial de Licitação da Coordenação Regional de Catalão

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à Coordenação Regional de Educação de Goiânia -
sala 04/05. junto à Comissão Especial de Licitação, situada na Rua R '17 N" 53, Setor Oeste, nesta capital,
no horário das 13h às 17h em dias úteis - Fone: (62) 3201 7095 ou pelo e-mail
prestacaodecontas.sume@seduc.go.gov.br.

20.7 E facultada à Comissâo ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta:

20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação
afixado no quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação
da Subsecretaria Metropolitana da Coordenação Regional de Educação de Goiânia - GO, localizada na Rua
R l7 N" 53, Setor Oeste, nesta capital, bem como, publicação no Diário Oficial do Estado DOE, Jomal
de Crande Circulação, e, Diário Oficial da União - DOU, conforme o caso. estando a Comissão Especial
de Licitação da Coordenaçâo à disposiçâo dos interessados no horário de l3h às l7h, pelo fone: (62) 3201
7095 ou pelo e-mail orestacaod econtas. su nt e glsedLrc.qo.qor.br, nos dias úteis.
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20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na

tácita admissão de que as informações técnicas ejurídicas foram consideradas suficientes.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questÕes oriundas da execução do presente Contrato e o da Comarca
de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO RECIONAL DE EDUCAÇÃO DA
SUBSECRETARIA METROPOLITANA - Coordenação Regional de Educação de Goiânia, Goiás,

aos dias l3 do mês de maio de 2020.

M árc ia da Gontijo de Deus

Presidente da Comissão de Licitação do Cons. Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

| 'Membro: Nilton César Guimarães Rezende
VV-d1/r>\

,il",,b
/ ls(.t, [< ,Uov r'e

2" Membro: Marilze Leite Dourado

3"Membro:Adriana Carvalho Teles Oliveira
(à.dr* i"l^ U,*--

,1, \0{^*,*-
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ANExo rr- cARTA DE ArRESENTAÇÃo nl, »ocuvrcxrlçÃo

Tomada de Preços n" 003/2020

À Comissão Especial de Licitaçâo d Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

Prezados Senhores.

-(nome 
da empresa)_. CNPJ/MF n." . secliada _(enderego completo)_, tendo examinado o EditâI. vem

aprcsenlar a prcsente documentaÇão e proposta para cxccução dos serviços nele releridos.

Desta Íbrma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade tecnica apresentado em nossa documentação para
este edital, será, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra dispensando conforme
cronograma fisico-financeiro e demais condições prevista nesta licitação a quantidade de visitas técnicas
proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, caso estâ empÍesa seja a vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do Iocal objeto de execução dos serviços, ou, conforme declaraçào
de vistoria assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura existentes;

c) Que até a prcsente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim
como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que concorda com a retençâo pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente a
prestação de serviços, frente ao disposlo na Resolução n' 071 do INSS.

dl) O valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas
ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o AÍ, 7o,

§6", da Lei 12.5461201I .

d2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser averiguada
no Projeto Básico.

d3) Caso a empresa comprove possuir beneÍicios de leis específicas para o recolhimento. Para

efeito da retenção. o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela

CONTRATADA.

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em

serviços perigosos ou insaiubres, não possuindo aind4 qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos:

l) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo de Sujeição

do Edital. conforme Anexo III.

A documentaÇão proposta para esta licitaÇão constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições

do Edital.

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura
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AI\IEXO III - DECLARAÇÂO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços no

003/2020- do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropôlitana, DECLARA que:

0l - Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Contratual, bem como de sujeição às

condições fixadas pela Conselho Regional;

02 - Está ciente das condições da Licitaçâo, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentaÍ, e que Íbmecerá quaisquer informações e documentações complementares

solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o coúecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informaçÕes fornecidas sào

satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Superintendência de

lnfraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que

tomará todas as medidas para asseguraÍ um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o
meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e

ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamenlos necessários e relacionados no(s) projeto(s),
e que os mesmos encontn n-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível
com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da Educação sem ônus de
mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o inicio das obras no prazo compativel com o cronograma fisico-
financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana proceder quaisquer diligências
junto às instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais;

Il - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade. aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Empresa. com poderes para tal investidum

a de alguma das inform côes deste anexo enseia rá na I\ÀBILITÀC o da empresa.Obs.: A falt
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ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

Dala: i 12020

Tomada de Preços N" 003/2020

A Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

Prezados Senhores.

_(nome.da empresa)_, CNPJ/MF n." , sediada _(ende r9ço:çompleto)_. tendo examinado o Edital, vem
apresentar a nossâ Proposta ComerciaJ para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto dâ presente licitação
cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta, cujo preço
édeRS

No preço proposto estâo inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra. transportes, encargos
sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos
necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,
quantitativos, memorial descritivo. projetos e demais orientações constates do edital:

Declaramos que o prazo de validade da nossa pÍoposta e de 12EGg4ltg-9Ji!!9L!!!§ consecutivos, a contar da data

de sua apresentação, ou seja, de sua abeÍura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l' qualidade, e ainda que as variações de

quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisico-financeiro
constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposla serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

w
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Localidade. aos dras de de

Tomada de n":003/2020DataAbertura: 0612020 Hora:8h15

Local:Coorde Re ional de Educação de CoiâniaProcesso n':201900006069735

Nome da Empresa: Razão Social:

Endereço da CNPJ n":

Te lefone Fax:

5e(re!ar;, dc
Êttado dà
Educâçio

Nome do Responsável Legal:

RG: Orgão Exp.:

Telefone: Iax:
E-mail:

End. Residencial:

Cel:

CPF:

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alguma das informacões deste a enseiará na DESCLASSIFICAÇÀO da empresa.
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Declaro para os devidos fins, que _ , portador(a) da Cédula de

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA

Data: 1 /2020

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
À Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

ldcntidade n" , CPF n" , representante l€gal da empresa
tem

pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os serviços, referente à Tomada de Preços no

003 12020. Processo n" 20 I 900006069735.

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

Obs.: A falta dc alguma das informac s deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÁO dâ emDresa,

inscrita no CNPJ sob n"
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ANEXO VI _ DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

DaÍat / /2020

Tomada de Preços n" 003/2020

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

@,pessoajurídicadedireitoprivado'inscritanoCNPJ/MFsobon"
através de representante legal, _(nome), (qualificar)

inscrito no CPF/MF sob o no _, porlador da RC n' DECLARA, pffa todos
os fins de direito e sob as penas da lei, que nâo possui em seus quadros de empregados e em seu cor?o acionário
cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo
grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança nâ Secretaria de Estado
da Educação, que atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior formalização contratual.

Local e DaIa

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

Obs.: A falta de âlsuma das inform ões deste anexo ensei na INABILITACÃO da empresa.

coNsÊLHo REGtoNAL DE EDUcAçÃo DA SUBSEcRETARtA METopoUTANA
CoÍr.rsão Especiàl de _rcrtàção 34

W



Coordêneçáo
Rogionàld. edu(à{ào

d. Goiini,

Se<ratàrià de
Eriàdo dà
Edu<àção

, através de repÍesentante legal, _(nome),

ANEXO VII _ DECLARAÇÀO DE SEGURA\'ÇA E SAÚDE DO TRABALHO

Data: / 12020

Tomada de Preços n" 003/2020

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana

(Nome da empresa) , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
qualificar)

. inscrito no CPF/MF sob o n" . portador da RG n" DECLARA, sob as

penas da )ei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da Portaria f 3,214178 do MTE, aplicáveis às

atividades objeto deste contralo. e, que tem condições de apÍesentâr as documentações solicitadas na Instrução
Normâtiva n" 00712017-GABISEGPLAN, de 25/08/17, conforme item I 1.1.5 do Anexo I - Projeto Básico.

Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

ma das in formacões deste anexo enseiará na IN.4.BILITACÀO dâ {}mDresa.Obs.: À falta de al

35
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ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL

Contrato n.o / que celebram a Coordenação Regional de
t**!t'f*,eaEMPRESA para os fins que especifica,
sob as condições a seguir descritas

A Coordenação Regional de Educação de Goiânia por intermedio do Conselho Regional de Educação da

Subsecretaria Metropolitana CNPJ N." 05.919.32110001-08, pessoa jurídica de direito público
intemo, representado neste ato pela(o) Presidente (nome), brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado,
casado), residente e domiciliada em ........., inscrita no RG sob o no DGPC-GO. e no CPF sob

ono doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa pe ssoa
jurídica de direito privado. ncsse ato rcprcsentado(a) por (nomc), portador da RG n

com seus atos constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em
na inscrita no CNPJ/MF sob o n" lnscrição

Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e

celebram, de conformidade com a Lei n" 8.666, de 2l dejunho de I993 e suas alterações posteriores, o
Contrato n".000 /2020, conforme Edital Tomada de Preços n." 003/2020 do Conselho Regional de Educação
da Subsecretaria Metropolitana Processo n."20190000606973 5, sob o regime de execução empreitada por
preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presenre ajuste a AMPLIAÇÃO E REFORMA no CEPI BANDEIRANTE
situado na.......,.., Dâ cidade de Goiânia-G0, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e

relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição.

1.2 A contralada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaraçâo que entre as atividades a
serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

coNstLHo REGtoNAL DE EDUcAçÃo DA SUBSEcRETARtA MtÍopoL|TANA
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2 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAÇÔES

2.I DA CONTRATANTE:

2.1 .l Compete à Coordenação Regional de Educação de Goiânia por meio do Conselho Regional:

2.l.l.l Acompanhare fiscalizara execução deste contrato, comunicando possíveis inegularidades ao Setor
competente;

2.1 . I .2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados

2.1 .1.3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no
Setor responsável.

2. I .l .4 Proporcionar todas as facilidades paÍa que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro
das normas do contrâto.

2.1 .1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descôntará dos pagamentos que efetuar, os tributos a
que esteja obrigado pela legislagão vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, âtÍavés do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem
como a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à

CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços Iicitados.

2.1.1.7 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte

da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei n" 8.666, de21106193.

2.1 .l .8 Reter o último pagamento em até 5%o do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos

beneficiários.

2.1.l.9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, I, da lei Estadual 19.754117. para fins de assinatura de

contÍato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

2.2 DA CONTRATADA:

2.2.1 Ãlém de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais

Anexos. a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1 . I Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto

desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do

contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2. 1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela

coNsELHo REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA SUBSECRETARIA METOPOLITANA
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CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos

serv lços;

2.2.1.3 Responsab ilizar-se pelo serviço ofenado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na

execução do presente instrumentol

2.2.15 É, expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato. Poderá haver a

subcontratação parcial, até o limite de 307o (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que
haja expressa autorização da Autoridade Competente desta Pâsta, Adicionalmente deve ser
apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a
adjudicatária e a empresa subcontratada, conforme item 6,4 do edital.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e

gerenciamento centralizado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Estrutura Lajes (Pre - Moldadas):
d) Marcenaria
e) Central de Gás:

0 SPDA (Sistema de Proteçâo contra Descargas Atmosféricas);
g) Esquadrias Metálicas;
h) Transpone de Entulho.

pe lo

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas
na licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os
documentos que comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo
às contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07 .91; (cND e FGTS) e cópia da proposta.

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela
CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do càntrato.

2.2.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo
seguro de responsabilidade civil e danos conlra terceiros.

2.2.1 . l0 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinenre e
aprovação da CON tRATANTE.

2.2.1.11 Ao término dos serviços, a coNTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra.

CoNSELHo REGIoNAT DE EoUCAçÃo DA sUBSEcRETARIA MEÍoPoLITANA
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2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que

venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razáo de ação ou omissão de prepostos da

CONTRATADA. ou de quem em seu nome agir.
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2.2.1.12 A' CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

2.2.1.13 A, ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.

2.2.Ll4 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do n'da Tomada de
Preços, no do Processo Administrativo e, Contrato a que se referem, sob pena das mesmas não serem
atestadas.

Z.Z.I .15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de
Empenho, da Ordem de Serviço ôu Fornecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos
setores competentes desta Pasta, independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como
estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão
considerados como parte integrante do presente contrato.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensóes,
dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE,

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem
qualquer ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em
desacordo com as normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69,
da Lei no 8.666193.

2.6 A CONTRATADA e responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade
elétrica, quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as

atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569133, Decreto Federal n.90.922185, Resolução n. 2 I 8/73
e Resolução n. l0l0/2005.

2.7 Em atendimento a Instrução Normativa n" 007/2017-GABiSEGPLAN, a qual dispõe sobre os
procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos contrâtos de terceirização dos serviçqg
realizados pela Administraçâo Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, â empresa Contratada deverá fornecer ao

Orgão Contrâtânte:

I - Cópia do Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da

NR-7 da Ponaria 3.214178 - MTE:

Coord.n.(ào
Regionàl da Edu..fio

de Goiâniá

Se(ret.Íià de
Eatàdo da
Edo.â(ão

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que

desempenharão suas funções nas dependências do Orgão, nos moldes da NR-7 d a Portaria 3.21417 8 - MTEI

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria
3.214178 -MTE:,

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT),
nos moldes da NR-18 da Portaria 3.214178 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a

execução de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

coNsEt-Ho RgGToNAL DÉ EDUcAçÃo DA SuBsEcRETARra METopoLrÍANA
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V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma

de regÀtro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de

Serviios (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 0l
do MTE ou NR especÍfica sobre a atividade a ser realizada;

lV - Registrar a Comunicaçâo de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus
empregados nas dependências ou a serviço do Orgâo Contratante. bem como nos ocàrridos nos trajetosl

Coordeôtçáo
Region.l de Êdu(ô(ào

de Goilôi,

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem

atividades de alto risco, tais como: eletricidade §R-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e

equipamentos (NR l2), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos

aos trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;

Vlll - Cópias das Fichas de lnformações de Segurança de Produto Químico (FISPQ) de todos os produtos

químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Orgão Contratante.

2.7.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fomecidos, em até 20 (vinte)
dias após a âssinatura do côntrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de

Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio
de parecer tecnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo

de até l0 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

2.7,2 Não havendo SESMT Público no Orgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste

artigo devem ser encaminhados à Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEAD para avaliação e

validação.

2.7.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante
a apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Orgão contratante ou pelo Orgão
Gestor dâ Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD.

2.8 Ainda, em observância ao que dispõe o anigo 3'da lnstrução Normativa n" 007/2017-CAB/SECPLAN,
a empresâ Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

I - Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho
(SESMT), conforme determinações da NR-4 da Portaria 3.214118 ou conforme necessidade detectada pelo
SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovaç00E3o ou aditivo
do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

ll - Formar sua Comissâo Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA), conÍbrme determinações da NR-5 da
Portaria 3.214178l'

ll[ - Fornecer os Equipamentos de Proteçâo lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de
conservação e funcionamento. bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/
atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Ponaria 3.214178 do MTEI
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V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais
os trabalhadores ainda nâo foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto
aos riscos inerentes à lunção e medidas de controle existentes. em atendimento às Normas
Regulamentadoras do MTE;

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo
necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante;

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-
I 5 e NR- l 6 da Portaria 3.21 4/78 - MTEr

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados
que desempenham atividades no Orgão. conforme legislação previdenciária vigente;

IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou
PCMAT e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais
como: trabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade §R-10 Básico e SEP quando
aplicável). máquinas e equipamentos (NR l2) e outros. conforme as Normas Regulamentadoras do MTE1

XI - Apresentar ao SESMT Público do Orgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional
(ASO) dos empregados em atividade.

2.8.1 E de respon sab ilidade da empresa contratada, apresentar ao SESMT Público do Orgão Contratante
ou, quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo,
no prazo máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo Orgão e

anualmente, a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do
final do conrrato. caso seja inferior a um ano.

3. CLÁUSULA TERCEIRA
REAJUSTÁMENTO

DO PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO E

3.I DO PAGAMENTO:

3. I .l Pelos serviços executados a conlratada receberá da CONTRATANTE R$..............
(..................... ... . ..... ..... ..) que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-
financeiro, a contar da certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação

da Fatura devidamente atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição

individualizada dos serviços prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação

de prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade

Fiscal, Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde

os serviços serão prestados.

3.1 .2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices

econômicos oficiais, de acordo com as noÍrnas legais e de mercado, INPC (lndice Nacional de preço ao

consumidor, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado

o IGPM (Índice Geral de Preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com

o indice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a variação de valor dos serviços, no período.
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3.1 .3 O Contratante pagarâ, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais,

sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1 .3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS);

3. I .3.3 Certidão Negativa de Débito do [SS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser

prestados ou executados.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obrajunto ao INSS;

3. 1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida

e respectiva folha de pagamento:

3.1.3.6 Declaração Contábil Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços

referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital.

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal.

3.2 Para o pagamento da l" medição, a CONTRATADA deverá, alem dos documentos enumerados no item
3. I .3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTS) referentes aos

serviços contratados.

3.3 Os pagamentos serão efetuados ate o 30o (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3.1
a 3.1.3.7, deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30
(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de suâ reapresentação.

3.4 DO REAJUSTAMENTO:

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 0l (um) ano, contado a panir da data de
apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.
3.4.2 Após o periodo de 0l (um) ano, as parcelas remanescentes serào reajustadas pelo indice Nacional do
Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)

Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V -. Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - lndice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relaçâo data do orçamento a que a
proposta se referir.
lo - lndice referenle ao mês da data dô orçamento a que a proposta se referir.
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4. CLÁUSULA QUARTA-Dos RECURSoS FINANCEIRoS E oRÇAMENTÁRIoS

4. I Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R§
_. A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. DotaçãoOrçamentária:

. Natureza de Despesa:

. Fonte de Recurso:

. Valor total: R$ _ (por extenso)

. Data:

4, l.l No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas
nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de
cada exercício a respectiva Nota de Empenho eslimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho
Complementar.

5. cLÁusuLA eurNTA - DA VIGÊNCIA, Do pRAzo E DÀ pRoRRocAÇÃo

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-
Financeiro. Ressalta-se que a paralisação formal da obra, determinada pela Contratante, interrompe o prazo
de execução. bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a coner, pelo seu saldo remanescente,
quando da retomada da obra.

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 PRORROGAÇÃO:

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a
necessidade da contÍatante, a Lei Federal n'8.666/93 e a legislação pertinente.

6. CLÁUSULA sExTA. DA FISCALIZAÇÃo

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência
de Infraestrutura.

6.2 Caberâ à contratada o lomecimento e manutenÇão de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
respo nsab i lidade da licitante, a qual deverá obedecer ao aítigo 4" § 4"; artigo 5o parágrafo único; artigo 8'
inciso 1", 2' e 3" da Resolução n" 1.024, de 2l de agosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentôs técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro
RT.

6.4 Alem das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.
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6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as pârtes no livro, como formalidade de

sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

6.5.I PELA CONTRATADA:

6.5. I . I As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1 .2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1 .3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5. L6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1 .8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÀO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5. l. I e 6.5. 1.2 anteriores;

6.5.2.2 J',tizo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência
simultânea para a autoridade superior:

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

7 cLÁusuLA sÉTrMA - DA ExEcuÇÁo

7.1 Para a execução do contrato. o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor
competente da SEDUC;

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No inicio da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abenura.
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7.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que cômprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada
em epígrafe. fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de
parcelas. caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital. em conlormidade com a especificação,
o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu criterio exigir o refazimento de qualquer paíe da reforma realizada
pela contratadâ, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia tecnica
comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabe lec idas
no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69
da Lei 8666/93 e as noÍrnas da Lei no 8,078/90.

7.7 Os serviços deverão serexecutados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas
e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

S CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÔES

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade
de formalização de termo adilivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais
e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor
na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão
realizados, nos termos do §3" do art.65 da Lei n". 8.666/93, e nos limites fixados no §2'do referido artigo.

9 CLÁUSULA NoNA. DA RtrSCISÃo

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Administração, com
observância ao aÍÍ.77 daLei 8.666193, em atenção ao art. 55, IX da mesma norma:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78

da Lei n" 8.666193, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuízo das

penalidades pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2" do aÍt. 79 da Lei n" 8.666/93. O

descumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato, assim como a execução do seu

objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE
de rescindi-lo, mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o

de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as

prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

Judicialmente, nos termos da legislação:

10 CLÁUSULA DÉCM.I.. OIS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS

l0.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracleriza o descumprimento total da

obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçâo, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites mâximos:

t - l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total

da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contralo, ou ainda na hipótese de negar-

se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não

cumprido;

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou

sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

10.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por conveniência
administrativa. mediante ato do Conselho Escolar devidamente justificado.

10.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
n' 8.666193.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações Iegais.

10.8 As sanções previstas nos incisos I, lll e tV do art. 87 da Lei n' 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso IV do anigo 87 da Lei n'8.666193 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

10. l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

11 CLÁUSULA DÉCnre pnnuuRA - Do RECEBTMENTO DOS SER\1ÇOS
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I I .l O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação
da sua perfeita execução, da seguinte forma:

ll.l.l Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado. assinado pelas partes em ate l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da
contratada.

ll.l.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridâde competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei n" 8.666193. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69. será contado
novo prazo. após os ajustes necessários.

12 cLÁusuLA DÉcnal secrxDA - DA coNcrlrAÇÃo E MEDrAÇÁo

l2.l As controversias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 201 8.

13 CLÁUSULA DÉclua TTRcBIRA - DA CLÁUSIJLA CoMPRoMISSÓRIA

13. I Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos

direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamento a cÂuene DE coNCILIAÇÃo, rrarotaçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀo
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente
àjurisdição e tutela do Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

14 CLÁUSULA DÉCI]VII SEGUNDA - DO REGISTRO

14.I O contrato deverá ser registrado no CREA. de acordo com o que determina a Lei n" 5.194, de 14112166

e resolução 425, de 1811211998. do CONFEA.

15 CLÁUSULA DúCtr\,IA TERCEIRA. DA RESPONSABILIDADE CTVIL

l5.l A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais

utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente

desta Pasta.

16 CLÁUSULA DÉCnvre QU,q,nrA - DA PUBLICAÇÃO

l6.l O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito

no artigo 61, parágrafo único, da Lei n" 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

17 cLÁusuLA DÉcrul QunrA - DA VINCLILAÇÃO
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17. I Este conlrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços n' 003/2020, vinculando-se ao

Processo n"201900006069735 e proposta dâ Contratada.

r8 CLÁUSULA DÉCNA.q. SNXTA _ DO FORO

18. I O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contralo e o da Comarca de

Goiânia, Capital do Estado de Coiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas conrratuais
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XIl, da Lei n" 8.666, de
2l dejunho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03
(três) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

CONSELHO REGIONAL
de 2020.

em ***r+t, aos dias do mês de

Presidente do Conselho Regional

CONTRATANTE

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG no:

CPF:

2

Nome:

RC no:

CPF:

coNsELHo REGIoNAL 0E E0ucAÇÃo oA suBsEcREÍARtA METopoLtÍANA
Comissão E5peciát de Licitação 48

W



(oo.doniçáo
n€4ionàld€ Edú(àção

dr côiiôiã
êrtado d!
tdu(â(ão

ANEXO 1

DA CONCTALtAçÃO, MEDTAçÃO E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAçÃO ESTADUAL

1 ) Qualquer disputa ou controvérsia Íelativa à interpretação ou execução dêste ajuste, ou de qualquer forma oriunda

ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponívêis, e que não sêja dirimida amigavelmente entre as
partes (precedida da realização de têntativa de conciliação ou mediação), deveÍá sêr resolvida de forma deflnitiva
por arbilragem, nos termos das normas de regência da CÁMARA DE CONCtLtAÇÃO. MEDTAÇÃO E ARB|TRAGEi,4

DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CC[/A),

2)A CÂN/ARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADI\,4INISTRAÇÃo ESÍAoUAL (CCMA) seTá

composta poÍ Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente

inscritos na OAB/GO, podêndo funcionar em Comissões compostas sempre em númêro ímpar maior ou igual a 3

(três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual no 114, de 24 de

julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabivel.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao procêsso arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lnterno) da

CÂMARA oE coNCILIAÇÂo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCT/A). na Lei nO

9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual no

144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual no 1 3.800, de 18 de janeiro de 2001 , constituindo a sentença título

executivo vinculante entrê as partês.

7)A sentença arbitral será de acesso público, a seÍ disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral

do Estado, ressalvâdas as hipótesês de sigilo previstas êm lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a

execução da sentençâ arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente

comunicada à oÂ[,4ARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEIV DA ADI\,4IN|STRAÇÃO ESTADUAL
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(CCMA), e não implica e nem deverá ser interprêtada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade

e eficácia da pÍesente cláusula arbitral.

mês de

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana, em Goiânia, _ do

de 2020.

NoME oo PRESTDENÍE

Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Merropolitana
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Su perintendência de
lnfraestrutura

Secretaria de
Estâdo da
Educação

PROJETO BÁSICO
LEI N' I7.928, Df, 27 DE DEZEMBRO DE 2OI2

l. TNTRODUÇÃO

1.1. Finalidade

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar
condições a serem observadas para a contratação de empresa especializada para executar obras de

construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO),
descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o

Íelacionamento tecnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto
Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme
Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro.
Assunto: AMPLIAçÃO E REFORMA
UNidAdC: CENTRO DE ENSINO EM PERÍODO INTEGRAL BANDEIRANTE
Endereço: AV EMILA TAVARES S/N S/N. SETOR BUENO - cOtÂNtA- GO
Município: GOIÂNIA - GO
Coordcnaçào Regional de Educação- CRE: GOIÂNlA

1,4. A Obra
A obra é constituída na implantação de um refeitório, além disso reparos nas instalações elétrica,
pintura, adequações de acessibilidade entre outros serviços. Terá uma área total de 8.459,08 m'z.

TIPO DE OBRA TIPO DE REGTME Dtr EXECUÇÁO ADOTADA

AMPLIAÇÀO E REFORMA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

2. DADEFINIÇÃODOSMÉTODOS

2.1. Definições e siglas

2. l. I . ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;
CONTRATADA: é a pessoa jurídica siglataria do contrato com a SEDUC-GO;

)

1 W

1.3. Justiíicativa
A presente contratação justifica-se devido à necessidade de haver uma reforma e ampliação na

unidade escolar, em virtude da demanda de alunos da região e melhoria nos ambientes de apoio e

das atividades extraclasse.

Havendo implantação de um refeitório, além disso reparos nas instalações elétrica, pintura,

adequações de acessibilidade entre outros serviços.

Secretaria de Estado da Educaçâo - Goiás
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2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por

SEDUC.GO;

2.1.3. LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e

ofertar lances;

2. 1.4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1 .5. NR: Norma Regulamentadora.

2. I .6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1 .7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2. I . I 0. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2.1.1 I.RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.l.l2.TCE: Tribunal de Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Contas da Uniào.

2,2. Normas

Normativos a serem adotados:

2.2. l. NBR 7 48012007 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especificaçôes;

2.2.2. NBR 6 I l8:2007 - Projeto de estruturas de concrelo - Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4. NBR 567111990 - Particrpação dos Intervenientes em serviços de obras de Engenharia e

Arquitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Tecnológico da Execuçào de Aterros em obras de Edificações;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7. NBP.7678ll983 - Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.65411992 - Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR 12.65511996 - Concreto - Prepâro, Controle e Recebimento;

2.2.10.NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalaçôes eletricas de baixa tensão;

2.2. I I - NBR 6l 5 I - Proteção contra choques elétricos;

2.2. 12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2. l3.NBR 5626 1998 - lnsralaçôes de Água Fria:

2.2. 14. NBR I 0844/ | 989 - Instalações Prediais de águas Pluviais;

2.2.15.NBR 8160/1999- lnstalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16.NR-10 c/c o art. 2", ll. "c", da Lei n' 19.145 de 29i12i2015:
2.2.17. ABNT NBR 905012015 -Acessibilidade às Edificações.

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais,
trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico.

3. DAQUALIFICAÇÃOTÉCNICA

Secretaía de Estado da Educaçâo - Goiás
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3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);
3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Goiás

(SEDUC-GO).

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA eiou CAU, bem como

certidões de regularidades de pessoa fisica e jurídica do profissional responsável pela empresa e

seus serviços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgào

regional oor ocasião da assinatura do contrato.

3,5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da

entreqa dos documentos de habilitacão. de profissionais com experiência comprovada ou

devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às características dos

serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (Engenheiro Civil ou

Arquiteto).

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente

reconhecido pela entidade profissional competente, em nome do profissional responsável técnico

pela empresa proponente, relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior

relevância solicitada junto ao Edital.

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas

através de:

a) Relaçào empregatícia por carteira de trabalho e previdência social - CTPS: identificação de

seu portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de empregado

autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrâto de prestação de sewiço de profissional autônomo, que esteja devrdamente registrado

junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições compatíveis com a característica dos serviços a

serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estâtuto ou contrato social,

que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU.

4, DAS ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento paÍa executar serviços de

construção civil conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

1- TMPLANTAçÃO COZTNHA/ REFEITORIO:
. Demolição de piso de concreto desempenado;
o Execução de piso de concreto desempenado 5 cm, como indicado no projeto;
. Retirada de 01 arvore de pequeno porte;
. Relocação de 02 caixas de esgoto;
. lnstalação de tela mosqueteira e dobradiça de molas nas portas;
. lmplantação do bloco cozinha/refeitório, como indicado no projeto.

2. INSTALAçÕES ELÉTRICAS:
. Consultar projeto e memorial descritivo.

Secretaria de Estado da Educação - Goiás

Superintendência de Intaesfutura - Gerência de Projetos e ÍnfraestÍutura e GeÍência de Manuten
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3. PINTURA:
. Execução da pintura do muro do colegio;
. Execução de pintura do letreiro na íachada principal do muro;
. RemoÇão de pintura;
. Pintura paredes externas;

4. RAMPAS:
. lnstalaÇão de guarda-corpo corrimão padrão SEDUC, como indicado no pro.leto;
. lnstalação de piso tátil ladrilho, como indicado no projeto;
. lnstalação de piso tátil emborrachado, como indicado no projeto.

5. GÁS:
. Executar Central de Gás, como indicado no projeto.

6. CAIXA O'AGUA:
. lnstalação de caixa d'agua tipo taça 20.000L, como indicado no projeto

4.1. Providenciar caçambas para retirâda de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum

material não mais utilizável ao longo da execução dos serviços contratados.

Secretaria de Estado da Educaçào - Goiás
Superintendência de Infraestrutura - Gerência de Projetos e Infraestrutura e Gerência de Manutençâo Predial

Av. Anhanguera, n' 1610, Setor Lesle Vila Nova, CEP: 74.643-010. Goiânia-Go 5\
a\

w

@tÁs

htrpr"site.c,Jucircao Pt).(o!.br'



Superintendência de
lnfrâestrutura

Secretaria de
Estado da
Êducação

5. DO VALOR DOS SERVIÇOS

vALoR pRoJETo BÁsICo: RS 330.000,00 - ONERADA

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL OU SERVIÇO

0r
Contratação de empresa de engenharia para execução de obra, conforme Projetos, Planilha
Orçamentária, Memorial Descritivo e CronogÍama Físico-financeiro, relacionados com os sewiços
discriminados:

ITE\S RELACIONADOS E\,Í PLANILHA. UNIDADE PREÇO
UNIT (R$)

PREÇO
TOTAL

(R$)
SERVIÇOS PRELIMINARES 2.907,83

TRANSPORTES l 66',7 ,9',7

SERVIÇO EM TERRA I 2.569,95

FI,INDAÇÔES E SONDAGENS I 18.149.77

ESTRUTUR-4 I 1s.1r3.15

INSTALAÇÔES ELÉTzuCAS I 50.954,48

INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS l 9t.998,29

INSTALAÇÔES ESPECIAIS I 6.079,05

ALVENARIAS E DIVISORIAS I q q§7 ô§

IMPERMEABILIZAÇÃO I 1,196,t8

ESTRUTURAS METAIICAS I 23 .544.80

COBERTURAS I 8.097,95

ESQUADRIAS METALICAS l I l .951 ,55

VIDROS I 436,23

l t0.'7'76,49

FORROS I 1.314,13

REVESTIMENTO DE PISO I 23.ss8,28

FERRAGENS I t92,55

MARCENARIA I t .211,73

ADMINISTRAÇÀO I t 4.210,08

Pt\ITURA 31.'768,44

DIVERSOS I 3.348.25

TOTAL: 330.000,00

Secrelaria de Estado da Educaçào - Goiás
Superintendência de InfÍaestrutura - Cerência de Projetos e [niiaestrutura e Gerência de Manutenção Predial
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PARCELA DE }lAIOR RfLE\',.\\CtA:

sERvrÇo / DEscRrÇÀo L\IDADE QLA\T.
PARCELA DE MAIOR
RELE\'Â:§crA (so%)

PISO DE GRANITINA M2 t4'7 ,24 '73,62

PISO DE CONCRETO DESEMPENADO M2 r82.53 9t,27

6. DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Para a obra de REFORMA E AMPLIAÇÀO da unidade escolar CENTRO DE ENSINO EM

PERÍODO INTEGRAL BANDEIRANTE, foram elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com as

tabelas ONERADA e DESONERADA. Foram utilizados como referência os preços publicados pela

AGETOP e SINAPI ou aqueles constantes das composições de custos unitários elaboradas pela

Secretaria de Estado da Educação. Após a execução das planilhas, verificou-se que a ONERADA é a

mois vântajosa, conforme art, 3o da Lei Federal 8,666/93.

7. DASSANÇÔESADMINISTRATIVAS
O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos,

inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantes no

art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n'. 8.666, de 2 I de junho de 1993, assegurâdos os constitucionalíssimos

do contraditório e da ampla defesa, ficando estipulâdâs as seguintes penalidades, além das demais

previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contmto:

7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, carâcteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7,2, Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato. em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efenlar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de

sua convocaçào;

ll - 0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento ou serviço nâo realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras nào

cumprido;

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço nào

realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente

ao trigésimo.

Secretana de Esrado da Educaçào - Goiás
Superintendêúcia de Infraestrutura Gerêúcia de Projetos e Infiaestrutura e Gerência de Manutençâo Predial

Av. Anhanguera. no 1630. Setor Leste Vila Nova, CEPr 74.643-010, Goiânia-CO
httlrs:,site.crjLrcacao.Bo-gov br,

6
úq

@rÁs



Superintendência de
lnfraestÍuturâ

Secretaria de
Estado da
Educação

7.2.1. A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estâdo de Educação;

7.4, Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento

ou de creditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma
da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório;

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticâdo,

a Administração poderá optar pela aplicaçâo da pena de Advertência, nos termos do inciso I do

art. 87 da Lei n'8.666/93:
7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensào de licitar

a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais;

7.8. As sanções previstas nos incisos I, lll e IV do art. 87 da Lei n'8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis;

7.9. A sanção estabelecida no incrso IV do artigo 87 da Lei n' 8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a Íeabilitação ser requerida após 2 (dois) anos

de sua aplicação;

7.l0.Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

8. DA GÂRA\TIA E ASSISTÊ\CIA TECNICA

8.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos

serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas

causados pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compõem a descnção do objeto devem ser cobertos pela garantia da

empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.

8.3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em

prazo não superioÍ a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acaÍÍetaÍá ônus para a

Contratante.

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo

permitida a integração de itens de terceiros que possam acaretar em perda paÍcial da garantia ou

não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DO PRAZO DE ENTREGA

Secretaria de Estado da Educaçâo - Goiás
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9.1. O confato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Fístco-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da

obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de

vigência contratual, que voltará a coner, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da

obra.

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta

apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do

prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no prazo

estabelecido, sem qualquer ônus para SEDUC.

I().DO RECEBIMEN'TO DOS SERVIÇOS

l0.l.Concluida a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificação entÍegue ao gestor

do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.

10.2.O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73. inciso [, "a" e "b",

Lei Federal n." 8.666193, e será procedido da seguinte forma:

10.2.1. Do Recebimento Provisório

a) Em ate l5 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação mencionada

neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato

efetuará vistoria da obra, para Íjns de recebimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todâs as condições contratuais, o gestor do

contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o "Termo de Recebimento

Provisório", que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) Caso seja constatado o nâo cumprimento ou o cumprimento inegular de qualquer das

condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatôrio circunstanciado dirigido à

autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório

circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificaçào, ficando

sobrestado o pagamento até â execução das correções necessárias.

e) O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as

ázlr. Baseando-se no manual "Obras Públicas.. Recomendações Básicas para a

Contatação e Fiscalização de Obras de EdiJicações Públicas", do Tribunal de Contas

da União, ao final da construçâo da obra em questão, a SEDUC (por meio da Gerência

de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construido. Essa documentação é

conhecida como as buih - que significa "como construido" e deve incluir todas as

plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos

foram utilizados nessa execuçào. Ou seja, o contÍatado deverá entregar o as built da

obra, a fim de subsidtar futuras intervenções a tifulo de manutenção ou reformas. Os

arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docr,.r/s, entre

outras) e não editáveis (extensões: pdÍ, jpS, entre outros) devidamente assinados pelos

responsáveis.

SecretaÍia de Estado da Educaçào - Coiás
Superintendência de Infraestrutura Gerência de ProJetos e lnfraestrutura e Cerência de l\4anutenção Predial
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10.2.2. Do Recebimento Definitivo
a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo,' a ser

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o
cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento
definitivo em até 90 (noventa) dias corridos após o recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá
a obra definitivamente, lavrando o "Termo de Recebimento Definitivo", que será

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado,

dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir
ou refazer a obra. no todo ou em parte.

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências,

independentemente da aplicação das sanções cabíveis:

b) Notificar a contratada para sanaÍ as inegularidades constâtadas, no pÍazo a ser

determinado na notiÍicação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria;

l0.3.Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos,

tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os

custos necessários à Íiel execução do objeto desse termo.

II. DA FISCALIZAçÃO E OBRIGAÇÔES DO CONTRATO

I l.l, Fiscalização e Recomendações Operacionais

1l.l,l.

I 1.1.2.

Considerando o disposto nos artigos n" 5l a 54, Seçâo III, Capítulo VIII, da Lei Estadual

n' 17 .92812012, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão realizados por gestoÍ e

comissào de fiscais designados por mcio de portaria do Ordenador de Despesas.

Os fiscais e o gestor do conlrato não terào neúum poder de mando, de gerência ou de

controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução dos

serviços, objeto do presente instrumento, cabendolhes no acompanhamento e na

fiscalizaçào do contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução,

comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências

necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo

de força maior.

A partir do início da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra ê o

Diário de Obra deverão perrnanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar

as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações

deverão ser realizadas diariamente.

a) São anotações obngatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro

Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização.

I 1.1.3.

Secretaria de Estado da EducâÇâo - Goiás
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c) A cópra do Diário de Obra fará paíe integrante da Prestação de Contas.

Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestadâ pela fiscalizaçào. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com

destaque do valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social

nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS,

seguindo o que determina o Art. 7', §6', da Lei 12.54612011.

A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser

averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir beneficios de leis

específicas para o recolhimento. Para efeito dâ retenção, o valor da mão-de-obra não será

inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

A possibilidade de subcontratâção parcial do objeto licitado constitur decisão

administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as câracterísticas do

objeto a ser licitâdo, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e

aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalizaçâo, poderá a

CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, subcontratar Lté 30yo (trintâ por cento) do vâlor da obrâ

correspondente à parcelas completâs da obra, respondendo, enÍetanto, a

CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execução dos serviços

subcontratâdos. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s)

subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade Ílscal e

trabalhista. Os serviços passiveis de subcontrataçào sâo:

a) Sondagem do Teneno;
b) Estrutura Metálica;
c) Estrutura Lajes (Pre Moldadas);
d) Marcenaria;
e) Central de Gás:

0 SPDA (Sistema de Proteçâo contra Descargas Atmosféricas);
g) EsquadriasMetálicas;
h) Transporte de Entulho.

A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao

cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

Em conformidade com o art.45 da Lei cstadual n" 17.92812012,bem como o art. 40, rnciso

XI da Lei n'8.666/93, o critério a ser utilizado para elcito de reajustamento dos contratos,

deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz os

problemas advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários

meses entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de

cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices do INCC.

Seguindo o exposto no Roteiro de Auditoria de Obras Públicas do TCU e exposto no

Acórdão n'1977/2013 TCU, esta Obra, objeto da licrtação, nào se enquadra no rcgime dc
preço unitário, visto quc os projetos elaborados e devidamcnte documcntados favorccem

a quantiÍicação com precisâo dos serviços relacionados no orçamcnto do objeto em

questâo. Portanto. dcve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL.

ll.l.7

I 1.1.8

ll.l.9.

Secrelaria de Estado da EducaÇào - Coiás
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I 1.2. Obrigações do Contrâtante

|.2.2

Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante
legal;

VeriÍicar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e

com os pârâmetros de qualidade e desempeúo definidos neste instrumento e nos demais
documentos que o integram;

Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não

estiverem de acordo com o combinadol

Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fahrra sempre que houver obrigação conffatual
pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização;
A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissào da nota fiscal, por
parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

1l.2.I

fi.2.3.

I | .2.4.

n.2.5.

I1.3. Obrigaçôes dâ Contrâtada

Secretaria de Estado da EducâÇão - Coiás
Superintendência de lnfracstrutura Cerência de Projetos e Infiaestrutura e Gerência de Manutenção Predial
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ll.3.l. A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, e na sua

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos (AÍ. 70 da Lei 8.666193, com suas alterações);

I 1.3.2. Durante a execução do contrato, â CONTRATADA deverá apresentar: Cópia autenticada

da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada

à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada
ao CNPJ da CONTRATADA;

I L3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotâção de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante

os respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO)

e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à

Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e

Acompânhâmento de Obras da Superintendência de Infraestmtura da SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

I 1.3.4. Por se tratar de contrâtação em regime de execução empreitada por preço global, não há

possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço,

salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações

qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou

desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados,

nos termos do § 3" do art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2'do referido

artigo.

11.3.5. A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇÔES E

CONSTRUÇÔES deverá observar os requisitos contidos na Instrução Normativa n'O01/2017-

GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios
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e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais, E obrigação do(a) Fiscal da

Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC a

exigência de:

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa

Contratadâ;

ll - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os cmpregados da

CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;

III - Cópia atuâlizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa contratada,
quando houver menos de 20 trabalhadores na obra;

lV - Cópia atualizada do Programa de Condiçôes e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da empresa

contratada, quando houver mais de 20 trabalhadotes na obra;

V - Cópia das Ordens de Serviço lndividual e Especihca (eletrica, trabalho em altura e espaço confinado,
quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da

edificação jurisdicionada à SEDUC;

VI - Cópias dos comprovântes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos (NR - l2),
trabalho em altura (NR 35) e outros;

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteçâo Individual - EPI fomecidos
aos empregados que irão trabalhar da edificaçào jurisdicionada à SEDUC;

§ l'Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fomecidos, no ato da

assinatura contratuâl, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação
jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encaminhará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Scrvidor Público), onde
houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validaçâo em 5 (cinco) dias;

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverâo ser fomecidos ao(à) Fiscal da Obra
ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC,
para regularização e fiscalização em at€ndimento das exigências das Normas
Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverâo permanecer na obra
à disposrção da fiscalização.

11.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5' da lnstrução Normativa 07ll0l7-
GAB/SECPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme

as exigências legais:

I - Formar sua Comissão lnterna de Prevençâo de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conformc
determinações da NR-5 da Portaria 3.214178

II - Fornecer os Equipamentos de Proteçào lndividual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado
de conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

Secretaía de Estado da Educaçâo - Goiás
Superintendência de Infraestrutura - Gerência de Projetos e Infiaestrutura e Gerência de Manurençâo Predial
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registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por paÍe dos empregados em áreas/
atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

III - Registrar a comunicação de Acidente de Trabalho (cAT) na ocorrência de qualquer acidente com
scus empregados nas dependências ou a serviço da edtficação jurrsdicionada à SEDUC (Contratante),
bem como nos ocoridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os
quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades,
quanto aos fiscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às
Notmas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encâmiúamento do seu empregado acidentado;

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e

PCMSO para as atividades / serviços contratados;

VII - Providenciar a elaboração das documentações cxigidas para os trabalhos/ ativjdades de alto risco,
tais como: trabalho em altura §R 35), eletricidade §R-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas
e equipamentos o,lR l2) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE.

11 .3 .1 E de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscâl da Obra ou ao(à)

Servidor(a) Público(a) Responsáve) pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante),

cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com a Instrução

Normativa n' 007/201 7-GAB/SEGPLAN, a contar da data do início das atividades.

O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificaçào jurisdicionada

à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao

cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no

trabalho;

O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contÍatuais ou da legislação referente à

saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicaçào de advertência, multa e rescisào

contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quânto à falta por

não cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas

Rcgulamentadoras do MTE, com âdoção das penalidades contratuais, especiâlmente caso

ocorrâ acidente de trabalho.

I 1.3.8

I 1.3.9

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com

a Superintendênciâ de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av.

Anhanguera, , no 1630 - Setor Leste Vila Nova - CEP: 74.643-010 - Goiânia - Goiás - FONE: (62) 3201-

3067 t3201-3046 t3201-3148 13201-3149 / 3201-31 3l .

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma fisico-financeiro e memorial

descritivo estão disponíveis no site: www.cducacao.go.gov,!I

Secretaria de Estado da Educação - Goiás

Superintendência de Infraestrutua Gerência de Projetos e InfÍaesfutura e Gerência de Manutenção Predial
Av. Anhanguera, no 1630, Setor Leste vila Nova, CEP: 74.643-010, Goiânia-GO
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Superintendência de Infiaestrutura, em Goiânia, aos 23 dias do mês de Abril de 2020.

lsadora Marques Webêr
Arquiteta e Urbanista
CAU-GO: 4148406-0

De acordo:

Gustavo eMo is Veiga Jardim
Arquiteto e Urbanista CAU n'467881-3

Gerente de Projetos e lnÍiaestrutura

C€IAS

Secretaria de Estado da Educação - Goiás
Superintendência de Infraestrutura - Gerência de Projetos e Infraestrutua e Cerência de Manutenção Predial

Av. Anhanguera, no 1630, Setor Leste Vila Nova, CEP: 74.643-010. Gorània-CO
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UNIDADE ESCOLAR
CENTRO Dts ENSINo tsM PtsRíoDo INTEGRAL BANDEIRANTE

cóorco rNnr
52033341

OBRÀ
REFORMA t1 AMPLI o

DATA
23/04t2020

CIDÁDE
GoIÂNIA

ENDEREÇO CRE

corÂNreAv EMíLrA TAVARES s/N s/N SETOR BUENO CEP:74215'010

NOr,t nxpt-tc,lrtv,t onc,qptBNtÁnt,t . Grpl

Para a obra de REFORMA E AMPLIAÇÃO da unidade escolar CENTRO DE ENSINO EM
PERÍODO INTEGRAL BANDEIRANTE, foram elaboradas planilhas orçamentárias estimadas com

as tabelas ONERADA e DESONERADA.

Foram utilizados como referência os preços publicados pela AGETOP e SINAPI ou aqueles

constantes das composições de custos unitários elaboradas pela Secretaria de Estado da Educação.

Após a elaboração das planilhas, verifica-se que a ONERADA é a mais vantajosa

,ART.3 0A LEl8666/S3

fiu f** » l-v
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Superintendência de
lnfraestrutura

UNIDADE ESCOLAR

cENTRo DE ENStNo EM pERioDo INTEGR^l_ BANDETRANTE

CóDIGo INf,P

510.133.11

OERA

REF0RMA E AMPLIAÇÀo
CTDADE

GoIÂMA

ENDERECÔ

Av EMír.r^ TAvAREs s/N s/N. suroR BUEN0 cF.p.?42r5-0r0

CRE

corÂNlA

REFERÊNCIA

AGETOP E SINAPI. ONERADA

DATA

13tO 2A20

ÁREA TorAL coNsrRUÍDA (M,)
'1564 l9

solutónro or senvrços

PREÇO SE T BDI
(R$)

PREÇO CONÍ BDI
(R$) PARTIC. ( % )

II SERVIÇOS PRELIMINÂRES 2.41ó.12 2 907.83 0.88

b TRÀNSPORTES 555.06 667.97 0.20

SERVIÇO EM TERRA 21t5,55 2.569.95 0.78

d FUNDAÇÕES E SONDAGENS 15.08 r.90 18.t49.77 5.50

12.558,73 t5 lll,l5 4,58

42_34t,60 50.95,1.48 t5.!,1

I INSTALAÇôEs HTDRoSSANITÁRtAs '76.147,74 91.998.29 27,88

h INSTALAÇÔEs ESPECIAIS 5.05r,50 6.079.05 1,84

I
^l-vuN^RrAS 

ti l)rvtsóRrÀs 8.269,E5 9.952,05 3.42

k IMPERMEABILZAÇÀO 993,99 1.196.18 0.36

n BSTRUTURAS METALICAS 19.565,00 21.54.1.80 7,r3

COtsERTURAS 6 729,15 8.097,95 2,45

q ESQUADRIAS METÁLICAS 9 -931.-1',| I 1.95 t.55 3.62

r 362,.19 0,rl

RLVLSTIMLNTo DE PAREDIJ 8.953,91 to.116.19 3.27

t t;oRRos 1.092,50 1.3ll.r'3 0.40

u l9 576.20 :3.558.18 '7.14

II]RRA(iI]NS 160,00 192.55 0,04,

MARCENARIA 1.006.91 l.2l1.7-1 0.37

ADMINISTRAÇÃO .808.14 t4.2t0.08 ,1.3 t

v PINTLRA 26.398,59 31.768.14

:782,28 1.3.18.25 101

TOTAL CERAI, DO ORÇÀMENTO 274.219.U0 ]:10.000.00 lín.00

C) Paru ttens da AGETOP. os viàrcs não éstdo inclusos nos esquadrias e jóÍorod considerudos os ustos de connanar parc as esqwdtia: de aluníniol

("x* f;- » l*

ir
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Superintendência de
lnfraêstrutura

Secretaria de
Estado da
Educação

UNIDADE ESCOLAR

cENTRo DE ENstNo EM pERloDo INTLGRÀ! BÀ\DEtRAN'nl

PR"\ZO

9O DIAS (]ORRIDOS

OBRA

REFoRMA E ÂMPTIAçÃO

DATÂ
23/0ú,t2020

LOCAI,
GoIÀ\IA

cRoNoGR^M^ . FÍslco IINÀNCEIRo

oasErv^çÕEs:
6 pagdnanot !ah.nt. pôd.tão yt ektuados tudionte d.d|àó e akrn p.los téc^icoj do sec.etdrid da Edueçdo

a^l// t- uu- L l"!

ÁREÀ Toral, coNsrRUlDA M)
3564,19

íó

t0CUSTO TO'TAL: R' 1t0.000.00
V,\LOR

I" PARCEI,A 2'PARCELÀ 3. P^RCAL^
,TOT,\L

DF§CRrCÃO DOS SERVIÇOS

2.907.E1

0.881
sLjRvrÇo§ PRELTMTN,'\Rtis 2 901,81

2 907.31

200..19 210,'ll

ll.ooit 0
TRAr\SPORTIIS ó67,97 0.10

2 569,95 0.r3
2.569,95

0

2 5ó9.95
SERVIÇO EM TERRÀ

l8 149.77 5.50
l8 t49,7? tB 149.77

5,50*
FUNDAÇôDs E soNDAcENs

ESTRLTLRA l5 l1.l.l5
t5 I11,35

4,58%

INsr.Eu:T,.ttt-Et_ôMcÁ,/cA!EAMENTo
E§TRU'TTIRADO

l5,44
l5 28ó,14 50 954_48

t5,44%

9r 998,29INSTAI.4ÇOI]S HIDROSSANITARIAS 21.88
9r.998,29

21.88%

INSTAIAÇOES ESPECIAIS
l 884,51 6.079.05

I.848

ALVDNARIA tJ DIVISORIÀS 9.952.05 1.02
2.E86,09

29,OJ*

9.952.05

3,42

TMPERTGÁ-8 ruzAçÀo r.l96,lE 0.1ó
t.0ló,75 l?9.43 1.19ó,18

0,3ó%

ESTRUTLIA METÁUCA 21.5,r4,E0 ?.1l
l1.30t,50 t2.243,30

52,00%

23 544.80

7,13%
8.097.95

COEER-I!RAS 8.097-95 2.45
8.097.95

2.45%

ESeUADRIÂS METÁI-ICÂS | 951.55 1,61
5 378:0 ô 5t-i t5 r r.95t,55

3,62%

VIDROS ,r36.21 0,tl
r.t6.23 416,23

0.13

RI]VESTIMENTO DE PAREDE l0 ?7ó.49 l.1l 3.232,95 7 543,54 10.176,49

3.27%

I.ORROS 0.40
525.E9

t)

t.:114.?:l

RI]\ ESTI\íE\TO DIJ PISo
? 067,!t8 23.55E.28

1.t4th

19:.55 0,0ó
t9t 5l 192.55

o.Q6%

l2lt,7l I 1l t.7l l2lr.r:r
0.31%

'r 818,64 r 261.02 i ll8..l2ADMtNI§TRACAO - MENSALISTAS 1,r 210.08 l4 2t0.08

l1 768,4.rPINTLRA 31.7óE.,r4

9.611{
31.18,25DIVI]RSOS 1.1,r8.25 t.0t I t4E.25

l.0r*
CU§TO DO ORÇAME:!TO ll0-000.00 100,00 85.527.73 t50,421i,4a 94.01.1.E.t 110.000.00

Pl:RCE§IL,\IS 25.92C. .r5 587! 28,50C.

TOTAIS ÂCL IILI,ADOS ES.527,71 r_1s.956.17 .1t0.000.00

PERCENTUAI§,{(:t]MT'LÂDOS r m o00l

I

12 de 21

,W

2:t 558.21r

247.t5

3 lôt 2! I ô gí2 t,l
,,,,.. --1- *ú.

f- r

I :7 599 49 I 6.1 198.80I 

-

I ru úr+ I ,r, ooR



Superintendência de
I nfrâêgtrutu ra

Secretaria de
Estado da
Educação

UNIDADE ESCOLAR

clrliTRo DE ENstNo EM pERÍoDo rNTFriRÁL BAiTDURANT€

Rtir;oRMA D^MPLL{ÇÀo

IÍ)ADE

otÂÀ_t^

RI

DETÁLHAt\tE\To DA covPostÇio DE BDI

coroosçÀo aDr ?aR oBaâs cÍv§
DEscRlcÀo

t) r)ts 0,ó5*

lrr ISSQ\ 1,00t

5) 
^ltmrnsúaçãí 

CcnEal 1.t21{ 3,12.4

4,127"

4,97%

1,70.1

III)I - FINAL 20.].,114

( l) c (2) 

^liquor. 
dclinidl poÍ lcr.

(:l) 
^llqlou. 

hesc úe cícub d.nnidls p.h le8rl4ro mu.rdl{l
(41^l,qüol! dcÍiíids pelâs lei! 12.546/ll,12844/13 e l3.16Ulí (CPRB conúhuição pEvidcnciÁrir sobft à Éceila btot ),

(a) vrloE6 de,inidos ! Ilanjr dos lmires.n Acódao n'2.622120111- TCU - Pl.o&in. v.l.Es.nh o l" e:l'qudis.
(ó) Valo. .âlculúo !.la expÊiBào malaráric. do súdio 2.169101 I - TCU - Plên&io . dnponibiliado p.h 

^GETOP 
.m d€zbbro d. 201 8. (Foi

úilz:do pan o cÁlcülo r mé!i. dr Texa SELIC oo pêÍíodo dc I1/2017 a 10/2018)

:'l

0F =

(?) v.loEs dêfinidos ntlâ A(iF.T()P À nâtu dos limits no ÁcórdÀô n'2 6221011-TCU - Pl..eo. v.lnrcs máliôs

('J 
^ 

rómula pàÍr c{'pulàçào da rârâ dc 3l)l.ninradosdokloé a mc\n, quc Íollp icadà páÍâ a ohr€íçàr ddr uhclÀc nridÀ\ no 
^cóÍdiô 

n

1622,2013 T( (IPLen,ú'o

TÀtÁ stltcl+-
100

0íúe

Dç : lalo íqê6êíirtyo d6 oesresas FnrrrÍ8s,
0U . obs rllê§

Ohsrpaçà! da 

^(iljlOP: 
(Scsunr coilr. etus de cro!çÀo. rncênün' e expnsào, 'ldoi d!.llúoza (vc.rhvrl, deúclhrhcnr. alagúeno,

rnundaçào,dclmÕ.ônamcnro.scad!\ctc.).cmpeeôdcnàcíâldclttuoroouinadcquado.oubôc/ôulunoquáli6cdo.lucbr.dcc{úipafrcnlÔ..
dcsrotur .nhtleeshMa.n8 úodalidad.i dc Obn6 Civis ch Consrlç.o (OCC)I Insral.Çâo e Monl.e.m (lM):. OhBsCivis em Consúúção e

In\El!çào e Mo.u8.D (OCC^M) Bcm úmo cobctutu adÉrones ,@ únlúÇro dcs.r coh.rtuns hÁrica§. como cobcíura d€ Esponibilidadc
ciúl B.râ1. con nuB dc Esponsãnilidrde civil ctoadz, obcÍ$n dcde\!.rÀ.rhordinín.i. cob.ÍtuÉ d. umulto§. cobcnuE d€ dcr.nNlho do lc.l.
côhcíun d€ riioô\do iahlicrnrc, denm oums, rcluiDdoo sctsum d€ vida cn 8top. Eeido p.la convençào coleliva dos rshalh0dôes n, indúsúiâ d3

consttuçío civil). 
^ 

ldíir dc 2402/20l5 p.r i.rcúéd,o d. Ponrn. 449/20 I 5 ! PÉsidênci! da 

^CL'TOP. 
ff p.ssoa do Scnio, Jâyôe Faildnô

Ri.!on. úkm'nou à crclusào úor vàloEs rercto.E. m. S.guni! de Riku de !-ngcnhúu c R.sp{,.ssbrlidrl. Civil úu Pn,fislondl ó!composiçio Jo

(8) VâloEs definidos a pdir dos limir.s no A.órdÀo n' 2.622201 I - TCU - Pl€nÁrio vâloEs cntE !' e 3' qudn

(r) valoEs dcrinidos: púrdos lihiLs dcfinido! oo 
^.ó«llo 

n"2-622n013 -ÍCu rb.átio V.lorcs rdot os c pôÚcôdos .o mccrdo { ' cr dlc
'' ) ou .quel.s cnE os l'e 1'qu.F!.

rlr,{C+5 +R+[)Ú+ DI)r1+L)8 = -l
ir- tl

rc : l.E Ô ôdmnstr.çlo cerd

DF : iÊÉ d. doso.*s í,raúa
L = râu d6lEr!/ÉR r€.0ç&
I = IrE d6 iEidaftú.b immslos (pls, COFI S, CPRA 6 §.S)

Ot6,: PD obEsc.mraloEs sunc.ioEs alt 20.m0.0m,00 rugeE FN.lculd. BDL dim.nsio.a.do Às trrd de adminkúáçto cenhl.lu€,o Ph
ndkmares iní!.!Í.\ di 0\útu rLl. d.,mà

/g* t"- u {^v
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Superintendência de Secretaria de
Estado da
Educação

UNIDADE ESCOLAR

CENTRO DE ENSTNO EM PERÍODO D,ITEGRAL BANDEIRÁNTE

CTDADE

coúNIA

OBRA

REFORMA E AMPUAÇÃO

CRE

«)rÂNrA

ENDEREçO

av EMfurA TAVARES s/N s/N. sEToR BUENo, cEP:74215-010

/(*

DATA

23/0112020

nrl.lrónIo crlqrul

DTÀPA PARTIC ( % )

2 907.81 0,88

661.91 0,20

c SERVIÇO EM TERRA 2.569.95 0.78

d 18.149,77 5,50

ES'IRUTURA 15.1]].]5 ,1,58

t tr{srALAÇóEs EúTRrcAs 50.954,48 l5,44

rNsrAr-AÇóEs HrDRossANmÁRIAs 91.998,29 2',7.88

h D,tsrAl-AÇóEs ESPECIAIS 6.079.05 1,84

ALVENARIAS E DIV§ÓRIAS 9.952.05 3,02

IMPERMEABILZAçAO 1.196, t8 0.16

ESTRUTURAS METÁLICAS 23.544.110 7. r3

COBERTURAS 8.097,95

usQLAt)RtAS 1!Ít jTÁIlCÂS r 95r.55 1.62

VIDROS 136,23 0,1:l

RI]VESTIMENTO I)B PARI.,DB 10 7',7 6.49 3.21

I FORROS 1.3 r 4,73 0..10

LI RIVESTIMENTO DE PISO 23.55 8.2n '1,t4

FERRA(J E,\- S 192.55 0,06

NIARCENARIA llll.tl 0,1?

ADMNISTRAÇÃo 14.210,08 4,.1I

v PINTI-r"R A 31.?68,4.1 9.63

I DIVERSOS 3.348,25 l,0l

TOTÀL GERAL DO ORçANTI]NTO (R$) C/BDI .l-r0.000.00 100,00

Ílu* l- [-r
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Superlntendôncia de
InfrâêstÍutura

§ecretaria de
Estado da
Educação

o l)L riNstNo EM l,r.-Rlorx) IN l.li(iRAL B^Nt)t]tRÂNrE
cóDlco tNEP

ri AMPt-tAÇÀo

ÁREÀ r'(rral- ao\srRr íl)Â rv,l

PÁtacELÀ DE u^toR RELEvÂttcIÂ

RE\,T.Sl lMliNll ) DII flSO PISO DE GRANTTNA rlrl

RE\ISTIMI]\11) DIJ PISO tÍ:

(*) Para os fins do inciso I dp § l'do Aí. 30 da Lai Fedeml 8.666/91, são consideradâs parcelâs de mâior Íêlevância ré€nica âs exe.uções apresentadas

/g- l,- * f*
ÍJ
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MEMoRTAL DEscRtlvo / ESpEctFtcAÇoes rÉcrurcls
lruelraçÃo E REFoRMA

r.o - oescnrçÃo:

Este memorial tem por objetivo, descreveÍ de foÍma clara os serviÇos a serem executados na
AmpliaÇão e Reforma do CENTRO DE ENSINO eU peRíOOO INTEGRAL BANDEIRANTE
GOIANIA- GO,

Seráo descritos também neste memorial, serviços do tipo: pavimentações, vegetações,
passarelas descobertas, grelhas e instalaÇões de elementos como: bicicletário, equipamentos
recreâtivos e adaptaçóes para acessibilidade.

1.1 - AMPLAçÃO

Para ampliação da escola serão implantados os seguintes blocos:

BLOCO ÁREA PADRÃO
Bloco Cozinha/ Refeitório 2009 modiÍlcado 20'19 167 ,45 m2 Laje Plana

Os blocos novos a serem implantados terão a finalidade de suprir as necessidades encontradas
na escola em termos de ambientes específicos.

Estes blocos teráo todas as informações necessárias com especificação de material e normas
técnicas construtivas no Memorial Descritivo específico. Terá tambem projeto de arquitetura completo
e os projetos complementares fornecidos pela Seduc.

1,2. REFORMA

Os serviços de reforma são conforme descrição e indicação em projeto

1 -TMPLANTAÇÃO COZINHA/ REFETTORIO:
. Demolição de piso de concreto desempenado;
. Execução de piso de concreto desempenado 5 cm, como indicado no projeto;
. Retirada de 01 arvore de pequeno porte;
. RelocaÇão de 02 caixas de esgoto;
. lnstalação de tela mosqueteira e dobradiça de molas nas portas;
. lmplantação do bloco cozinha/refeitório, como indicado no projeto.

2.INSTALAçÔES ELÉTRICAS:
. Consultar projeto e memorial descritivo.

Memorisl Descritivo d€ Ampliação € Reforma
Secretaria de Estado da Educâção de Goiás

superintendência de tnfraestrutura - GeÉncia de Projetos e Infraestrutura e ceÍência de Manuienção Predial

Av. AnhângueÍa, No 1630 - Setor Leste Vila Nova - CEP: 74.643-010 - Goiânia - Goirás

Su perintendência de
lnfraestrutura

Secretaria de
Estado da
Educação

DADOS
OBRA: CENTRO DE ENSINO EM PERIOOO INTEGRAL BANDEIRANTE
LOCAL: AV EMILIA TAVARES S/N S/N. SETOR BUENO - GOIANIA. GO
ASSUNTO: AMPLIAÇAO E REFORMA
C.R.E.: GOIANIA

Fone: (62) 3201-3131
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3.PINTUPÁ:
. Execução da pintura do muro do colégio;
. ExecuÇão de pintura do letreiro na fachada pÍincipal do muro;
. Remoção de pintura;
o Pintura paredes externas;

í.3 - ACESSIBILIDADE

Serão propostas no contexto geral da Escola, adêquações necessárias para atender aos requisitos de
acessibilidade, como:

4.RAMPAS:
o lnstalação de guarda-corpo corrimão padráo SEDUC, como indicado no projeto;
. lnstalação de piso tátil ladrilho, como indicado no projeto;
. lnstalação de piso tátil emborrachado, como indicado no projeto.

1.4 - OUTROS SERV|çOS

Para suprir as necessidades e deficiências da escola também serão executados ou instalados os
seguintes elementos indicados em projeto:

5-GÁS:
. Executar Centrâl de Gás, como indicado no projeto

6.CAIXA D'AGUA:
. lnstalação de caixa d'agua tipo taga 20.0001, como indicado no projeto

,I.5 - GENERALIDAOES

Qualquer dúvida na especificação caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou
ainda caso se faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar o Engenheiro fiscal da
obra ou profissionais da Superintendência de lnfraestrutura da Seduc, para que a obra mantenha o
mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da ediÍicação.

Será de inteira responsabilidade da contratada a concordância entre os projetos, o local de
construção (topografia local) e as concessionárias (redes públicas).

A empreiteira deverá seguir rigorosamente o Cronograma de Barras da obra. Este deverá ser
mantido no barracão de obras para a orientação do empreiteiro e da Íiscalização.

Não poderá a firma empreiteira, em hipótese alguma, alegar desconhecimento das cláusulas e
condições estabelecidas nestas especiÍicações, bem como de detalhes e exigências constantes dos
projetos, que fazem parte integrante do contrato.

A empreiteira será responsável pelas soluções técnicas necessárias para execução dos projetos.
A mesma deverá Íazer uma revisào geral da obra, veriÍlcação do funcionamento, da seguranÇa e

do acabamento de todos os itens, tanto os executados por ela como os executados por terceiros.
Todos os pagamentos, taxas, impostos, multas, encargos sociais, indenizações, seguros e

demais êncargos que incidam, ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal da mesma, serão de totâl
e exclusiva responsabilidade da empreiteira.

Memorial Descritivo de Amplirçlo e Reforma
Secretaia de Estado da Educação de Goiás

Superintendência de lnfraestruturâ - Cerência de Projetos e Inlraestrutura e Cerência de Manutençâo Predial
Av. AnhangueÍâ. No1630 - SetoÍ Leste Vila Nova - CEP: 74.643-010 - Coiânia - Coiás
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2.0. CADERNO DE ENCARGOS

A empreiteira fica obrigada a manter no canteiro, durante todo decorrer da obra, um Caderno de
Encargos da AGETOP para acompanhamento dos serviços.

As etapas da construção deverão estar de acordo com o referido Caderno de Encargos naquilo
que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com os projetos técnicos apresentados,
atendendo as orientações contidas nos seguintes capítulos:

Capítulo I - Serviços Preliminares
Capítulo ll - Materiais Básicos
Capítulo lll - Projeto
Capítulo lV - lnstalaÇão da Obra
Capítulo V - Àrlovimento de Terras
Capítulo Vl - FundaÇãô
Capítulo Vll - Estrutura de Concreto Armado
Capítulo VIll - Estrutura Metálica
Capítulo lX - Alvenaria, observando-se as normas e dimensões da Cobracom e ABNT
Capítulo X - Cobertura
Capítulo Xl - lnstalaÇões Eletricas
Capítulo Xll - lnstalaÇões H id ro-san itá ria s
Capítulo XIV - Serralheria
Capítulo XV - Revestimento
Capítulo XVI - PavimentaÇão
Capítulo XXI - Pintura
Capítulo XXlll - ServiÇos Complementares
Capítulo XXIV - Entreqa e Recebimento da Obra

3.0 - sERV|ÇOS PRELIMTNARES

Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos no Caderno de
Encargos, a Empreiteira se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a
assistência técnica e administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos,
inclusive apresentar laudos de ensaios quando solicitado pela fiscalização.

Demolições: As demolições deverão ser executadas com o devido cuidado para não danificar as
partes a serem preservadas. Todos os materiais oriundos de demoliÇóes, julgados pelo Engenheiro
Fiscal, como reutilizáveis, serão de propriedade da AGETOP ou da SEDUC.

O destino dado a todos os materiais classificados como "entulho" da obra será de
responsabilidade da empreiteira, que deverá dispô-los em local indicado, em conformidade com as
leis e necessidades do Município.

Providenciar a legalização da obra, fixação da respectiva placa e proceder aos seguintes
aspectos:
a) Anotação e execuçáo de obra no CREA - GO /CAU - GO
b) Placa de obra

Padrão AGETOP/SEDUC de 2,0m x 1,Sm(altura), de chapa galvanizada, pintada com dados da
obra e colocada em vigotas de madeira, a 2,20m da parte inferior da placa. O projeto básico da
placa com tamanho e tipo de letra e coÍes será fornecido pela Fiscalização no momento oportuno.

c) Placa do CREA
Em chapa galvanizada, de 1,0m x 1,sm(altura), pintada com os nomes dos profissionais

Responsáveis Técnicos pela obra e projetos e seus respectivos númêros do Conselho Regional de

Memorirl D€scritivo de Àmplisção e Reforma
Secretâriâ de Estado da EducaÇào de Goiás

SupeÍintendência de Infraestrutura - GeÉncia de Projelos e InfÍâestrutura e Gerência de Manutençâo Predial

Av. Anhanguera, N" 1630 - Setor Leste vila Nova - CEP: 74.643'010 - Goiânia - Goiás

Fone: (62) 3201-3131 - rvtu.scc.co.sor.ht gÁ
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Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; colocada em
vigotas de madeira, a 2,20m da parte inferior da placa.

d) Limpeza do terreno onde serão construídos os blocos.
e) Locação da obra no local indicado em pro.ieto que segue em anexo.
f)' De forma alguma os servtços poderão seiiniciados sem abertura de "DlÁRlO DE OBRA'(conforme

lei 8666/93 - art.67" § 1). O mesmo deverá permanecer na obra durante todo o tempo de sua
execução e apresentado preenchido quando solicitado pelos técnicos da SEDUC - GO.

4.0. MATERIAIS BÁSICOS:

Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade e todos os serviços deverão ser
executados em completa obediência aos princípios de boa tecnica, devendo ainda satisfazer
rigorosamente às Normas Técnicas Brasileiras.

Caberá à Fiscalização a responsabilidade de analisar a qualidade dos materiais, decidindo sobre
a necessidade de se efetuar ensaros laboratoriais especializados, que correrão por conta da
empreiteira.

5.0 - PROJETO

Toda execução da obra deverá seguir rigorosamente os projetos apresentados. Os projetos
serão fornecidos pela Seduc, tanto da lmplantação como os projetos padrôes referentes aos blocos
rmplantados. Qualquer dúvida, entrar em contato com o fiscal de obra ou com o departamento
responsável pela execução dos projetos a Superintendência de lnÍraestrutura.

6.0. INSTALAÇAO DA OBRA

Para execução das obras, a Empreitei[a providenciará espaço adequado para guarda de
materiais e ferramentas em concordância com a Direção/ Coordenação da Escola. Os procedimentos
serão desta forma por se tratar de uma obra já existente para ampliaçáo e reforma.

Competirá à Empreiteira fornecer todo o ferramental, maquinaria e aparelhamento adequado a
mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como os equipamentos de proteÇáo individual
(EPl), proteção coletiva (EPC), PPRA, PCMAT e PCMSO.

A fiscalização fornecerá o padrão de instalações provisórias baseado na característica de cada
obra.

7.0. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

A contratada será responsável pelo movimento de terra necessário para atender as cotas do
projeto.

Para o aterro geral ou corte, se necessário, deverá ser feito um controle tecnológico a ser deÍinido
pelo Engenheiro Fiscal e um ensaio de Proctor Normal 95% com intervalo de âcêitação de 2%.

Os aterros deverão ser feitos em camadas adequadamente compactadas de no máximo 20cm.
No caso de alerros com altura acima de 1m deverá ser observado o tipo de terreno e a Íiscalzação
exigirá o controle tecnológico da compactaçâo dos mesmos.

Deverão ser utilizados para os aterros solo ou cescalho livres de impurezas como matéria
orgânica. Não será permitida a utilizaçáo do entulho da obra para a execução de qualquer
aterramento.

8.0 - FUNDAçÂO

Memoriâl Descritivo de Ampliaçio e Reformâ
Secretaia de Eslâdo da Educação de Goiás

Superintendêncja de tnfraestrutura - Gerência de Projctos e InfÍacstrutura e Cerência d€ Manutenção Predial
Av. Anhanguer4 N'1630- Seror Lesre Vilâ Nova- CEP:74.643-010- Goiânia- Goiás
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Para fundação seguir conÍorme especificação do item 1.1 deste Memorial. Para detalhes de
fundaçáo do muro, seguir projeto em anexo.

O Projeto de Fundação que será fornecido pela Seduc deverá ser seguido rigorosamente.
Por se tratar de um projeto padrão, caso seja necessário outro tipo de fundação (diferente do

projeto fornecido pela Seduc) em função do tipo de solo, o caso deverá ser levado a conhecimento do
Engo Fiscal que deverá buscarjunto aos departamentos competentes da Seduc a melhor soluÇáo para
o problema.

9.0 - ESTRUTURA

9,1 - Concreto Armado
Com relação aos projetos estruturais de concreto armado necessários para implantação dos

novos blocos, seguir conforme item 1 .1 deste Memorial.
O Proleto Estrutural de Concreto Armado deverá ser executado obedecendo todas as

recomendações da Norma atual para estrutura de concreto armado - NBR 6118.
As estruturas que flcarão aparentes devem ser executadas com formas de madeira compensada

12mm de espessura, plastificada, com todos os cuidados necessários para garantir a perfeição da
peça moldada.

Deverá ser dada atençáo especlal à execuÇão do projeto conferindo as ferragens e
espaÇamentos. A espessura dos cobrimentos deverá ser assegurada pelo uso de espaçadores
apropriados. Também será exigida a dosagem laboratorial do concreto a ser aplicado e a moldagem
dos corpos-de-prova para ensaios de verificaÇão da resistência à compressão.

9.2 - Metálica
A Estrutura l\iletálica a ser utilizada na sustentação da cobertura das Passarelas será em aço tipo

patrnável AlSl da CSN (COR420) ou USINIINAS (SAC300).
Os parafusos de ÍixaÇáo e o aço empregado terão a qualidade comprovada por ensaios técnicos

emitidos pelos fabricantes, que acompanharão as notas Íiscais. Tais notas flscais deverão ser
entregues ao Engenheiro Fiscal para serem anexadas na pasta de obra.

A estrutura tão logo seja executada, ainda na indústria ou no canteiro, deverá receber a pintura
AlquÍdica Dupla FunÇão, conforme especificado no item Pintura.

10.0. ALVENARIA

10.í - Tijolos Comuns
Os tijolos serão de barro especial, bem cozido, Ieves, duros e sonoros, com dimensões de

5,5x9x19cm, e não vitrificados, usados na execução das rampas, caixas de passagem,

complementação de muro, bases de caixa d'água, execuçáo de fossa séptica, etc.

10.2 - Tijolos furados
Os tijolos serão de barro especial, bem cozido, leves, duros e sonoros, com 08 (oito) furos, com

dimensões de 9x19x19cm e náo vitriÍicados, assentados nas paredes de vedaçáo, muros, muretas .

Obs.: A Fiscalizaçáo caberá a decisão de aceitar os tijolos ou se julgar necessário exigir testes que

comprovem a sua qualidade.

11.0. COBERTURA

't 1.1 - Telha de Fibrocimento

Memorial Descritivo de Ampliação e Reforma
Secretaria de Estado da Educaçâo de Goiás

Superintendência de InfÍâestrutuÍâ - Gerência de PÍojetos e InfraestrutuÍa e GeÍência de Mânutenção Predial

Av. Ànhanguer4 N" 1630 - Setor Leste Vila Nova - CEP: 74 643-010 - Goiânia - Goiás
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serão utilizadas nas Passarelas Padrão Laje Plana, modelo 2 e 3, a telha canalete 49 da

ETERNIT, BRASILIT ou equivalente, dimensões conforme Projeto de Arquitetura. O trespasse,

acessórios e fixações devem obedecer rigorosamente ao pro,leto e ao catálogo do fabricante.

I 1.2 - Telha cerâmica tipo Plan
para os blocos de ampliação seguir especificações e detalhes conforme projeto de Arquitetura e

memoriais especíÍicos.
Para blocos existentes, fazer revisão na cobertura de telha plan, trocando todas as telhas que

tiverem quebrâdas e os caibros e ripas que tiverem com problemas. Troca de aproximadamente 30%
de telhas e 30% de madeiramento. Ver indicação em projeto.

12.0 . INSTALAÇOES ELÉTRICAS

Para esta ampliação possui um projeto elétrico específico ligando os blocos implantados ao
quadro geral já existente e fazendo uma interação destes blocos com a rede geral da escola tanto na
área externa como internamente.

Na reforma deverá ser feito revisão nas instalações eletricas, trocando luminárias com defeito,
trocando lâmpadas queimadas e trocar lâmpadas incandescentes por lâmpadas fluorescentes. Seguir
normas técnicas construtivas conforme Caderno de Encargos da Agetop.

Serão empregados materiais de boa qualidade, aprovados pela FISCALIZAÇAO, de maneira que
as instalações obedeçam ao que prescrevem as Normas Brasileiras.

13.0 . INSTALAçOES HIDROSSANITÁRIAS

Quanto à implantação dos novos blocos, estes necessitam de abastecimento de água e soluções
para a redê de esgoto. Serão, portanto instalados: reservatório Tipo Taça e Fossa Septica, esta
calculada para demanda da edificaçáo.

Para esta ampliação possui um projeto hidrossanitário específico, onde será representada a rede
de abastecimento de água servida e rede de esgoto de ligação dos blocos à Fossa Septica.

Na reforma fazer revisão nas instalações, trocando torneiras de plástico dos Sanitários, algumas
válvulas que estão com deÍeito e vazamentos em geral nas tubulações de ambientes identificados em
projeto. Seguir normas técnicas construtivas conforme Caderno de Encargos da Agetop.

Serão empregados materiais de boa qualidade, aprovados pela FISCALIZAÇÃO, de maneira que
as instalações obedeÇam ao que prescrevem as Normas Brasileiras.

í4.0. SERRALHERIA

Deverão ser executadas devendo utilizar somente materiais de qualidade, ío uso e isentos de
ferrugem.

í 4.1 - Portas Metálicas:
Chapa lisa, com portal de chapa dobrada, seguindo Padrão do Caderno de Detalhes da Agetop.

14.2 - Poftão Metálico:
O portão será conÍorme Padrão e Caderno de Detalhes da Agetop. Deverá, portanto seguir

todos os dados e materiais específicos do mesmo.

14.3 - Grelhas Metálicas:
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Removíveis em ferro cantoneira de abas iguais de 3/4" x 'll8" e ferros chatos de 1/8" espaçados
de 2,0 em 2,Ocm e com altura de 5/8", com porta grelha em ferro cantoneira de abas iguais com 7/8"
de largura e 1/8" de espessura.

14.4 - Barras de Apoio
As barras de apoio p/ banheiros de acessibilidade, deverão seguir rigorosamente os detalhes e

material especiÍicado no projeto de arquitetura, nenhuma bitola, dimensão ou material deverá ser
substituído sem a autorizaçáo do Íiscal de obras ou do gerente responsável da Superintendência de
lnÍraestrutura da Seduc.

Su perintendên eia de
lnfreêstrutura

Figura 98 - Área de aproximação para uso do lavatório
Fonte desenho NBR 9050

0, 20 máx

Figu ra 1 I 3 - Barra de apoio no lavatório - Vista su perior

Fonte dêsenho NBR 9050
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0,0.1 min

0.20 máx

0,20 máx

a) Vista lateral -
Bnrra horizontal

b) Vista lateral -
BaÍra verticil

Figura 114 - Barra de apoio no lavatório - Vista latêral
Fonte desênho NBR 905

. lnstelação de lavatório e barras de apoio:
Os lavatórios, suas fixações e ancoragens devem atender no mínimo aos esíorços previstos nas

ABNT NBR 15097-'1 e ABNT NBR 15097-2.
Sua instalação deve possibilitar a área de apÍoximação de uma pessoa em cadeira de rodas, quando
se tratar do sanitário acessível, e garantir a aproximação frontal de uma pessoa em pê, quando se
tratar de um sanitário qualquer.

As barras de apoio dos lavatórios podem ser horizontais e verticais. Quando instaladas, devem
ter uma barra de cada lado conforme exemplos ilustrados nas Figuras 113, 114 e garantir as
seguintes condições:

A. Ter um espaçamento entre a barra e a parede ou de qualquer outro objeto de no mínimo 0,04
m, para ser utrlizada com conforto;

B. Ser instaladas até no máximo 0,20 m, medido da borda írontal do lavatório até o eixo da barra
para peímitir o alcance;

C. Garantir o alcance manual da torneira de no máximo 0,50 m, medido da borda írontal do
lavatório até o eixo da torneira;

D. As barras horizontais devem ser instaladas a uma altura 0,78 m a 0,80 m, medido a partir do
piso acabado âté a face superior da barra, acompanhando a altura do lavatório;

E. As barÍas verticais devem ser instaladas a uma altura de 0,90 m do piso e com comprimento
mínimo de 0,40 m, garantindo a condição da alínea a);

F. Ter uma distância máxima de 0,50 m do eixo do lavatório ou cuba até o eixo da barra vertical
instalada na parede lateral ou na parede de fundo para garantir o alcance.
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0.80 min

0.30

I

0.80 min

D

0.1 r
I1

di i)ic,à

(j 5!.

a) Vista lateral direita b) Vi5tr lrontrl c) Vist,ü lateral esquerdn

Legênda

Cotas Adulto

m

lnfantil

m

A 0.75 0.ô0

B 0,4 0 0,?5

C 0.46 0,36

D 0,30 0,1 5
d) Vista superior

Figura tOS - Bacia convencional com barras de apoio ao fundo e a 90o na parede lateral
Fonte desenho NBR 9050

. Barras de apoio na bacia sanitária:
Junto à bacia sanitária, quando houver parede lateÍal, devem ser instaladas barras para apoio e

transferência. Uma barra reta horizontal com comprimento mínimo de 0,80 m, posicionada
horizontalmente, a 0,75 m de altura do piso acabado (medidos pelos erxos de flxação) a uma distância
de 0,40 m entÍe o eixo da bacia e a face da barra e deve estar posrcionada a uma distância de 0,50 m
da borda frontal da bacia. Também deve ser instalada uma barra reta com comprimento mínimo de
0,70 m, posicionada verticalmente, a 0,10 m acima da barra horizontal e 0,30 m da borda frontal da
bacia sanrtária, conforme Figuras 105.

Junto à bacia sanitária, na parede do fundo, deve ser instalada uma barra reta com comprimento
mínimo de 0,80 m, posicionada horizontalmente, a 0,75 m de altura do piso acabado (medido pelos

B
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eixos de fixação), com uma distância máxima de 0,11 m da sua face externa à parede e estendendo-
se 0,30 m além do eixo da bacia em direção à parede lateral, conforme Figuras 105.

14.5 - Proteções e Corrimãos
Deverão ser implantados corrimão e proteÇão, conÍorme projeto de arquitetura e NBR 9050

. Fornecimento e instalação de corrimão Íixado ao piso:
Os corrimãos serão instalados em ambos os lados dos degraus isolados, das escadas fixas e

das rampas. OS corrimáos terão seção circular de 4 cm (1%"). Para degraus isolados e escadas, a

altura dos corrimâos será de 0,92m do piso, medidâs de sua geratriz superior.
Para rampas e, opcionalmente, para escadas, os corrimãos laterais serão duplos, instalados a

duas alturas: 0,92 m e 0,70 m do piso, medidas da geratriz superior.
Os corrimãos laterais serão contínuos, sem interrupção nos patamares das escadas ou das

rampas. Os corrimãos devem ser instalados em ambos os lados das rampas e escadas. Serão
executados em tubo industrial com diâmetro de 4 cm (1 %").

Fixação no piso com apoios verticais metálicos:
Os apoios serão em tubo indusÍial com 4 cm (1 %") e = 2,25 mm, que serão soldados às sapatas

de 10x10 cm tudo industrial e = ll4" fixado ao piso através de paraíusos de 10 mm com chumbador do
tipo Parabolt.

Os corrimãos serão soldados em barra chata de 1y2", e = í/4" de aço. O conjunto corrimáo e
barra chata será parafusado em chapa de 1y2", e = 1/8" de aço soldado no apoio vertical metálico.

. Fornecimento e instalação de corrimâo fixado na parede:
Os corrimãos serão instalados em ambos os lados dos degraus isolados, das escadas fixas e

das rampas. Quando embutidos na parede, os corrimãos devem estar afastados 4,0 cm da parede de
fundo e '15,0 cm da face superior da reentrância. Os corrimãos teráo seção circular de 4 cm (1%").

Para degraus isolados e escadas, a altura dos corrimãos será de 0,92 m do piso, medidas de
sua geratriz superior.

Para rampas e, opcionalmente, para escadas, os corrimãos laterais serâo duplos, instalados a
duas alluras: 0,92 m e 0,70 m do piso, medidas da geratriz superior.

Os corrimãos laterais serão contínuos, sem interrupção nos patamares das escadas ou das
rampas. Os corrimãos devem ser instalados em ambos os lados das rampas e escadas. Serão
executados em tubo industrial com A 1/." , espessura da parede do tubo e = 2,25 mm.

Fixação em alvenarias:
O corrimão será fixado através de solda em barra chata de 1y2", e = 114" de aço. O conjunto

corrimão e barra chata será soldado em chapa de 290x70x30 mm de aço, que será parafusada na
alvenaria através de parafusos de 10 mm com chumbador do tipo Parabolt.

. Fornecimento ê instalação de guarda-corpo:
Os locais que possuírem escada ou rampa sem paredes em suas laterais terão corrimão

associado ao guarda-corpo.
Os guarda-corpos serão em tubo industrial com diâmetro de 4 cm (1 %').O fechamento do

guarda-corpo será em vidro temperado I mm incolor ou barras circulares verticais @ %" em aço tnox
escovado, fixadas ao guarda-corpo por solda.

A Ílxação do guarda-corpo ao piso da rampa ou escada será através de solda às sapatas de
10x10 cm aço tipo industrial, e = 114" fixado ao piso através de parafusos de 10 mm com chumbador
do tipo Parabolt.
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Vista superior Vista lateral

!.)i,

b) €Ín rútFa

- PÍolongâmônto úo corrlmão .

Figura 90 - Guarda-corpo - Exemplo

b) Em r! Íço

Altura dos corrlmâos em rampas e escadas

3.0

_a.§_

0.!o

15.0 - REVESTIMENTO

Com relação ao reboco e revestimento de paredes a ser utilizado nos blocos de ampliação, seguir
conÍorme memorial específico. Para reforma, seguir indicação do projeto e especiÍicações deste
memorial.

15.Í - Cerâmica 30x40cm:

Cerâmica 30x40cm: Os revestimentos que serão trocados nos ambientes receberão cerâmica de 1a
qualidade, da marca ELIANE, IASA, CEUSA, CECRISA ou similar, com acabamento brilhante, cor
branca e assentada em junta prumo sobre emboço, traço 1:4 (cimento e areia media lavada), com
argamassa de cimento/cola.
O rejunte será da marca FORTALEZA, ELIANE, QUARTZOLIT ou similar, na cor platina, aplicado
manualmente e o excesso limpo por meio de espuma. Deverá ser moldado por superfície arredondada
como fio, manguelra, etc.
Obs.:
1- Oualquer elemento cerâmico deverá ser assentado sobre o emboço curado (sempre que o

cronograma permitir o tempo de cura será de no mínimo 7 dias). A parede deverá estar livre de
infiltrações ou qualquer outro tipo de umidade.

2- O tamanho da cerâmica pode ser alterado no orçamento e/ou na compra do produto, caso haja
dificuldade na aquisição da mesma, mas sempre respeitando as especificações deste memorial e
acordo com o Íiscal da obra.

16.0 . PAVTMENTAçÃO/ P|SO

Todo o material a ser utilizado na pavimentaÇão deverá, antes de sua execução ou
assentamento, passar por um rigoroso controle de qualidade, assim como a regularização e
compactação de todo o terreno a ser pavimentado.

16.1 - Camada lmpermeabilizadora
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Será aplicada sob todos os pisos (área interna) em contato com o solo uma camada de
concreto, traço '1:3:6, com 5,0cm de espessura, adicionando um aditivo impermeabilizante líquido,
como Sika 1 da SIKA, Vedacit da OTTO BAUMGART, Vedax 1 da FOSROC, RHEOMIX 304 da MBT
ou equivalente, em quantidade suficiente indicada pelo fabricante.

16.2 - Concreto Desempenado:
Os passeios de proteÇão e passarelas descobertas especiflcados no projeto, serão em concreto

desempenado, no traço 1:2,5:3,5, com 5,0cm de espessura, executados em placas alternadas, sendo
que a dilatação será em junta seca tomando-se o cuidado de aplicar solução asfáltica (NEUTROL ou
equivalente), sendo as placas para piso dilatados a cada 2,0m de extensão. O espelho do passeio
também será em concreto desempenado, com largura mínima de 10,0cm (usar forma de madeira),
concretado simultaneamente com o piso até atingir 20cm abaixo do nível do terreno, para garantir a
estabilidade do passeio.

16.3 - Concreto Desempenado Ranhurado - scm (Para rampas muito inclinadas) :

As rampas externas serão em concreto desempenado ranhurado. Após a aplicação do concreto,
será passado sobre o piso, (argamassa fresca) um íerro de diâmetro de 112" para Írizar o concreto
para que o piso Íique ranhurado e torne-se anti-derrapante.

16.4 - Granitina
Os ambientes identiÍicados em projeto para este revestimento, serâo pavimentados com

granitina com 8mm de espessura (piso acabado), com juntas de dilatação plástica de 3x27mm,
íormando quadrado de 1,0 x 1,0m. A granitina deverá ser executada por pessoal técnico com
capacidade comprovada, sendo que a Fiscalizaçâo deverá rejeitar todo e qualquer piso ou partes dele
que não apresentarem unrformidade de cor, polimento, compactaçáo, êtc. Após o polimento e limpeza
de toda a poeira ê manchas o piso deverá ser encerado com cera incolor a base de silicone, da
Brilhotok, Cera Durol (fabricante Briosol), Hidrorepell Oleoíugante (fabricante lvlanchester) ou
equrvalente, antes da liberação do tráfego para evitar que a suJeira impregne no piso. Na área de
serviço descoberta e na passarela o piso de granitina deverá ser semi-polido, a fim de se obter uma
superfície antiderrapante.
Obs.: Em Íunção da dificuldade de aquisição e/ou execução da granitina em alguns ambientes que
íoram especificadas neste projeto, cabê ao fiscal da obra, fazer a substituição desta granitina por
cerâmica 30x30cm ou equivalente, com as mesmas especificações ditadas neste memorial.

16.5 - Piso Podotátil

Ladrilho Hidráulico - Sinalização tátit de alerta:
A forma do piso tátil de alerta se constitui em troncos-cônicos compostos na superfície plana. O

significado deste revestimento cabe em avisar o usuário de perigos e informar a necessidade de
atençáo redobrada sobre o próximo passo. Este produto deve ser aplicado para sinalizar obstáculos e
elementos disposto no percurso, travessia de pedestres, e em alguns casos acessos verticais e
hoÍizontais.

A sinalização tátil de alerta deve ser instalada perpêndicularmente ao sentido de deslocamento
nas seguintes situações:

a) obstáculos suspensos entre 0,60 m e 2,10 m de altura do piso acabado, que tenham o volume
maior na parte superior do que na base, devem ser sinalizados com piso tátil de alerta. A superfície a
ser sinalizada deve exceder em 0,60 m a projeção do obstáculo, em toda a superfície ou somente no
perímetro desta;

b) nos rebaixamentos de calÇadas, em cor contrastante com a do piso;
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c) no inÍcio e término de escadas fixas, escadas rolantes e rampas, em cor contrastante com a
do piso, com largura entre 0,25 m a 0,60 m, afastada de 0,32 m no máximo do ponto onde ocorre a
mudança do plano.

Ladrilho Hidráulico - Sinalização tátil direcional:
A forma do piso direcional constitui em barras compostas em um único sentido na superfÍcie

plana. O significado deste revestimento corresponde à superfície de trajeto ou de orientação
funcionando no sentido do curso de pedestres.

DimensÕes DimensÕes
(mm)(mm) EspeciÍicaçÕes

La

50

2

3

Distá

E ssura da laca

Distá
Es pe

Altur Altura do relevo
La

La

DimenSÕeS do piso I Dtmensões do piso tátil drrêcional
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Fechamento e recomposição de rasgos em piso:
Após a conclusão das alteiações deverá ser recomposta a base/enchimento e/ou reaterro, de

forma a permitir a reconstituição do conhapiso. O contrapiso deverá ser reconstituído com materlal

equivalente ao existente devendo ser executado com espessura de no mínimo 5 cm. Deverá estar
preparado para instalação do revestimento definitivo.' 

A sinalização tátii de alerla deve ser instalada perpendicularmente ao sentido de deslocamento
nas seguintes situações:

250

4A

2

3

,L2.' 2t
l(l

Sinalização tátil direcional
modulaÇão do prso

Fornecimento e colocação de piso tátil em concreto (alerta ou direcional):
O piso tátil em concreto a ser instalado é composto por placas de concreto 250x250 mm,

espessura total de 20mm (placa+relevo), antiderrapante, com peso máximo por m' = 76 kg, com
coeficiente de atrito dinâmico a seco = o,8g/molhado = 0,73, com absorção máxrmo de água = 6o/o,

com resistência a flexão (tração) = 5Mpa, com desgaste por abrasão em mm por 1.000 ml = 3,00 ml,
apresentando resistência a Ílexáo (tração) = 5NI pa, resistência à compressáo por punção = 35M pa,

fabricante Andaluz, Tecnogran ou equivalente, cor azul royal ou equivalente.
A aplicação deverá ser feita sobre lastro de concreto, ou base compactada, protegido com

camada de pó de brita conforme condições locais existentes, com argamassa de cimento e areia 1:3.

Deverão ser previstas juntas de 1 a 2 cm entre as placas. Antes da aplicaÇão, o piso existente deverá
ser removado, nas dimensões (largura e comprimento) da trilha, executando um rebaixo de 6 cm.

Recorte de piso com maquita:
Deverão ser removidos parcialmente o piso e o contrapiso, abertas as valas para permitir a

rcalizaçáo das novas instalaçóes. Posteriormente deverá haver a complementaçáo do piso nestes

locais, mantendo-se as mesmas características do piso original para evitar contrastes no acabamento

final. Considerando-se a necessidade de utilização de água parc a Êalizaçâo dos serviços, a

CONTRATADA deverá ter cuidados especiais para evitar o acúmulo, reduzindo os riscos de acidentes

e protegendo as áreas remanescentes.

ll

laL

27

250 Largura da placa

85 Distáncia horizontal entre centros de relevo
Distância do centro da 1" linha do relêvo à borda do piso

30 Largura da base do relevo
25 Largura do topo do relevo
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a) obstáculos suspensos entre 0,60 m e 2,10 m de altura do piso acabado, que tenham o volume

maior na parte superior do que na base, devem ser sinalizados com piso tátil de alerta. A superfície a

ser sinalizada deve exceder em 0,60 m a pro.jeção do obstáculo, em toda a superfície ou Somente no

perímetro desta;
b) nos rebaixamentos de calçadas, em cor contrastante com a do piso;

c) no início e término de escadas Íixas, escadas rolantes e rampas, em cor contrastante com a

do piso, com largura entre 0,25 m a 0,60 m, afastada de 0,32 m no máximo do ponto onde ocorre a

mudanÇa do plano.

17.0. PINTURA

Naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com as especificações técnicas de
preparação, limpeza e aplicação indicadas pelo fabricante, seguindo os seguintes critérios:
. Todo o material a ser utilizado, tintas, massas, seladoras, etc. serão de primeira linha, da marca

CORAL, RENNER, SUVINIL, SHERWN WILLIAMS, SUMARÉ ou similar.
. Seladores: Todas as paredes internas, externas, platibandas, blocos de concreto que seráo

pintadas, deverão ser seladas antes da pintura ou emassamento.
. Não será permitida a coloração da tinta pelo uso de pigmento em bisnaga.
. Será exigido o perfeito cobrimento da pintura, sendo que o número de demáos aplicadas de massa

ou tinta definida no orÇamento se referem a 1" linha de uma das marcas especificadas.
. As tintas só poderão ser diluídas conforme indicação do fabricante expressa na embalagem do

produto.
o Portões, proteçÕes, corrimãos, serão em ferro galvanizado e todos receberão pintura

conforme tabela abaixo. Se a ointura for apenas de alqumas peÇas. exemplo: alqumas
DrotecÔes. apenas um portão; seq uir as cores oadrões existentes na escola
Esquadrias existentes: receberão pintura esmalte sintético, conforme a tabela abaixo.
Se a pintura fo[ aperas de a]qunas esquadrias, sqquir as cores padrões existentes na
escola.
Pintura interna: conforme a tabela abaixo
cores padrões exlsfentes na escola.

Se for apenas de alquns ambientes, sequrr as

Pintura externa: conforme a tabela abaixo. Se for apenas de alouns blocos, sequtr as cores
padrões existentes na escola
Pintura tetos: conforme a tabela abaixo. Se for apenas de alquns ambientes, seouir as
cores padrões exlsfenfes na escola
Pintura muros e muretas: conforme a tabela abaixo. Se for aocnâ.§ alo uns trechos
sequlr as cores padrões existentes na esco/a
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17.1 - Pintura de Grelhas
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As grelhas receberão pintura esmâlte sintético brilhante, na cor padrão Agetop, sendo que antes
desta pintura deveráo ser previamente bem limpas, calafetadas com massa rápida e aplicada uma
demão de fundo anticorrosivo (cromato de zinco). A espessura final da cobertura da pintura será de
l20microns (medida em película seca).

í8.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

. Execução:
A empreiteira deverá apresêntaÍ uma cópia da análise do solo e a recomendação de adubaÇão,
assinada por um técnico da área, com registro no CREA, sempre que o Engenheiro Fiscal da
AGETOP o exigir.
A espessura das camadas de terra adubadas obedecerá ao seguinte limite mínimo:

a) Areas Gramadas - 20 cm;
b) Áreas de cobêrturas vegetais e conjuntos de arbustos - 20 cm.

O terreno deverá ser nivêlado e acertado de acordo com o projeto de terraplanagem da lmplantação.
Deverá também estar livre de detritos de obra, lixos e restos de construção. Em seguida deverá
cavoucar e revolver o solo, abrir covas e prepará-las, conforme as especificações de adubação.
. Adubação:

a) Orgânica - âplicaçáo de 30 l/m'de esterco dê gâdo ou 3 l/m' de esterco de galinha.
b) Química - de acordo com o laudo técnico.

. lrrigação:
Toda a área gramada e arborizada será objeto de regas copiosas e constantes âté que todo gramado
e mudas apresentem-se em perfeitas condições e com o aspecto de adaptação completa ao novo
ambiente.
. Conservação:
Será dâ responsabilidade da írma empreiteira a substituição das mudas de grama e de espécies
vegetais que vierem a perecer no prazo de 90 dias, a contar do termino do plantio.
Na hipótese do prazo referido no item anterior conflitar com o estabelecido entre o Recebimento
Provisório e o Recebimento Definitivo, caberá exclusivamente a Fiscalização dirimir a pendência,
adotando soluçáo que não acarrete nenhum prejuízo à AGETOP.
No prazo citado ficará o Empreiteiro encarregado também da manutenÇão da área gramada, o que
implca na realização dos seguintes serviços:

a) Combate às pragas, se for o caso;
b) Limpeza e poda da grama de maneira a conservá-la numa altura máxima de scm ;

c) Adubação de cobertura aos 60 dias após o plantio com aplicação de uréia, na proporção
anteriormente citada.

. Cobertura Vegetal:

Memorirl Descritivo dê Amplirçeo e Refoíms
Secretâria de Estado da Educaçâo de Coiás
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17.2 - Pintura da Estrutura Mêtálica
Receberá pintura com resina Alquídica Dupla Função - DF (fundo anticorrosivo e acabamento)

dA MATCA SUMARÉ, RECOMAR FBR 610 dA RENNER, CORAL INDUSTRIAL, SUVINIL INDUSTRIAL
(GLASSURIT) ou equivalente, na cor padrão sendo que antes desta pintura as peças deverâo ser
previamente bem limpas, calaÍetadas com massa rápida ANJO ou equivalente. A aplicação deverá ser
feita em camada de 50 microns (medidas na pêlícula seca), usando diluentes indicados pelo

fabricante correspondente da resina utilizada, da RENNER, (referência NR410) na proporção máxima
de 20ok. A pintura deverá ser feita no canteiro antes da montagem e após retoques localizados nos
furos, soldas e arranhões.

18.í - Paisagismo
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a) Plantas Diversas:
Obedecerá rigorosamente ao Projeto de Paisagismo e às Normas Técnicas Brasileiras para o plantio.
As espécies vegetais selecionadas, conforme relação no Projeto de Arquitetura, deverão estar em
perfeito estado de sanidade e vigor, ou seja, livre de pragas e doenças. Mudas fora do padrão de
qualidade deverão ser re.ieitadas. Consideramos mudas náo aceitáveis aquelas que apresentam:

1- Ramo bifurcado, pois quebra-se com a ação dos ventos.
2- Ramo fino e flexível, que ocorre quando a muda cresce com pouca luz.
3- Ramo principal morto, resta um toco seco - caminho aberto para doenÇas.
4- Caule muito retorcrdo, que impede o bom desenvolvimento.
5- Tamanho do torrão muito desproporctonal à altura da muda.

As mudas serão protegidas com uma régua de madeira servindo como apoio até que ela brote e seráo
consideradas entregues depois de totalmente pegas.

a) Plantio de Grama:
Será plantada grama na área definida no proleto de paisagismo.
O tipo de grama será a esmeralda, plantada em placas, de modo que não haja vazios. A área a
receber grama será limpa e revolvida em toda a camada vegetal, nivelada de acordo com os dados
planialtimétricos determinados no projeto. Antes do plantio será adequadamente adubada e nivelada,
com observância do escoamento das águas pluviais.
A firma empreiteira se obriga a entregar a grama pega sem ervas daninhas principalmente livre de
tiririca com uma camada de terra vegetal e aplicaÇão de uréia na proporção de 10 gramas m2.

18.2 - Rebaixamento de calçada para travessia de pedestres

A calçada deve ser rebaixada junto à travessia de pedestres sinalizadas com ou sem faixa, com
ou sem semáforo, e sempre que houver foco de pedestres. Não deve haver desnível enlre o término
do rebaixamento da calçada e o leito carroçável.

Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direção do fluxo de pedestres. A
inclinagão deve ser constante e não superior a 8,330Â (1:12).

Onde a largura do passeio não for suflciente para acomodar o rebaixamento e a faixa livre, deve
ser feito o rebaixamento total da largura da calçada, com largura mÍnima de 1,50 m e com rampas
laterais com inclinaçáo máxima de 8,33%, conforme figura abaixo.

Para a regularização de piso (cimentado simples) o piso cimentado será obtido por
sarrafeamento, desempeno e moderado alisamento do próprio concreto, quando este ainda estiver no
estado plástico. Nos locais onde o refluxo da argamassa de concreto for insuficiente, será permitida a
adiçáo de argamassa de cimento e areia, traço 1:3, com o concreto ainda fresco. A superfície do
concreto deverá ser cuidadosamente curada por 7 dias (conservando em permanente umidade). O
cimentado deverá ter espessura de 25 mm.

iEa".l.o dt! . 4.3! r
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Em aço inoxidável escovado, deverá ser fornecida pela empreiteira, antes da inauguraçáo da
obra, com os dizeíes e dimensões fornecidos oportunamente pela Gerência de Manutenção Predial e
Gerência de PÍojetos de lnfraestrutura da Superintendéncia de lnfraestrutura da Secrelaria de Estado
da Educaçã0.

18.4 - Limpeza Final

Deveráo ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as
peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios;
Deverá ser realizada a remoçâo de todo o entulho da obra, deixando-a completamente
desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus
acessos;
A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou
componentes da edificação, utilizando-se produtos que não pre.iudiquem as superfícies a serem
limpas;
Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa
endurecida das superfícies;
Deveráo ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e
componentes da ediÍicaçáo, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens,
esquadrias, luminárias e peças e metais sanitários.

A empreiteira caberá a responsabilidade de entregar a obra limpa, de acordo com o Caderno de
Encargos da AGETOP.

í9,0. ENTREGA / RECEBIMENTO DA OBRA

De acordo com o Capítulo XXIV do Caderno de Encargos dâ AGETOP

2O.O - TÉCNTCOS PELA ELABORAÇÃO

PROJETO DE ARQUITETURA DE AMPLIAÇÃO E REFORMA COM ESPECIFICAÇÃO

ISA MARQUES WEBER
AROUITETA E URBANISTA

CAU-GO: 4148406-0

Goiânia, 08 de março de 2019
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RRT SIMPLES

9442484

INICIAL
INDIVIDUAL

Registro de Responsabilidade Tecnica - RRT

1, RESPONSAVEL TECNICO

Nome: ISADORA MAROUES WEBER
Registro Nacional: 4148406-0

2. DADOS DO CONTRATO

Título do Proflssional Arquiteto e Urbanista

CONITAIANIE: SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
Documento de rdentiflcaçâo: 01409705000120
Contrato: Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00
Tipo de Contratante: Órgão Público

Celebrado em: 0410312019 Data de lnÍcio: 0510312018 Previsáo de término: 2010412021

Após a conclusão das atlvidades técnicas o profissional d€veÉ proceder a baixa deste RRT

3. DADOS DA OBRA/SERV|ÇO

ENdETEçO:AVENIDA AV EMÍLIA TAVARES S/N S/N
Complemento:

UF: GO CEP:74215010 Cidade: GOIÂN|A
CoordenadasGeográficâs: Latitude: 0

4. ATIVIDADE TECNICA

Barrro SETOR BUENO

Longitude: 0

Grupo de Atividade 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade; 'l. 1 - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÔES
Atividade: 1. í.1 - Levantamento arquitetônaco

Quantidader 3.564,'19 Unidade: m2

Declaro o alendimenlo às rêgras de acessibilidade previslas em legislação ê em normas técnicas pertinentes paÍa as edificaÉes aberlas ao
público, de uso público ou privativas de uso colelivo, conforme § 1o do arl. 56 da Lei no 13146, de 06 de julho de 2015.

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: 1 .1 - ARQUITETURA DAS EDIFICAçÔES
Atividade. 'l .1 3 - Projeto arqunetônico dê reÍorma
Quantidade: 167,45 Unidade: m2

Declaro o atendimenlo às regras de acessibilidade previslas em legislaçáo e em noÍmas técnicas pertinentês para as edillcaçóes aberlas ao
público, de uso público ou privalivas de uso coletivo, conforme § 'lô do art. 56 da Lei no 13146, de 06 de julho de 2015.

5. DESCRTÇÂO

Projeto Arquitetônico pare ampliaçáo e reforma do CENTRO DE ENSINO EM PERIODO INTEGRAL BANDEIRANTE
Executândo apenas os serviços descritos no memoriâl descritivo ê no projeto.

6, VALOR

AtenÇào: Este ltem 6 sêrá preenchido automaticâmente pêlo SICCAU após a identificaÉo do pagamento pela compensaÇáo
bancária. Para comproveÇão deste documento é necessária a apresentaÉo do respectivo comprovante de pagamênto

A autenticidâde deste RRT pode ser verifrcadâ em: httpJ/siccau.caubr.gov.br/applview/sighVeíerno?form=Servicos,
com a chave: 285w60 lmpresso em: 15/04/2020 às 16:45:31 por: .ip: 177.157.67.20

P.sln.l,2 lfC,w

I

(onsclho de 
^Íqurlctuía 

I

e uÍbanismo do BÍasil I



RRT SIMPLES

INICIAL
INDIVIDUAL

conselho de ArourtctuÍa
e llÍbanismo do'Erasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

7, ASSINATURAS

Declâro para os devidos llns de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informaÇóes cadastradas nesle
RRÍ são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

de

Local [rêsDia

J^***,
SECRETARIA . CULTURA E ISADORA MAROUES WEBER

CPFr 753.604.381-34ESPORTE
Documento de identificação: 01409705000í 20

A âutenücidade deste RRT pode ser verilicada em: htlp://siccêu.câubr.gov br/app/viewsighuexle.no?form=Servicos,
comachave: 285\^/60 lmpresso em: 1510/12020 às 16:45:31 poÍr .ipt 177 _157 _67 _20

?ásimaz ltlW
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CRF.A-(iO - AIiT Wch - Iirrnrulár'ir, l'ágina I dc i

CREA-GO
Côngelho Regioflâlde Êngenhaoa, AÍquiielura e Agronomiã do Eslado de Gorás
Rc ?.19 nr 535 Sl L\r'E6 arrrÇrai'.,Gar! ClP 7.í605 070. PABX íl!?) 3?21-620-.

ART - Anotaçáo de Rêsponsabrlidâcje Técnicá - Lei Federal n 6 49617

Número ARI
00000194 201c c0384J lrl

BÕlêto 0í'!0ô52618
úwx.cÍgr-go.or§, br

ttardimôolo(BctDa.go.orq-br

EDRIENTJE MARIA FONTOURA S CARVALHO t974,'D-GC

RI]Â MAROUES DE POI\,IBAL OD, HJ4
LÍ 07

L r;:Líô lc cr.d.
hr l,rllsoes oo holqnnberapus I l.à'
I lelDse.aíqu(eluÍâ@qínarl com745E1.110

r1 Fn.íe.àCõnt.rr,1,
O89P /RF . SECRETARIA DÊ Ê51ÀDO DA EDUCACAO

tl \omê d. (:oôíãren!... obóÁiêtuço
SECREÍARIA DÊ ÊSÍADO DA EDUCÀÇÁo

AV ANHÂNGUERA NO 7171 l'. l" EoTC]R CESTE orÀNrA

74043-012 losz-:zortrla
I-
101 .409 705/0001-20

C c
Àômê rrc Pr.r.6lan. 03 (lôr

RSASIVERSOS

IVERSOS 1.409 705/0001,20IVÊRSOS

lndividual

I t:: rs

a5 ã.s. ao c Éro
paoJ:To DE ÁRolJt-IEÍ|,RA D€ !Àt ar ôco pÀa,RÁo D€ co.,rfiàÂr ÂErÊrÍÔâro, ?0c9 cou LÀr€ PrÀfra Á sÉÂ ÊxÊcuÍÂDo E{ orvEisôi raJcÂr§ cô Fsrn§c ÀREÀ

!n aírr§,R1,ÇÀo !3e.75[r)

')ú-r. a,,. "!t ,rrÍt. d.td. a. lt!fu ,. À*sstrtrê9 . üL:ôc AANI t teEgaitu vrjéhl.

4a. aê*r]'à, ao6rlrôe^1ar
pRoJEÍo pÁ.ãRÃo DÊ cozINHA/ ReFErlóRlo

4EEET'E-

0.00 I t Lrcqll

corÀNrÀ oB DÊ JANEíRo DE 2c1o

Ls!. jc.!h!,iro ênoia reranle o{:REÀ-60 or,í o3 }Íê,r,oi lê9â.t 6 6-!.e;rerô & 6io.r G.r.À!n.r§. .r pàíe5 rrô FÊdiiai irr aúên!aça6 Àa&rnl..

aRT JA CONTÂBlLiZADA. Dâle Paglo 19/0320',0 Documenlo ní r 0110052tiÍ8

I13

hrtp:,'i 1 Í17.4.65.2001art/ftrrrnulario;'tirrmularit'r art.php?num-art-0000019'1201000384 I ,1i 05,'2() 1 0,W
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CREA-GO - ÂRl. \ib - Formulário

IROELEIRCISTÂ

42ffi-110 14t2004

Gov. José Ludolico de ÂhrEida n"

htF://l E7,.1.óS.20o/aÍr,/fomrlario,,formulario_an.ptp?Íum arF0003362.

CREA.GO
Corrsêl)o Re{iord de ErE€Írhana, Ár+iüet)r, e Á{roÍpíria do Estâdo & Goiás
E4 rn I !€5 Sr rJ niEiúioGoÜnlcc& . cEP 7.Gê6,0ft , prE( (a2) 322í{aO
ÂRT - tuoÍaçào de Responsâbilidede Té.Íiica - Lei Fêderal n. 6.,í96n7

0@33624 20r0 @153 10
Adêto 0lltE6í86
w-.rôá{odt h

i.nrÍÉrt o.r!.íD.org-br

ITORI O PADRÃCT2OOg SEDLN

VERSG IVERS06

IVERSC6 3201-3046

c!Ero ErÉ]]lrco PÁDRlo oa sÊcÊ€rÁnD DÁ Êouc!çlo oE 1072srú.

00

c0ÀNA,03 0€ MAlo DE 2010.

O I»f,OÚER BÂNCO AÍÉ O \,Ércl"ENTO

CRE

150

!rhd,b.*. II*

r450552t 110(45066

JÔAC PAIX-O CARí\EIRO DE CAS1RO m66/D@x

G185 OD 459 LT 2 CASA 1 I']O/A SL'CÂ @lAl.IA Ei

NOM

To EG,ÍRIco PADRÁO DA SÉcRETÂfdÂ DA

Y' //de Ciriás

ffi
doemúr. úor, rtrE o cF E*Go.

8 4621001-9 00190.00009 01450.55201 1 1 0085 0661

4603120 32654083

0x)r 0

ôESCRETODOB&úO
i1 1r, , rNsÍrdÀcno ÉLÊTRraÀ E rr Br!Çc rEnsro afsrs REsro€xc.rcoifÂcrÁi6

l,Ltt ú!ó6 fl 6h d. rtlFnôülrd. do ctídà)
, l loor 01 - Ârl@çáo Ré p. TácÍrc. - 

^R-r 
OnUnê - 0(§136242Ot 0@153.l 10 => 3t,50

' N& @!ô.. ãpô o ffirn!flb ' ,a{ó6 o \rglcmsio p.@@ o CRE/I @

ÀGENCA GOIANA DE TRÁN§PORÍES E OBRÀS PUBLtrÀS /JONO PAULO CARNERO OE CTISÍRO

Svi6Â r-t

SUJE IIA I!C,-;\ FBiêNC IA

lhls l4s à r{151 S)u$r itl' tr15

flffiruil llli rffirililllultfl[

l./5/201t109:19

l.
trJ

ldel

/w.

I

i
I

7936 /RF - ÁGEiEIA @AM DE ÍMÀISPoR.IES E cBRAs Pt.BucAs
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ISMAEL TAVARES RrcHA xENGENHEIÂO CIVIL 8231D.60

T OIANIA

4805-180 18-2320 l.@m.bí

CREA-GO
Coasêlho Regionalcle Engenhariâ, Aqurtôtura ô Agronohis (À, Estado de coiás
R@23sr 546 Sr Unr€eünÕ/Gorânraanás -C€P 7@5{/0 PÁ&\ í62)32?t42@
ART - AnotaÉo de Responsabilidáde Técolca - Lêi Fedâral h. ô.49617

Núm6í0ART
0cco.1623 2010 0É4429 10

Sorelor 0l 10099,{8§
srsr,cíêr{o.org.br

rtêndlmãdo@cí.r-go.org.br

936 /RF. AGENCIA GOIANA DÉ TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS

20 - N5. d. clfuí. dâ Oü.rrS.MÉ
AGENCIA GOIANA DE TMNSPORTES E OBRAS
? ! q'eÇ. W uÕ ?3 . cr&d€
Av.cov.pEDRo LUDov DE ALM.N 20 lvrlÂ cÂrÇARA lGolANrA

Fw
lGo

74623,160 ffi.5jT, 10.00
D7 - cPFlccc
hs.szo sr3/ooor-06

?6 ltn.nâ ó. in9Ísàn d. oô.rs.tu9ó
ACÉNCIA GOIANA DE ÍRÁNSPORTES E OAR ti,

Ccdaád. 0..9Í16.. ê Ot,rrseú{r ú LJÍr,

i0 (Y):0
?9 . En&íP(, d. ODEÁf,r{.
VARIOS NO ESTADO DE GOITCS lo É E;'IVERSOS IVERSAS

ba. FôÉ b5
lo6zlzos.+o oo hs.520.933/0001-06

15C

OUALOUER BÀNCÔ AÉ OVENCIMENTO

CRE -GO Co6s. R6 Éno. Ârc e Âo.on d€Goás

E

A!êncldcódho ca!.íÍ!
3436')q154000{

lndiv;duaNormai

r.. MEÍCOS O !À5F,ADOS
I4 - METAOSOJÁDRÂDCS

?ffoJFro ESTRUTURAT pÀoRÁo D^ côu N}iÂIREFÊúRú coÀr 

^RE^ 
EE sERvr@ 

^ 
sÊR ErEcu'ÁDo Eu vÁR^s locÀLE DES

os ÉcNtcôsDE SERVI

NC.OA ÂGETOP ubê de de Goiás

EST

loiliciá &ãa de

1-12

e..{^r--..-l
16ól! oe€ & Á6sindúE& cúbíô

GOIANIA.I DE tvtARÇO DE 2010

00190.00009 0í450.55201 1 10098 486185 4635 0000

pr. 6 í.,rc i.!B! o dleo o6dno d

001-9

GIMI

18-035 R3

ia5055?011009846& DM N 1ri5055201 1 @944861ô/05/2Ô10

Lnslruióca I Í.no d. rêspd3#âde d. cedonle)
199010' . AnoraÉo Rê3p. rocn|cá - ART Onun€ - 0000{823201009/t42910 -> 31 50

' Não ÍecebeÍ âpos o v€nomenlo ' Após o v€nomento Procurê o C REA€O

AGENC A GOIANA OE ÍFIÀNSPORTES E OERAS PUBLICAS / ISMAEL TAVARES RICHÀ ' 1823}GO

27 (,) o!@río / Ah€núeú.

31 ai
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CREA-GO
Cons6lho Rêgionâldê Engênhada, Arquilefura 6
Ru.239 tr 545. S! Uô6t rir/C*ónrã-G.l:ls . aEt 7.305470

ART - Anotaçâo de Responsabilidade Técnicá - Lei Federaln. 6.49617

A9íon oôia do Estedo de Goiás

TúmeIo ART
00023451 2010 058268 10

Borero 0í 100ô0E61
w\rw,cr..{o.org.bí

atondlrEnto€lcrea-go.org,br

ENGÊNHEIRO CIVIL ÍA DE OLIVEIRÁ PIi,ITO
E

RNATALO7LS,sA7AP.8O1
ED.VILLA LOg

TO DA GLORIA IA

36 iRF . AGENCIA GOÍANA DE ÍRANSPORÍES E C/BRÁS PUBLICAS

77 i144815-190

2a Nú. do Connílnl. .A Ob.srSêMço
AGEÍOP

F.fffConjunto CarÉra S.UJEIT4Á cONFqRÊNcIA
fiNtaéç1.\t;üa: ;t;t u?

GOAv Gôv José Ludovico dê Almeids
no20

7 4 623-16 933/0001-06

M

trd

2s lbré6 D,!çmú;ã @ o6râ'§€e,
ÀGÉTOP F
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):0 tY)i 0
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0l' i. ETROSOUÂCRÀDOS

a5 eÉrrodocdróiô
?qero PÀoRÀo h'órc.@{á@ da udd.do Pd,.éô §Eouc 20IE 816 coarn. / R6lbióno ld.plldo (&.f107 25n4, 6lÚm. â!*ío ó. .rcui€lú3

r-E

UNCIONARIA hariâ de Goiáscc
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CREA-GO
Cons€lho Regional de Êngenhârú, Arquitêturâ ê Ágronomia do Estado de Goiás
Rr6 231Ê :,4s, Sr Un víiLn.úGoân 3,Go.r . CEP 7,l!05-070 - PÁBX (62) 3rr1320o
ARÍ - Anotaçâo de Respon6abilidade Te:hica - Lei Federal n. 6.496m

NúÍÍ!eÍo ÂRT
m033756 2010 076711 10

Bolêto 0í i00ao0a,
uafr.cl!a{GoÍg.br

.t ndlrnontoecre.{b.orB-br

INGÉNHEIRO CIVIL
D Naft; i<a-
lcrevensoN coues cenooso fi

:aãã;-
1259/D-GO

RUA215 N 219
5 3.ro I: cid.dl;-
Jst. rrsle vrlr r'rova lcoticNre Êd'

4645.140 3202-1473

6 iRF AGENCIA GOIANA DE ÍRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS

?o N@ úo Cúlrsldro óa ObE/S€to'ço

AGENCIA GOIANA DE ÍRÁNSPORÍES E OBRAS PUELICJqS

Ê; borlHrq Eo"AV GoV JosÉ LUD ALMEIDA,20 NJ CAIÇARA

E, 6!74623-160 23654083 520.933/0001 06

cÁ0cs 0Â o3RÀsÉRVr!c
á - r,lomà do Píopneirb drÓ6E satu4o
AGENCI,A GOIANÂ DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS ti; c@d.n..e ô.09ó6@ ai , e6 úr:0 (Y):0
29 Et€Ft ú Oldsdiç,
DIVERSOS lovEnsos B Eo"]VERSAS

EI E:-23654083 520 9390@1-06

003150

OUALOUER BANCOÂÍE O VÉNCIMENTO ntáÉo

§ codede
de Goiàs

AOâÉiá/CodEÉ @&íE
348ê)U1 58000-0CREA€O Cons En! ,

1.15055201 10080087 OM 1.15055201 1 0080087

3
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É

2õ!0Á12410 N

rô{35 RS

Norma lndrvidual

.6]11!rãl e at ,1J,. F c6rtun ! ma!r@ ,ô co.nhriôrêrôn. .b E51â prd.ãó d. s@6(t@ d. É6!.430 do Êd.dô d. ! +r.,eúáóâ s á!.6â. !:des
âB !ôeriz8cr3 G frldddosdo Eídc dâ G.rds

ETO ESTRUTURA IUETÁLIcA. cozINHÀREFEIÍORIO
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l

6s1Íó§!colÀNra, 26 DE ABRI oE 2o1o
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1 9 4614001,9 0019c.00009 01450.552011 10080.0871
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ÂcEk;:
DE TL{NSPoiÍÊS E OBi}s PrJBtrCÁS

ESpECrFrcaÇÃo DE TNSTAUçons ELETRTcAS

OBRA:COZINHA PADRÃO 2OO9 T NTTNITÓNTO ANEXO COM CIRCULACAO.
LOCAL: Diversos

Goiânia. l9 de março de20l0.
Autor: Eng'Eletricistâ - João Paulo Carneiro de Castro.
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&e ?
D€ rRÀNSPOiiIS Ê O8iÁS PUSIC^S

ESpECtFTcAÇÃo DE INSTÀLAÇôrs rrúrnrcas.

OBRA: COZTNHA p,qORÃO ZOOS r ntrErtÓnro axnxo
LOCAL: Diversos.

SUMARIO:

1,0 - MEMORIAL DESCRITIVO.
2.0 - DESCRIç',ÁO DO PRO.TETO ELETNCO
3.0 - I.IÁTERIÁIS.
"t.0 - EXECUÇÃO DOS SERV\ç'OS.

I.O . MEMORTAL I)ES(]I{ITIVO:

l.l - O presente memorial e especificações. visa estabelecer normas gerais e descrever os
serviços de instalaçôes elétricas e lógicas a serem etrecutâdas na citada obra.

1.2 - Para exccução dos serviços só serào contratados eletricistas e auriliares de eietricistas
capacitados. sendo que qualquer serviço mal executado será rejeitado pela fiscalização.

1.3 - l)urante a execução dos serviços. qualquer alteraçào a ser eÍ'etuada ou emprego de material
nâo especificado, só será permitido após autorização por escrito da fiscalização.

1..1 - Todos os materiais necessários às instalações, bem como mão-de-obra, leis sociais-
transpofie de pessoal e de materiâI, taxas de anotações e aprovação de projetos. despesas com
concessionárias de energia elétrica, serão de responsabilidade da empreiteira.

1.5 - Os serviços deverão ser entregues com as instalações em perfeito funcionamento.

1.6 - Todo material equivalente ao especificado, deverá possuir Íls mesmas características

técnicas de fabricação e aprovado pela Divisão de Tecnologia da AGETOP. com conhecimenttr

da fiscalização.

2.0 - I)ESCRTÇAO PROJETO:

2.1 - Alimentação:
o A alimentação do quadro da cozinha vem direto do qLradro geral.

o Lllilizâr caixas de passagem -50x50x60cm, tiindo de brita côm tampa no máxitno de 20 em

20m durante todo o peÍcutso.

a 'l'oda a alimentaçâo segue conl'orme especificado em projeto.

a I odos os circuitos serão protegidos por disjuntores termomagnéticos instalados no quadro de

distribuição. conÍbrme mostra o projeto.

2.2 - Iluminação e Jomadas:
a A iluminaçào será i'eita pcr lâmpad;s fluorescentes e incandescentes. conforme especificado

no projeto.
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].0 . NIA'TERIAIS:

I Ao rcdor dos blocos inrplantados serào instaladas lunrinárias tipo arandela à prova de tempo
para lâtnpadas incandescentes de 100W.

a As bmadas e interruptores de uso geral deverão ser instalados em caixas metálicas
retangulares 4 "x 2" x 2 -'embutidas em paredes conforme mostra o projeto.

i.l - C)s eletrodutos serão de PVC flexível (mangueira) e de PVC rígido. fabricâçâo TIGRE.
FORTILIT ou equivalente. () menor diâmetro permitido será de 3/4".

3.2 Caixas para Pontos de Luz deverão ser de chapa de ferro no 18, Í'ormato oclogonal. fundo
móvel e dupla,1". esmaltâdâ a qlrente.

J.l - Caixas para interruptoÍes e Tornadas de uso geral serão retangulares de chapa de 1êrro n.
18. estampadas de 4" x 2" x 2" esmalladas a quente.

i.4 - Fios e Cabos:

a Nas instalações internas os fios serão do tipo Pirzstic para 750 V de fabricaçào PIRELLI.
KARDOS ou equivalente.

a Nas tubulações subterrâneas os condutores serão singelos, sintenax 1.000V da marca
PIRELLI, KARDOS ou equivalente, e cordoalha de cobre nu, com mesma terlsão e marca.
destinado ao aterramentô. A bitola mínima permitida será de 2,5 mm2.

3.5 - Interruptor será tipo silentoque de làbricação PIAL, BITCINO ou equivalente

3.6 - Tomadas serão de embutir de fabricação PIAL, B'ICINO ou equivalente. com espelho na
cor gelo.

3.7 - Quadro de Distribuiçâo scrâo de chapa pintada. para alojar os disjuntores termomagnéticos.
da maÍca [:letrornar, Cernar ou equivalente.

3.9- Caixas de Passagem de chapa nu l6 nas tubulações internas e de alvenaria de tÜolo comum
com lampa de concreto e brita no fundo. nas tubulações externas.

3.10 - Cada circuito será protegido individualmente por um disjuntor terrnomagnético dc
fabricaçâo WESTINCHOUSE, CEMAR ou equivalente.

3.ll - Lurninárias do tipo calha de sobrepor. trapezoidal rel 302, spot simples de emburir e do

tipo ârandela à prova de tempo Indelpa. Itaim ou equivalente para lâmpadas fluorescentes de 2 x
40W e incandescentes. respectivamente.

3.12 - Lâmpadas serão tluorescentes de 40 W e incandescentes de 100W, de fabricação

PHILIPS. G.E.. OSRAM ou equivalente.

\l\w
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i.l3 - Reatores duplos. panida rápida, alto fator de potência para lâmpadas lluorescentes de
.10W. fabricação PHILIPS. INTRAL. HELFONT ou equivalente.

3.l,l - Os soquetcs serâo antivihrâtórios da marca PERLEX, PIAL. PANAM. ou equivalente.

i.l 5 - Fita Isolante com isolamenlo para 750 V da 3M do Brasil ou equivalente.

.I.O . EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS:

4.1 - A execução dos serviços deverá ser de acordo com o que prescreve a NBR 5410, para as

tubulações elétricas.

4.2 - Tubulaçào caixas:

o Será ernbutida conforme o projeto.

a Em contato com a terfa terá por proteção uma carnada de concreto.
o As caixas de parede serão protegidas com papel de saco de cimento e as caixas de teto. conl

serragem rnolhada- antes da colcretagem para evitar que sejam entupidas com nata de

cimento.
o Serão aterrados, o quadro de rnedição, o quadro geral e os quadros de distribuição com haste

Copperweld e cordoalha de cobre nu, conforme projeto.

1.3 - Fiaçào:
a Através de cletrodutos:

a Nos pisos e paredes após o revestimento flnal.
t Depois de enxutos os tubos por meio de buchas de estopa.

a Os eletrodutos serão lubrificados com talco para facilitar a fiação.

a Não serão permitidas emendas de condutores no interior dos eletrodutos

Goiânia. I 9 de março de 201 0

João Paulo Carneiro de Castro
Engenheiro Eletricista
CREA I2066/D.GO

tlx

.1

W



ESTÀCA (]OM BLOCO 2

I

{'ljiil t!! ri(
. t. +,

1+: L l+-+:
ill li

{, tjl

F&- I,F ltjrl u Bs
PILARES, BLOCOS E ESTACAS O=lOCM

ESTÀCÀ SFJM tsLOCO

L)

rP

,rÉIO?
.irz. / li lllllartt() pD .,rta!r

PF.OJETC ]]STRUTURAL

PE ,,,,

ü

l: r'

r:l

I

I l

BL.DE 1 ESTACÀ

tl
É

L:__l

.i,

:
BLOCO DE 2 ESTACAS

t-l

É-'-ffi h
"L

ESTACA COt4 BLQCO l

trll ri- r

t l

I .l o

- 
rfr

l r-i



s
F

F

Ê,

o:
8É

ã:
\:
3â

E]
À

l

+

I
I

L

t

'+

'+

LI

1

l

+

'i

>:
s L',l_lq l

, ml r-r

-
E

o

g

!

I

I

It-

f

+

]t

I

rl

.-:.!-=- +

]l
I

-r-

.tL
c

F



,Gigto?
COZ. /REFE ITóR1O PD 2OO9

sF... .!H Ár!À DE sÉrriÇo

PROJETO ESTRUTURÂL

)/1PE

ll li I
v104

I

I
l

:

FORMAS DAS V]GAS E LA!]ES DO FORRO

V101=V106

I.) V10 2 =V10 7

il

v10 3 =v10 5 v111=V114

tt
i.l

I lr'

V108 V109=V110
v1l-2

iLr

I

'l

i1

II .]]
{

J

J

r'

l

dr
rL

L_.1

I

.!

l
1

I
! f

l-t

L

l



;\.N

':!= É:

x

ot{
É\<
F
l-{

=
o
I
o
Éo
H
-

l

i

I

iE

E

I

cióiôt-'' :
u's)-o.
<:d=ô:-4=
a>
J:

I-

I'
3"

õ:

(. (â

:

s-
;!

q

.$l
. l:_l

L

F-
F'

I

I

I

I

B

_? '-t
'T

?t

W'



BLOCO PADRÃO SBDIJC 2fi)9
(rlzINI I^/t{H:|n (iRIO ( / ( tR('l rt.^('Ào

HIDRO.SANITARIO

1H

,!: l

DEÍÂLHE CX GOFOÚÂÂ

DETÀLHE CAIXA DE INSPECÀOESGOÍO

F-

_l

r L[

o:::

,1.

J:fuF;::ffiI
,\I

'l
I

I

I ffi)

F-.J,IT' I
I

l'

-
l

I

\f,
\



st(ÂaTÀatÀ oE §sTADo of
ãDtrcÀçÁo, (t ;lrFÀ a Éspon-rt .#$§§..

OBRA: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
LOCAL: LOCAIS DIVERSOS
ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE BLOCO COZTNHAJ REFETTORTO - PADRÃO
EDIFICAÇAO ESTILO LAJE PLANA . MODIFICACÃO

ESTÂDO
DE §OIÁ5

DATA:08/02/2019

MEMORTAL DESCRTTTVO / ESpECtF|CAÇÕeS recHrces

1.0 - DESCRTçÃO:

Éste memorial têm por ob.ietivo descrever e especiÍicar de forma clara os serviÇos a serem
executados na lmplantação de uma cozinha Padrão com espaÇo para Refeitório, a ser executado
em diversos locâis do Estado, onde se fizer solrcitado, com área construída de 139,7Sm,.

Este bloco Cozinha/ ReÍeitório Padrão 2009 é uma ediÍicação pro.ietada pela SEDUC no
estilo Laje Plana e tem por objetivo atender as necessidades da Escola Tempo lntegral, possuindo
área destinada ao armazenamento, pÍeparaÇão de alimentos e uma área coberta/ aberta tipo
Refeitórro para servir a alimentação.

Poderá ser implantado como bloco independente em ampliaçôes; como adequação
de reformas de escolas, somente ajustando o local e a posição desejada.

Será íornecido pela SEDUC um jogo completo dos projetos de: Arquitetura, Fundação.
Estrutura de Concreto, Estrutura Metálica. EleÍico e Hid ro-Sanitário.

1,1 . GENERALIDADES:

Qualquer dúvida na especificação caso algum material tenha saído de linha durante a obra,
ou ainda caso se faÇa opÇão pelo uso de algum material equivalenle. consultar a Gerência de
Controle da Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria de Estado da Educação, para que a
obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação.

Será de intêira responsabilidade da contratada a concordância entre os projetos, o local de
construção (topografia local) e as concessionárias (redes públicas).

A empreiteira deverá seguir rigorosamente o Cronograma de Barras da obra. Este deverá
ser mantido no barracão de obras para a orientação do empreiteiro e da fiscalização.

Não poderá a firma empreiteira, em hipólese alguma, alegar desconhecimento das cláusulas
e condiçõês estabelecidas nêstâs especificações, bem como de detalhes e exigências constantes
dos projetos, que Íazem parte integrante do contrato.

A empreiteira será responsável pelas soluções técnicas necessárias para execução dos
pro.jetos.

A mesma deveÍá fazer uma revasão geral da obra, verificaÇão do funcionamento, da
segurança e do acabamento de todos os itens, tanto os executados por ela como os executados
por terceiros.

Todos os pagamentos, taxas, impostos, multas, êncargos sociais, indenizações, seguros e
demais encargos que incidam, ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal da mesma, serão de
total e êxclusiva responsabilidade da empreiteira.

2.0 - CADERNO DE ENCARGOS:

NÍemonal Í)cscriti!o dâ Cozinhai laclarlóío Padrõo Seduc 2209 - Modilicado
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A empreiteira fica obrigada a manter no canteiro. durante todo decorrer da obra, um

Caderno de Encargos da AGETOP para ací[npanhamento dos serviços.
As etapas da construção deverão estar de acordo com o referido Caderno de Encargos

naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com os proietos técnicos
apresentados, atendendo as orientações contidas nos seguintes capítulos:

Ca ítulo I

3.0 sERVrçOSPRELTMTNARES:

Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviÇos referidos no Caderno
de Encargos, a Empreiteira se obriga, sob as responsabilidades legais vagentes, a prestar toda a
assistência técnica e administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos
trabalhos, inclusive apresentar laudos de ensaios quando solicitado pela fiscalização.

3.1 - Demolições:

O destino dado a todos os materiais classificados como ,,entulho,, da obra será de
responsabilidade da empreiteira, que deverá dispô-los em local indicado, em conformidade com
as leis e necessidades do Írlunicípio.

3.2 - Placa de obra:
Padrão AGETOP de 2,0m x 1,Sm, de chapa galvanizada, pintada com dados da obra e

colocada em vigotas de madeira medindo aproximadamente 6 x 12cm, a 2,20m da parte inferior
da placa. o pro.ieto básico da placa com tamanho e tipo de lêtra e cores será fornecido pela
FiscalizaÇão no momênto oportuno.

3.3 - Placa do CREA:
Em chapa galvanizada, de 2.0m x 1,0m, pintada com os nomes dos proÍissionais

Responsáveis Técnicos pela obra ê projetos e seus respectivos números do Conseiho Regionaldê Engênharia e Arquitetura - CREA e colocada em vigotas de madeira medindo
aproximadamente 6 x 'l2cm, a 2,20m da parte inferior da placa.

\lcrnonâl l)escrÍrto da Colrnha Rctêirooo l,adrâo Scdu. ]]()q - \loJricado .)

- ServiÇos Preliminares
Capítulo ll - Materiais Básicos
Capítulo lll - Proieto
Capítulo lV - InstalaÇáo da Obra
Capítulo V - lvlovimento de Terras
Capítulo VI - Fu ndação
Capítulo Vll - Estrutura de Concreto AÍmado
Capítulo Vlll - Estrutura lvletálica
Capítulo iX - Alvenaria. observando-se as normas e dimensóes da Cobracom e ABNT

- Cobertura
- lnstalações Eletricas

Capitulo X
Capítulo Xl
Capítulo Xll - Instalações Hidro-sa nitá.ias
Capítulo Xlll -lm rmeabiliza o

- SerralheriaCapítulo XIV
lo XV

Capítulo XVI
- Revestimento
- Pavimentacão

Capitulo XVll - Caípintaria e Marcenaria
Capítulo XX - Ferragens
Capítulo XXI Pintura

- Vidra ria
- Servi s Com ementares

Capítulo XXll
CapÍtulo XXlll
CapÍtulo XXIV - Entrega e Recebimento da Obra

,W
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4.0 . MATERIAIS BÁSICOS:

Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade e todos os serviços deverão
ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer
Íigorosamente às Normas Técnicas Brasileiras.

Caberá à Fiscalização a responsabilidade de analisar a qualidade dos materiais, decidindo
sobre a necessidade de se efetuar ensaios laboratoriais especializados, que correrão por conta da
empreiteira.

5.0 - TNSTALAçÃO OA OenA

A obra terá instalaçôes provisórias necessárias ao bom funcionamento, como: tapumes,
barracão com. escritório no local, sanitários, água, energia elétrica, etc. Competirá à Empreiteira
fornecer todo o íerramental, maquinaria e aparelhamento adequado a mais pêrfeita execução dos
serviÇos contratados, bem como os equipamentos de proteção individual (EPl), proteçáo coletiva
(EPC), PPRA, PCMAT e PCMSO.

A fiscalização fornecerá o padrão de instalações provisórias baseado na caracteristica de
cada obra.

6,0 - MOVIMENTO DE TERRAS

A contratada será responsável pelo movimento de terra necessário para atender as cotas do
prôjeto.

Para o aterro geral ou corte, se necessário, deverá ser feito um controle tecnológico a ser
definido pelo Engenheiro Fiscal e um ensaio de Proctor Normal 95% com intervalo de aceitação
de 2%.

Os aterros deverão ser feitos em camadas adequadâmente compactadas de no máximo
20cm. No caso de aterros com altura acima de 1m deverá ser observado o tipo de terrêno ê a
fiscalizaçáo exigirá o controle tecnológico da compactação dos mesmos.

Deverão ser utilizados para os aterros solo ou cascalho livres de impurezas como matéria
orgánica. Não será permitida a utilizaÇão do entulho da obra para a execução de qualquer
alerramento.

7.0 - FUNDAÇAO:

O Pro.ieto de Fundação que será Íornecido pela SEDUC deverá ser seguido rigorosamente.
Por se tratar de um projeto padrão, caso seja necessário outro tipo de fundação (difêrente

do projeto fornecido pela SEDUC) em função do tipo de solo, o caso deverá ser levado a

conhecimento do Engo Fiscal que deverá buscar junto à Gerência de controle da

Superintendência de lnfraestrutura a melhor solução para o problema.

8.0 - ESTRUTURA:

8.1 - Concreto Armado:
O Projeto Estrutural de Concreto Armado fornecido pela SEDUC deverá ser executado

obedecendo todas aS recomendações da Norma atual para estrutura de concreto armado - NBR

6'l 18.

lúcmoflâl I)cscnh!o dr Cozrnh.r,/ Reie,,, Ílo Padrão Seduc 2l0S - Modrlicado
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As estruturas que serão rebocadas devem ser executadas com formas de madeira de boa
qualidade, tipo Pinho ou equivalente, ou formas de madeira compensada 'l2mm de espessura,
resinada, com todos os cuidados para garantir a qualidade das peças.

Deverá sêr dada atenção especial à execução do projeto conferindo as ferragens e
espaÇamentos. A espessura dos cobrimentos deverá ser assegurada pelo uso de espaçadores
apropriados. Também será exigida a dosagem laboratorial do concreto a ser aplicado e a
moldagem dos corpos-de-prova para ensaios de vêrificação da resistência à compressão.

A laje de Íorro será pré-moldada e dêverá ser executada rigorosamente de acordo com o
projeto estrutural da mesma, fornecido pela firma fabricante da laje. O proleto deverá ser
previamente vistoriado pela seção de cálculo estrutural da SEDUC.

O projetista da Estrutura de Concreto Armado fará a indicação em projeto das condiçôes de
apoio e sobrecarga adotadas para orientar o projetista da laje pré-moldada.

Na execução da laje observar os seguintes erros que não poderão ser cometidos:
. Escoramentos desnivelados, sem base de fixação e sem travamento adequado.

provocando desníveis nas lajes:
. lnexistência de ferragem de diskibuição ou dimensionamento e posicionamento incorreto

das mesmas,
. Baixa resistência do concreto do capeamento;
. Espessura do capeamento menor do que a indicada pela fabricante da laje;
. Desmoldagem precoce (antes do tempo normal de cura do concreto);
. Respaldos desnivelados das paredes que receberão as vigotas;
. Não garantia das condiçõês de engastamento previstas na fabricação das laies e

especificadas no projeto de montagem;
. Quantidade insuficiente de linhas de escoras;
. Desobediência à sequência correta da retirada do escoramento (do centro para as

laterais).
Na estrutura rebocada deverá ser conferido o reboco em todas as dimensões das peÇas,

inclusive nas partes que não forem comumente visíveis como dentro da cobertura.

8.2 - Metálica:
A Estrutura Metálica será em aço tipo patinável AISI da CSN (COR420) ou USllrillNAS

(sAC300).
Os parafusos de fixação e o aço empregado terão a qualidade comprovada por ensaios

técnicos emitidos pelos fabricantes, que acompanharão as notas fiscais. Tais notas fiscais
deverão ser entregues ao Engenheiro Fiscal para serem anexadas na pasta de obra.

A estrutura tão logo se.ia executada, ainda na indústria ou no canteiro. deverá receber o
fundo anticorrosivo de proteção, com o mínimo de s0 microns de cobrimento, medrdos em película
seca.

8.3 - Vergas:
Todos os vãos de portas e janelas cujas travessas superiores não devam facear com as

lajes dos tetos e que não levem vigas terão vergas de concreto, convenientemente armadas, com
comprimento lal que excedam vinte centímetros no mínimo para cada lado do vão, conforme o
Caderno de Encargos da AGETOP, Capítulo Vll, item 4.

9.0 - ALVENARIA:

9.1 - Tijolos Comuns:
os tijolos serão de barro especial, bem cozido, leve, duro e sonoro, com dimensões de

5,5xgx1gcm, e não vitrificados, usados nos Embasamentos (onde serão assentados em 1 vez),
Cunhamentos, Bases de Bancada e na parede de detalhe da área do Refeitório trabalhado neste
caso com tijolo tipo crivo (ver projeto).

.lMemonal Descnlivo da Cozrnh:L Ret-ertono padrâo Scduc :t09 - \l(xlrficâdo
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9.2 - Tuolos Furados:
Os tlolos serão de barro especial, bem cozido, leve, duro e sonoro, com 08 (oito) íuros, com

dimensões de 9x19x19cm, e não vitrificados, assentados nas paredes de vedação.

9.3 - Elementos Vazados:
Serão de concrelo pré-moldado, 40x40 cm, ref.070 da GOIARTE ou equivalente,

assentados nos locais indicados no Projeto de Arquitetura. A argamassa de assentamento dêverá
ter a coloraÇão natural (cimento, cal e areia) tomando-se o cuidado de usar os mesmos materiais
mantendo assim a mesma tonalidade em todo o painel.
A cada 60 cm de altura em um painel de elemento vazado deve ser colocado ferro de smm de
diàmetro, longitudinalmente na argamassa de assentamento, para a amarração do painel.

Obs.:
. A Fiscalização caberá a decisão de aceitar os tijolos ou se julgar necessário exigir testes
que comprovem a sua qualidade.
. A argamassa para assentamento dos tijolos cerâmicos será composta de cal hidratada e
areia lavada, no traÇo 1 :4, adicionando 100k9 por m3 de argamassa.

I

1O.O . COBERTURA:

10.'1 - Telhas Cerâmicas Tipo Plan:
DeveÍão ter inclinação conforme projeto (30%). Dar acabamento com argamassa forte 1:3

(cimento e areia média lavada) nos beirais, cumeeiras e cordões. As telhas do beiral deverão ter
no mínimo 10 cm, alem do mesmo, para impedir o retorno de água pluvial.
Obs.: Será exigido o teste de absorÇão e resistência à flexão das telhas. As mesmas também
serão avaliadas quanto ao empenamento, aspecto visual e sonorização.

1 0.2 - Estrutura de Sustentação da Cobertura:
. Metálica (aço patinável):

Coníorme mencionado no capítulo 8.

11.0 - TNSTALAÇÕES etÉrRtcAs:

Terão Projeto e Especificações próprias, fornecidos pela SEDUC

1 2.0 - TNSTALAÇÔeS stORO-SlNlrÁRIAS:

Terão Projeto e Especificações próprias, fornecidos pela SEDUC

13.0 - TMPERMEABTLTZAÇÃO:

1 3.1 - Vigas Baldrames:
AnÉs do início da alvenaria, deverão ser impermeabilizadas com argamassa de cimento ê

areia com adição de impermeabilizante líquido para argamassa, marca slKA 1 ou SIKALIT da

S;KA, VEDAC|T da OTfO BAUMGART, VEDAX 1 da FOSROC ou equivalente, no traço 1:3,

espessura de 2cm, na parte superior e 1scm para cada lateral partindo do topo. ver caderno de

Encargos da AGETOP.

Observações gerais:

Memorrâl DescÍiliro da Cozinh,r' RêÊitüio Pad'Ào Seduc 2209 ' Modillcado l
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. As superfícies deverão estar limpas de detritos e argamassas que impeçam a perfeita

execuÇão das etapas de todo o processo.
. só será permitida a aplicação de produtos aceitos pela Gerência de controlê da

Superintendênciâ de lnfraestrutura.
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14.0 . SERRALHERIA:

Deverão ser executadas devendo utilizar somente materiais de qualidade, 1o uso e isentos

de ferrugem.

.14 '1 - Janela:
Em lvletalon/chapa Dobrada e Baguetês de ferro, seguindo Padráo J-5 (J,J1) do Caderno de

Detalhes da AGETOP

14.2 - PoÍla Metálica:
Executada em chapa lisa, com portal de chapa dobrada, seguindo Padráo PF-1 (P' P1)' PF-

10 (P2) do Caderno de Detalhes da AGETOP.
A vedação das esquadrias deverá ser feita por silicoqe. (A calafetação das frestas deverá

ser feita com massa plástica com perfeito lixamento)

14.3 - Portóes: Em chapa trapezoidal e tubo, Padrão PTs (PT).

14.4 - PoÍta de Aço de Enrolar:
Terá montante em chapa 16 (1,50mm), com la!'gura de 10.0cm, porta em chapa 24

(0.60mm), sustentação do rolo em chapa 18 (1,20mm), guia em chapa 13 (2,25mm), pedal em
chapa 13 (2,25mm) para fixação de cadeado, fechadura da marca BRASIL ou equivalente,
instalada na cozinha.

15.0 - REVESTIMENTO:

15.1 - Chapisco Comum:
Toda parte da estrutura de concreto que for revestida, lajes e paredes de tijolos furados

receberão uma camada de argamassa fluida de chapisco comum traço 1:3 cimento e areia grossa
lavada.

'15.2 - Reboco Paulista:
Todos os tetos em laje e as paredes náo especrficadas de modo diverso receberão o reboco

paulista aprumado (parede) e nivelado (laje), no traço a ser estudado com o Engenheiro Fiscal.
em função dos materiais da região. A dilatação do rêboco externo na área externa deverá ser feita
a cada 28m2.

15.3 - Cerâmica:
Cerâmica 20x20cm.. todas as dependências receberão cerâmica de 1" qualadade até altura

de 2,15m, da marca ELIANE, IASA, CEUSA ou CECRISA, com acabamento brilhante, assentadas
de cima para baixo em junta prumo sobre emboço, traço 1:4 (cimento e areia média lavada). com
argamassa de cimento/cola, na cor branca.
O rejunte será da marca FORTALEZA, ELIANE ou QUARTZOLIT. na cor cinza, aplicado
manualmente e o excesso limpo por meio de espuma. Deverá ser moldado por superfície
arredondada como fio, manguêira, etc.

Obs.: Qualquer elemento cerâmico deverá ser assentado sobre o emboço curado (sempre que o
cronograma permitlr o tempo de cura será de no mínimo 7 dias). A parede deverá estaI Iivre de
iníiltraÇões ou qualquer outro tipo de umidade.
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1 6.0 - PAVTMENTAÇÂO/PtSO:

Todo o material a ser utilizado na pavimentação deverá, antes de sua execuÇão ou
assentamento, passar por um rigoroso controle de qualidade, assim como a regularização e
compactação de lodo o terreno a ser pavimentado.

16.1 - Camada lmpermeabilizadora:
Será aplicada sob todos os pisos (área interna) em contato com o solo uma camada de

concreto, traço 1:3:6, com 5,ocm de espêssura, adicionando um aditivo impermeabilizante líquido,
como Sika 1 da SIKA, Vedacit da OTTO BAUMGART, Vedax 1 da FOSROC, RHEOMTX 304 da
IVIBT ou equivalente, em quantidade suficiente indicada pelo fabricante.

16.2 - Concreto Desempenado:
Os passeios de proteÇão especificados no projeto serão em concreto desempenado, no

traÇo 1:2,5:3,5, com 5,0cm de espessura, executados em placas altêrnadas, sendo que a
dilataÇão será em junta seca tomando-se o cuidado de aplicar soluÇão asfáltica (NEUTROL ou
equivalente), sendo as placas para piso dilatados a cada 2,0m de extensão. O espelho do passeio
também seÍá em concreto desempenado, com largura mÍnima de 10,0cm (usar forma de
madeira), concretado simultaneamente com o piso até atingir 20cm abaixo do nível do terreno,
paÍa garantir a estabilidade do passeio.

16.3 - Granitina:
As dependências seráo em granitina com 8mm de espessura (piso acabado), com juntas de

dilatação plástica de 3x27mm, formando quadrado de 1,0 x 1,0m. A granitina deverá ser
executada por pessoal técnico com capacidade comprovada, sendo que a Fiscalização deverá
rejeitar todo e qualquer piso ou partes dele que não apresentarem uniformidade de cor, polimento,
compactaÇão, etc. Após o polimento e limpeza de toda a poeira e manchas o piso deverá ser
êncerado com cera incolor a basê de silicone, da Brilhotok, Cera Durol (fabricante Briosol),
Hidrorepell Oleofugante (íabricante Manchester) ou equivalente, antes da liberação do tráfego
paía evitar que a suleira impÍegne no piso.

16.4 - Rodapés:
Onde tiver revestimento de cerâmica na parede, a cerâmica vai até o piso não possuindo,

portanto rodapé.
Nos outros ambientes que o revêstimento de parede for pintura, o rodapé têrá o mesmo

material do piso, retos e com 7,ocm de altura.

17.0 - CARPINTARIA, MARCENARIA:

'17.1 - Prateleiras:
Serão de tábua de boa qualidade, 2,Ocm de espessura, com montântes em caibros, ambos

aparelhados e envernizados. Àilontadas no depósito seguindo Padrão B-3 da AGETOP.

17.2 - Armários do Depósito e D.M.L.:
De compensado, com revestimento melamínico, interno e externamente, liso ou texturizado,

da FORIVICA ou equivalente. Os puxadores deverão ser de metal maciço (latão cromado ou aÇo

escovado).

.,i13:'
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18.0 - FERRAGENS:

18.1 - Fechaduras:
. Portas Externas (maçaneta tipo bola)l Receberão fechadura referência 2078 E da LA

FONTE, 357E2OOML6O da PAPAIZ, lX '1855-03 da PADO cu 9158 E 10 da IMAB, rebitadas. com
puxador de bola cromada.
. PoÉas lnternas (maçaneta tipo alavanca): Rêceberão fechadura referência 609R I da LA

FONTE, 447R184ML270 da PAPAIZ,721l801R lda PADO ou 8766 I í1 da IMAB' rebitadas' com
puxador cromado.
. Portas dos Banheiros (maçaneta tipo alavanca): Receberão fechadura referência 609R B da

LA FONTE, 547R17 OMZ27 O da PAPAIZ, 7221801R B da PADO ou 8766 B 12 da IMAB' rebitadas,
com puxador cromado.

18.2 - Dobradiças:
. Portas Metálicas: Receberão 03 dobradiças referência 2-Q8. de íerro polido, de 3 112" x 3'' da
marca LA FONTE ou equivalente. soldadas.

.I9.0 - PINTURA:

Naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamenie de acordo com as especificações
técnicas de preparação, limpeza e aplicaçãc indicadas pelo fabricante, seguindo os seguintes
critérios:
. Todo o material a ser utilizado, tintas, massas, seladoras, etc. serão dê primeira linha, da
marca CORAL, RENNER, SUVINIL, SHERW:N WILLIAMS ou SUMARE.
. Seladores: Todas as paredes internas, externas. que serão pintadas, deverão ser seladas
antes da pintura ou emassamento.
. Não será permitida a coloração da tinta pelo uso de pigmento em bisnaga.
. Será exigido o perfeito cobrimento da pintura, sendo que o número de demãos aplicadas de
massa ou tinta definida no orçamento se referem a 1â linha de uma das marcas especificadas.
. As tintas só poderão ser diluídas conforme indicação do fabricante expressa na embalagem do
produto.

1 9. 1 - Paredes lnternas:
Todas as paredes rebocadas internamente, não especificadas de modo diverso. serão

emassadas previamente com 02 demãos de massa acrílica e ointadas com tantas demãos íorem
necessárias para o perfeito cobrimento com tinta acrílica de 1a linha, na cor a definir.

I 9.2 - Tetos:
Serão pintados com tinta PVA na cor branca com emassamento

'i9.3 - Paredes Externas:
As paredes externas indicadas no projeto, não especificadas de modo diverso, serão

pintadas com tantas demáos forem necessárias para o perfeito cobrimento, com tinta acrÍlica
semi-brilho de 1â linha, sem emassamento, na cor a deÍinir.

19.4 - Esquadrias Metálicas:
Receberão pintura esmalte sintetico brilhante, na cor a deflnir, sendo que antes desta

pintura deverão ser previamente bem limpes, calafetadas com massa rápida e aplicadas uma
demáo de fundo anticorrosivo (cromato de zinco). A espessura frnal da cobertura da pintura será
de '12omicrons (medida em película seca).

19.5 - Prateleiras, Estredo (Depósito):

Memorial Descntivo da Cozinha/ Rr,àilorio PadÍàÍr Scdrlc :l(,§ Nl(drticâdo 8
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Receberão uma demão farta de verniz poliuretano após lixamento manual para retirar todas
as farpas e/ou excessos.

19.6 - Estrutura Metálica:
Receberá pintura com rêsina Alquidica Dupla Função - DF (fundo anticorrosivo e

acabamento) da marca SUIVARE, RECOMAR FBR 610 da RENNER, CORAL INDUSTRIAL,
SUVINIL INDUSTRIAL (GLASSURIT) ou equivalente, na cor a deÍinir, sendo que antes desta
pintura as peças deverão ser previamente bem limpas, calafetadas com massa rápida ANJO ou
equivalente. A aplicaÇão deverá ser íeita em camada de 50 microns (medidas na película seca).
usando diluentes indicados pelo fabricante correspondente da resina utilizada, da RENNER.
(referência NR410) na proporÇão máxima de 20%. A pintura dêverá ser feita no canteiro antes da
montagem e após retoques localizados nos furos, soldas e arranhões.

19.7 - Barrados:
Na carculação será executado um barrado até attura de 1,50m, emassado com 02 demãos

de massa acrílica e, após, pintado com 02 demãos de tinta esmalte sintético brilhante, da cor das
paredes.

20.0 - vrDRAÇARIA:
Os Painéis de Vedação das janelai serão de v;dro liso 4mm.
A fixaÇão será por meio de massa de excelêntê qualidade, cor clara e perfeito acabamento

2í.0 - sERVrÇOS COMPLEMENTARES

21 .1 - Equipamentos lnternos:
. Exaustor sobre fogão (coiÍa):

Será executada em chapa galvanizada 26 com pintura epóxi' nas dimensões de

1.30x70x60cm, com tubo de saída de 30cm de diâmetro e o exaustor com motor será com

diâmetro, também, de 30cm da marca Loren Sid ou equivalente.

21 .2 - Bancadas:
Granito: De 2,0cm de espessura, espelho de 6,0cm, rodamão de 10,0cm, polido em todas

as faces visíveis. O granito Será sêlecionado, não devendo apresentar manchas ou defeitos. Toda

a calafetação da pedra deverá ser feita com massa plástica.

21 .3 - Cubas para Cozinha:
Em aço inox AlSl (American lron and Steel lnstitute) 304, chapa n. 24 (0,6mm) medindo

aproximadamente 50x40x20cm - cuba n"2), marca FABRINOX, TRAMONTINA, ETERNOX,

FRANKE OU MEKAL,

2'1 .4 - Tanque Panelão:
Em aço inox Alsl 304, chapa n" 18, medindo no mínimo 60x70x50cm, no locâl indicado no

Projeto de Arquitetura.

21 .5 - Placa de lnauguração:
Em aço inoxidálvel éscovado, deverá ser fornecida pela empreiteira, antes da in€lguração

da obra. com os dizeres e dimensões fornecidos oportunamente pêla Fiscalização da SEDUC.

21 .6 - Limpeza Final:- À empreiteira caberá a responsabilidade de entregar a obra limpa' de acordo com o

Caderno de Encargos da AGETOP.

')Mcnrorial I)escnti\o i1à CoTrnhd Ret'eilorio PâdÍáo Seduc 2209 - Modi'icado
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22.0 - ENTREGA / RECEBIMENTO DA OARA:

De acordo com o Capítulo XXIV do Caderno rje Encargos ]?.\GETOP

23.0 - TECNICO PELA ELABORAÇAO:

PROJETO DE MODIFICAÇÃO DE ARQi-iiTETURA E ESTJãí*'FICAÇÃO

lt
] 
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Gustavo dr: Morais Veiga ,j;;rrJim
Arquiteto e r-rrbanista - CAU no /i\67881-3

Goiânia. 08 de Fevereiro de 2019
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RRT SIMPLES
Conselhc de AÍourtetuÍô
e UÍbanrsmo do'BÍàsil INICIAL

INDIVIDUAL
Registro de Responsabilidade Tecnica - RRT

7906683
Documento sem validade legal - apenas para conferência de dados
Lei No í2.378, de 3í de dezembro de 20í0:
Art 47 O RRT será eÍetuado pelo profissional ou pela pessoa juridicâ responsável, por intermálio dê seu pÍoÍlssional habilitado legalmente
no CAú. Art. 48. Não será eÍetuado RRT sem o pÍévio recolhimênto da Taxa de RRT pela pessoa física do proissional ou pela pessoa
juridica rêsponsável. Art. 50. A falla do RRT sujeitará o proÍissional ou a empresa responsávê|, sem prejuízo da responsabilizâção pessoal
pela violação éticâ e da obrigatoriedade da paralisaÉo do lrãbalho até a r€gularizaÉo da situação, â multa dê 300% (trêzêntos por cento)
sobre o valor da Taxa de RRT não paga corrigida, â partir da âutuâção, com base na vâriação dâ Taxa Refêaencial do Sistema Especiâl de
LiquidaÉo o de Custódia - SELlC, acumulada mensalmênte, até o último dia do mês ante.ior ao da dêvolução dos recursos, acrescido esle
montante de 1% (um por cento) no mês de efetivaÉo do pagâmênto.

1. RESPONSÁVELTÉCNIC$

Nome: GUSÍAVO DE MORAIS VEIGA JARDIM

Registro Nacional: A67881-3 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

EMPTESA CONITAIAdA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

CNPJ: 01 .409.705/0001-20 Registro Nacional: PJ17852-7

2, DADOS DO CONTRATO

contTatante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Documento de identificaçâo: 01409705000120
Contrato: 00'1 Valor Contrato/Honorários: R$0,00
Tipo de Contratante: Orgão Público

Celebrado emi 0810212019 Data de lnício: OSlO2l2019 Previsáo dê término. 0410112020

Após a conclusão das atividades técnicas o pronssional deverá proceder a baixa deste RRT

Endereço:AVEN IDA ANHANGÚERA - DE 5831 A6987-LADO|MPAR N": 7171

Complemento: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Baino: SETOR OESTE UF: GO CEP: 74110010 Cidade: GOIÂN|A

Coordenadas ceográficas: Latitudê: 0 Longitude: 0

,1. ATIVIDADE TECNICA

crupo de Atividade: 1 - PROJETO

Subgrupo de Atividade: 1.1 - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES

Aliv.dade 1.1.2 - Projeto arquitetônico

euantidade: 139,75 Unidade: m2

Declaro
técnicas

oue nàrsr atividadeís) reoistrada(s) neste RRT foram atendidas 35 regras de acessibilidade prevrstas nas-normas
de aceàslOiridade dà ÀBliIT, na legístaçao especiÍica e no Decreto Federal n' 5.296. de 2 de deTembro de 2UU4

5. DESCRTÇAO

PRoJETO DE MODIF|CAÇÁO (SEM CENTRAL DE GÁS) DE ARQUITETURA DE UM BLOCO PADRÃo DE

coz NHA/REFEtÍoRro - 2ú9 coú LAJE pLANA A sER ExEcurADo Ét\.4 DtvERSos LocAis Do ESTADo - ÁREA DE

CoNSTRUÇÃO: 139,75M".

6. VALOR

Ale^cáo: Este ttem 6 será preenchido automatic€mente pelo slccAU apô§ a identiÍicaÇão do paqa'nento pela compensacão
;;;.á;á E;ã ;;õ..óuàçáo o-edt" oóãuÀiànto-ãàete!éiiá á apresentàção do respectivo comprovante de pasamearo

AautenticidadedesteRRTpodeserVerificêdaem:http,/siccau,caubígov,bJ/êpp/viewsighuextêrno?foÍm=SeNicos,
;.;;;h;; aaô3!o trnoies.o e. 08/02/2019 ás 10 32 37 por. ip 187465 194

ú9
Página 112 ,W.
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(onselho de Arouitetuíô
e Uíbanismc do'Brasil

Registro de Responsabilidade Tecnica - RRT

7. ASSINATURAS

RRT SIMPLES

INICIAL
INDIVIDUAL

7906683

Declaro serem verdadeiras as informaçôes acima

GOIÂNIA FEVEREIRO de 2019,o8ae
Dia MêsLocal

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Documento de identificaçáo: 01409705000120

J3tottu

GUSTAV DE I\,4

'\]

IS VEIGA JARDII\,4

CPF: 026 351-77

A autenlicidade d-este RRT pode ser verificada em: hIp //srccau.cáubr.gov.brapp/view/sighuexlerno?foÍm=servicos,
uorr a châve'44035b lÍnpresso en OBtO2t2O19 às 10 32 37 poí ip:iaZa.OSjSa
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'l ubo lndustrial
@2#2,25m:m

"lubo Industrial
02#2,25mm

Espera aço CA.25

6.3mm soldado oa
placa

ubo lridustrial
Al#2,25mm

Placa metalica
30 80x801Ê4,75mm

1n
F-

Detaihe Corte 1.1

Escada

OBS,

1)

2)

3)

Aço SÂE 1006/1010

Soldo em OK-46 espessuro do eletrodo 2,5omm

A soldo entre os porles aomponentes seró

do t;po pontuodo o codo Scm

Íodos os encoaltros dos peço deverõo ser

êmossodos corn mosso plóstico

Pinllrro onticoffos;vo ê esmolle

M€didos em centirnetros, exceto indkiodo

Ouondo o escodo estiver situodo junto o porede

engostodo nesto, deve ser ofixodo corrimõo
4)

Os coarirnões devem ser conlinuos, seír interr§ÊÇõo

nos potoínorcs escodas e roÍnpos, permitindo boo

empurhoduro e deslzorfento

t)

God.Orç. í803í6
Corrimõo Simples Eng'Nubio JAN/03 l'ô oEsq u od rio s Podroo '* c-íAGETOP
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41t04t2020 Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res. 1025/2OOg

ffi Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496 de 7 de dezembro de 1977 GREA.GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
I Responsávêl Técni

MICHELLE ROSA DE OLIVEIRA
Tirulo pÍoíssronát Engenheira Eletricista
ôrsáo Púo|co: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO . Registro CREA-GO: 089P

2 oados do Cont

contretanle: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO
Avenida Anhanguera, No 1630
OladÍa 71 Lole: 0 Complemento

E-Mail

Contrato '1 Cetebrado em 3OlO3l2O2O

AÇão rnstrlucional Órgáo Público

3 Oados da Obra/Servr

Avenida Emília Tavares (T-2), No sn
Quadra:o Lotê 0 Complemênlo

Dâla de lnicio 3010312020 previsáo rémino: 30/03/2021
Finâlidade: Escolar
Proprielário CEPI BANDEIRANTE

E-t4ail 52033341 @seduc.go.govbr

8. Assinalurâs

Oeclaro serem veÍdade ras as rnÍoÍmaçóes acima

GOIÀNIA X2 2420
Local Data

ART Obra ou serviço
1020200063277

RNP 1015i147694

Res slro'1015447694D.GO

cPF/CNPJ 0í.409.705/000',|.20
BâiÍo Setor Leste Mla Nova cEPr 74643-010
cidâde Goiânia-GO

rone (62)3201-3148
Vâlor Ôbra/Sêrviço RS: 0,00
'l'lpo de contÍatante Pessoa Juridica de Direito Público

Batrro: Setor Bueno cEP 74215-010
Cidade: Goiania-GO
coordenades Geográricas: -1 6.691 239,49.281 81 03
Código/Obra públicã: 1

cPF/cNPJ: 0í.409.705/000'1.20
Tpo de pÍoprietário: Pessoa
Jurídica de Direito Público

Fone: (62) 32913033

4 Al vdâdê Téônicâ

AÍUACAO Quantidado lJnld.de
PROJETO INSTALACAO ELEÍRICÂ EM BAIXA ÍENSAO P/FINS RESIDENC,/COMERChIS 8,79 QUILOVOLÍS.AMPERE

O registrc da A.R.T. náo obÍiga ao CREA-GO a emilir a Ceftidão de AceNo Técnico (C.A.T.), a conlecçáo e emissão do
documenlo apenas oconerá se as alvidades declaradas na A-R.T forem condizentes com as attibuições do Profissional. As

informaçóes constanÍes desta ÁRf sáo de responsabilidade do(a) prolissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter
seus dados, prcenchimento e atibuições protissionais confeidos pelo CREA-GO.

Apos a conclusáo das atividades técnicas o profissional deveá proceder a baixa desta ART
5 ObseryaÇôes

ALIMENTAÇÁO DO QUADRO DO REFEITÓRIO A SER CONSTRUÍDO E ALIIUENTAÇÁO DO SISTEIUA DE COMBATE A
rNcÊNDto.
6 OeclaÍaçóes

Acessibrlidade Sim Declaro atendrmento às regras de acessibilidade previstas nas noÍmas lécnicas da ABNÍ. na legislâção específice ê no Decreto n'
5 296 de 2 dê dezembrô dê 2004

7 Enl dade de Classe

NENHUMA
9. lnÍoímaÇÕês

01 de ABRTL

- A ART é válidâ somentê após â conÍerêncra e o CREA-GO recêber â
informaÇáo do PAGAÍIIENTO PELO BANCO.
- A âutenticidâde dêstê documento pode seÍ veriícáda no site

- A guaÍda da via assinâdâ da ART será de responsabilidade do
proÍissronal ê do conlaatanle com o objetivo de documentar o vínculo
contralual.
- Náo é mais nêcessáío enviar o documento oÍiginal para o CREA-GO. O
CREA-GO nâo mais âfxârá cânmbo nâ nova ART.

(fr"r*
MIC H ELL ROSA DE OLIVEIRA. 032 053 3,t1-75

, 'í
SECRETARIA OE E
01.409 705/000T-20

gEEg pSSBtIgÃÇ-o - cPF/cNPJ

Valor da ART: 88,78 Reglstíada €m
01t0412020

valor Pago
R$ 0.00

www.cíeâgo.org.br atend menlo@creâgo.org.br
Íel (62) 3221-62A0 Fax 162) 3221-ô277 @c.EE"3".g,o

Situação
Registrada/OK

Não possui Nào Po§sui CAT
Livro de Ordem

r13https:/^hÀ/w3.crea-go.org.br/art1O2s/funcoes/íorm-impre§sâo.php?N UMERO-DA-ART= 1020200063277

w
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Secretaria
de Estado da

Educação

SUMARIO:

I.O . MEMORIAL DESCNTIVO.
2.0 - DESCNÇÃI Do PRIJETI.
3.0 - MATERIÁIS.
,t.o - txtcuçÃo Dos sERVIÇos.

r.O - MEMORIAL DESCRITIVO:

l.l - O presente memorial e especificações visa estabelecer normas gerais e descrever os

serviços de instalações elétricas a serem executadas na citada obra.

1.2 - Para execução dos serviços só serão contratados eletricistas e auxiliares de eletricistas
capacitados, sendo que qualquer serviço mal executado será rejeitado pela fiscalização.

1.3 - Durante a execução dos serviços, qualquer alteração a ser efetuada ou emprego de material
não especificado, só será permitido após autorização por escrito da fiscalização.

1.4 - Todos os materiais necessários às instalações, bem como mão-de-obra, leis sociais,
transporte de pessoal e de material, taxas de anotações e aprovação de projetos, despesas com
concessionárias de energia elétrica, serão de responsabilidade da empreiteira.

1.5 - Os serviços deverão ser entregues com as instalações em perfeito funcionamento.

1.6 - Todo material equivalente ao especificado, deverá possuir as mesmas características
técnicas de fabricação e aprovado pela SUPNFRA SEDUCE, com conhecimento da
fiscalização.

2.0 - DESCRIÇAO PROJETO:

2.1 - Alimentação:
r Alimentar o quadro de distribuição QD-l referente ao bloco padrão de refeitório e cozinha a

ser construído.
o Alimentar sistema de combate a incêndio.
o O circuito derivará do Quadro de Distribuição Geral situado na mureta de medição da

subestação de 75kVA existente.
t Cabeamento de alimentação descrito no projeto de implantação. Para instalações elétricas do

refeitório e cozinha ver projeto elétrico padrâo específico.

3.0 - MATERIAIS:

3.1 - Os eletrodutos serão de PVC flexível (mangueira). fabricação TIGRE, FORTILIT ou
equivalente. O menor diâmetro permitido será de 3/4".

tktt r: :, ;.|^ 2

lLlJ

3.5 - Fios e Cabos:
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Secretaria
de Estado da

Educação

o Nas instalações internas os fios serão do tipo Pirastic para 750 V de fabricação PIRELLI,
KARDOS ou equivalente.

o Nas tubulações subterrâneas os condutores serão singelos, sintenax 1.000V da marca
PIRELLI, KARDOS ou equivalente, e cordoalha de cobre nu, com mesmâ tensão e marca,
destinado ao aterramento. A bitola mínima permitida será de 10,0mm,.

a Utilizar conectores recomendados para derivação nos cabos.

3.8 - Quadro de Distribuição serão de chapa pintada, para alojar os disjuntores termomagnéticos,
da marca Eletromar, Cemar ou equivalente.

3.9- Caixas de Passagem de chapa n. o l6 nas tubulações intemas e de alvenaria de tijolo comum
com tampa de concreto e brita no fundo. nas tubulações extemas.

3.10. Cada circuito será protegido individualmente por um
fabricação WESTINGHOUSE, CEMAR ou equivalente.

disjuntor termomagnético de

3.12 - Fita Isolante de auto fusão para alta tensão.

4.0 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1 - A execução dos serviços deverá ser de acordo com o que prescreve a NBR 5410, para as

tubulações elétricas.

4.3 - F iação:

a Através de eletrodutosl
a Nos pisos e paredes após o revestimento final.
a Depois de enxutos os tubos por meio de buchas de estopa.

a Os eletrodutos serão lubrificados com talco para facilitar a Íiação.

a Não será permitido emendas de condutores no interior dos eletrodutos.

Goiânia. I 8 de março de 2019.

í ,1, dLÀ"
Michelle R. de Oliveira

Eng. Elet cista-CREA 1015447694,D GO

Superintendência de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação de Goiás

l

itlb

W

Sgrllos todos
GOrÁS

4.2 - Tubulação caixas:

r Será embutida conforme o projeto.

a Em contato com a terra terá por proteção uma camada de concreto.

o As caixas de parede serão protegidas com papel de saco de cimento e as caixas de teto, com

serragem molhada, antes da concretagem para evitar que sejam entupidas com nata de

cimento.
O Serão aterrados, o quadro de medição, o quadro geral e os quadros de distribuição com haste

Copperweld e cordoalha de cobre nu. conforme projeto.

t{U,/L
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23/04t2A2A Anotação de Responsabilidade Íécnica ART - Lei 6.496/1977. Rês. Í0251200S

Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n'6.496 de 7 de dezembro de 1977 GREA.GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
1 ResponsávêlTécnico

MICHELLY DE JESUS LIMA
Título profss onat: Engenheira Civil
órsáo Público: SECRETARIA OE ESTADO OA EDUCACAO. Registro CREA.cO: OBgp

ART Obra ou serviço
1020200070029

Subslituiçâo à 1 020200064562

RNP: í0í7822387
Regislro: í0'17822387D-GO

2. Dados do Con

contratantê: SECRETARIA DO ESTADO DA EOUCAçÃO
Avenida Anhanguera, N' 1630
Quadra:0 Lole:0 Complêmento:

E-lVail michelly.jesus@seduc.go.9ov.br
Conlrâlo: 0 Celebrado em: 20109/2018

AÉo institucional Órgão Público
3 Dâdos da Obra/SeNço

Avenida T 2, No S/N
Ouadra:0 Lote 0 Complemenlo

Data de ln cio 0210412020 Previsáo término: 02104/2021
Finalidâde EscolaÍ
propnetario CENTRO DE ENSTNO EM PERiODO INTEGRAL
BANDEIRANTE

E-[,{ail] 52033341 @seduc.go.gov.br

8. AssinaluÍas
DeclaÍo serem verdade râs as infoÍnaÇÕês acrma

-de-de-

cPF/CNPJ 0í.409.705/000í.20
Bairro Setor Leste Vila Nova cEp:74643-010
Cidade Goiânia-GO

Fone: (62)3201313'1
Valoí Obrâ/ServiÇo R$: 0,00
Íipo de conlrãtânte: Pessoa Jurídica de Direito Público

Bairo: Setor Bueno cEP 742'|.5-010
C dade: Goiania-GO
Coordenâdâs ceográricâs: -1 6.691 239,{9.281 81 03

cPFicNPJ: 0í.409.705/000í-20

Trpo de píopnetáno: Pessoatone tozl JzY tJUJJ
JuÍídica de Direito Púb[co

4 Atvrdade Técn câ

aÍuacao Quenfidâde untd.de
PROJETO INSTALACOES DE GTP (GAS CANALIZADO) 9O.OO QUILOGRAI\,IAS
PROJETO REDE HIORO.SANITARIA EM EDIFICACAO 3.5ô4,19 METROS OUADRADOS
PROJETO INSTALACOES FIXAS DE COI\4BATE A INCENDIO 3,564,19 METROS OUADRADOS
PROJETO INSTALACOES I\iIOVEIS OE COMBATE A INCENDIO 3,564,19 METROS QUADRADOS

O regislro da A.R.T. náo obiga ao CREA-GO a emitir a Ceiidão de AceNo Técnico (C.A.T.), a confecçáo e emíssáo do
documento apenas oconerá se as alividades declaradas na A-R.T forem condizentes com as atibuições do Ptoíissional- As

informações constantes desÍa ÁRf sáo de responsabilidade do(a) profissíonal. Esle documento poderá, a qualquer tempo, ter
seus dados, prcenchimento e atibuições profissionais conÍeridos pelo CREA-GO.

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional doverá proceder a baixa desÍa ART
6. Declaraçõês

g. lníorrnaçÕes

Acêss bildade Nâo: oeclaro q!e as regras de acessibilidade previslas nas normas técnicas da ÂBNT, na lêgislaÉo especíÍica e no Dêcrêto n" 5.296, dê
2 de dezembro dê 2004 náo sê aplicêm às âUvidâdês profissionáis âcimâ rêlâcionâdâs.

7 Entidade de Classe

NENHUI\44 - A ARÍ é válida somente após a confêrênciâ ê o CREA-GO rêceber a
informaçáo do PAGAIúENTO PELO BANCO.
- A autênticidade deste documento pode seÍ veriÍicadâ no stê

- A guárda da via assinada da ART será de responsabilidâde do
proÍissronal e do conlratante com o objetivo de documentar o vínculo
conilâtuâ1,
- Não é mais necêssário êrviar o documenlo original para ô CREA-GO. O
CREA-GO nâo mais áÍxará ca mbo nê nova ART.

Locâl Dala

\!,§§a /. \1.,,- \o-""*
ffi

TAD DASECRETARTA DO E
01.40s.705/0001-20

wwwcreago.oÍg.br atend mento@creago,org.bÍ
Tel: (62) 3221-6200 Fax: 162) 3221-6277

MCREA'GOE-a:a53tr.d

Valor da ART: 88,78 Registrada êm
15t04t2020

Valor Pago
R$000

Nosso Numero 'Situação
rReg slrada/OK

Náo possui
Livro de Ordê

Não PossulCAT
m

https:/ 
^/ww3.crea-go.org.brl4rt102s/funcoesÍorm-impressao.php?NUMERO-DA-ART=1020200070029
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DISCRIMINAÇÁO

Constituintes
- poíão de tela aramâda tjpo poíuguesâ

arame Salvânizado fio oe l2
BwC e mâlhâ de 3x3 cm es!rurura em

tubo de ferÍo gâlvânizâdo
6 = 50mm (2 ") e perfil de feÍro châro
de 3.4 x Iq.2Íun í3116 x l/a")
Poíá-cadeado e fecho p€drês.

DISCRIMINAÇÁO

N!

Na de cilindros (uso + reservâ)

Comprimento L (m) intemo

PORTÃO 2 VISTA
ESC. l:25

05

0.r 5 c t5
r 6c

ol+l 2+2
1.05 2.10
1.60 2.50

3+3
2.62
3.40

4+4
4.20
4.30

c
APTICAÇÃO

Funoonâl
- Localizü em iireas extemâs. âo ar livre e de fácil acesso

para trocar de cilindrcs. Afastat no mínimo 1.50m da edificaçao
ou componenles. tais como: interruPtores, tomadrs, chaves'

equipâmentos. fossâs, câixas de inspeçáo, caixas de gordura

ralos, cancletas ou valas.
Afastar 3.00m de fonte de material de facil combustão, qualquer acesso

para dentro dâ edificâção, como janelas, Portâs, e vão.

ABERTURA C RCULAR NA
PARTE INFERIOR 0 20cm

A 10cm DO PSO
PLANTA

ESC. t:25

0 150.1 5

254

ABERTURA CIRCULAR NA
PARÍE NFER 0R 6 20cm

Â 10cm D0 PSO c

rEAÊaBOmra a oaâ a
FOLHA:

24

0l 02 0l

Portáo 1

Pa,l'áo 2

CENTRAL DE GÁS

COD: 091007/091009

oESCRTçÀO

DETALHES
PADRÃO

\50

16

L
A

!Y' \Y2
L]

o r
@ (6)

\7

PLANTA
ESC. 1125

cóDtGo: 
I

c-l I

L
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23/041202A Anolaçâo de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res. 1025/2009

AnotaÇáo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496. de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás SubslilurÇáo à 1 020200064562

1 ResponsávelTécn

MICHELLY DE JESUS LIMA RNP: 1017822387
Tílulo pÍoÍssional Engenheira Civil negistro: í017822387D-GO
ôÍsào Púbrico: SECRETARIA DE ESTAOO OA EDUCACAO - Registro CRÉA.GO: 089P

2. Oados do Con

conrrâranle SECRETARIa DO ESTADo DA EDUcaçÂO
Avenida Anhanguera, No 1630
Ouadra 0 Lote:0 ComDlemento

E-Mailr michelly.jesus@seduc.go.gov.br
contrâto: 0 cetebÍado em 20109/2018

Açáo rnstitucronal: Órgáo Público

3. Dados de Obra/SeÍviço

Avenida T 2, No S/N

SECRETARIA OO ESTA
01 409 705/0001-20

Ouadra 0 Lole:0 Complemenlol

Dalà de ln§i,o: O2lO4l2O2O Prcyisào léÍnno 0210412021
Finalidade Escolar
propneráno CENTRO DE ENSINO EM PERiOOO INTEGRÂL
BANDEIRANTE

E-rúair 52033341 @seduc.go.gov.br

L Assrnaturas

Declâro seÍem veÍdadeiras as nÍormaçóes âcirnâ

-de
Dâta

MICI-]ELLY DE JESUS L1MA. CPF 751,835,791.72

ART ObÍa ou sêrvlço
1020200070029

cPFicNPJ: 0í.409.705/000í-20
aaiíro: Setor Lêste Vila Nova cEp:74643-0'10
Cidade Goiânia-GO

Fone (62)320'13131
Valor Obrâ./SeNiÇo R§ 0,00
'Tlpo de conÍâranre Pessoa Jurídica de Direito Público

Bairro: Setor Bueno cÉP 74215-010
c dade: Goiania-GO
Coordenadas ceográÍcás -1 6.691 239,49.281 81 03

cPF/cNPJ: 0'1.409.705/0001.20

rone: (62) 32913033

9. lnÍormaçóes

Tipo de proprietário Pessoa
Jurídica de Direito Público

4. Alividede Técnicê

ATUACAO Ouântld.dâ unldâde
PROJEÍO INSÍALÁCOES DE GLP (GAS CANALIZADO) 9O,OO OUILOGRAMAS
PROJETO REDE HIORO.SANITARIq EM EDIFICACAO 3,564,19 METROS OUADRADOS
PROJETO INSTALACOES FIXÂS OE COMBATE A INCENOIO 3,564 19 METROS OUADRADOS
PROJETO INSÍALACOES MOVÊIS DE COMBÁÍE A INCENDIO 3,564 19 METROS OUADRADOS

O registro da A.R.T não obiga ao CREA-GO a emitir a Cedídáo de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissáo do
documento apenas oconerá se as atividades declaradas na A.R-T. forem condizenles com as atibuições do Ptofissional. As

informaçôes constanlos desta ÁRf são dê responsabilidade do(a) prolissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter
seus dddos, preenchímento e atibuições profrssionais confeidos pelo CREA-GO.

Após a conclusáo das alividades técnicas o profrssional deverá pmceder a baixa desta ART
6. Oecleraçóes

Acêssibilidade: Náo: Declaro que as regras de acessibilidade previstâs nâs normãs técnicás da ABNI na legislâçáo especÍÍca e no Decreto n" 5.296, dê
2 de dezembro de 2004, náo se aplicam às atividades pÍoÍissionais acima lelâcionâdas.

7. Enlidade de Classe

NENHUMA - A ÂRT é válidâ somentê âpós â confêrência e o CREA-GO rêceber a
informaÉo do PAGAMENTO PELO BANCO.
- A autenticidade desle documento pode ser verifcadâ no site

' A guârdâ da via assinâdâ dê ARÍ será de Íesponsabilidâde do
proÍissional e do conlratante com o objetivo de documenlar o vÍnculo
contratual,
- Náo é mais necessário enviaÍ o documenlo originâl para o CREA-ÔO. O
CREA-GO nâo mais afxará canmbo na novâ ARÍ.

DA EDU

www.creago.oíg.br atendimento@crêago.oíg.br
ret \62) 3221-620A F ax: 162) 3221-6277

MCREÂ'GOE .-.:a=::*-

tRêglltrada em tvâloÍ P.go
151A4t202A lR6 0,00

Situaçáo
ReglstÉda.ioK

v"t.iailnr, gcTs Não possui
Llvro dê Ordem

Não PossúiCAÍ

'w
111

CREA.GO

httpsr/www3.crea-go.org.br/ârt1025/íuncoesÍorm-impressao.php?NUMERO-DA-ART='1020200070029
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23t44t2020 AnotaÉo de Responsabilidade Técnica ARÍ - Lei 6.496/1977, Res. 1025/2009

Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496. de 7 de dezembro de 1977 GREA.GO

1 ResponsávelTécn

MICHELLY DE JÉSUS LIMA
Título proíssionâl Engenhoira Civil
órsào Público: SECRETARIA DE ESTADO OA EDUCACAO. Rêgistro CREA.GO: 089P

2. Dados do Con

contralânle: SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAçÃO
Avenida Anhanguera, Nô 1630
Ouadra: olote 0 complemento

E-Mail: michelly.jesus@seduc.go.gov.br
conkâto: 0 celebÍado em 2010912018

AÉo rnstitucronal: Órgáo Público

SubstilulÇáo à 1 020200064562

RNP: '10'17822387

Resistío: l0'17822387D-GO

CPFTcNPJ: 0í.409.705/000í-20
Bairo: Setor Leste Vila Nova cEP:74643-010
Cidade Goiânia.GO

Fone (62)32013'131
Valor Obra/Serviço RS 0 00
'l-rpo de contratanter Pessoa JurÍdica de Direito Público

BaiÍo: Setor Bueno cEP 74215-010
c dâde: Goiania-GO
coordenadas Geográfi câs: -1 6.691 239,-49.281 8'1 03

cPrrCrPJ: 0í.t109.705/000'í -20

rone: (62) 32913033

9lnfomaçóes

Quadrâ 0 Loter0 Complemento:

Data de lnlcro O2lO4l2O2O Previsáo lérmino: 02104/2021
Finâlidade Escolar
PTOPNEUNO CENTRO DE ENSINO EM PERiOOO INTEGRÂL
BANDÊIRANTE

E-lMeil 52033341 @seduc.go.gov.br

8. Assrnelurâs

Dêclaío serêm verdadêLras as iníoímaÉes acima

dê_de
Local 0ala

l,l HELL OE 751

3. Dâdos da Obra/SeÍviÇo

Avenida T 2, No S/N

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUC
01.409.705/0001-20

- A ART é válida somente após a conlerência e o CREA-GO rêceber a
rnlorma*o do PAGAMENTO PELO BANCO.
- A autenticidade deste documeato pode sêr venícáda no sile
www.creâgo org.br
- A gLJarda da v a assinada da ART seÍá de responsab lidade do
proÍlssional e do contralante com o obletvo de documentaÍ o vinculo
contÍâlual.
- Náo é mâ s necessário enviâr o documento original pârâ o CREA-GO. O
CREA-GO náo ma s alixará carimbo na nova ART.

Tpo de proprietário Pessoa
Jurídicâ de Direito Público

4. Alivldade Técnic€

ATUACAO Quôntld.de Unldâd.
PROJETO TNSTALACOES OE GLP (GAS CANALTZADO) 90,00 QUILOGRÂMÂS
PROJEÍO REDE HIDRO.SANITARIA EM EDIFICACAO 3,564,19 METROS OUADRADOS
PROJETO INSÍALÂCOES FIXÂS DE COMBATE A INCENDIO 3,564,19 METROS OUAORÁDOS
PROJETO INSTALACOES MOVEIS DE COI\,IBATE A INCENDIO 3,564,19 METROS QUADRÂDOS

O registro da A.R.T. náo obiga ao CREA-GO a emitir d Cedidáo de AceNo Técnico (C.A.T.), d confecção e emissâo do
documento apenas oconerá se as aüvidades declaradas na A.R.T forcm condizentes com as atibuiçõ$ do Proííssional. As

infomaçôes constaníos desta ÁRI são dê rcsponsabiliddde do(a) p.cfrssional. Este documento poderá, a qualquet tempo, ter
seus dados, pre€nchimento e atibuições profrssionais coníeddos pelo CREA-GO.

Apôs â conclusáo das atividades técnicas o profissional d6verá proceder a baixa dosta ART

6 Decla

Acessibilidade Náo: Declaro que as regras de âcessibilidâde previBlas nes normas técn cas dâ ABNT na legislaÉo especííca e no Decrelo n'5.296, de
2 dê dezêmbro de 2004 náo sê âplicam à8 âtividâdôs proíssionais acima íêlacionadas.

7. Entidadê de Classe

NENHUMA

, CPF/CNPJ

r,tww.cÍeago.org,bí atendimento@cre89o.org.br
Íel {62)32216200 F ax 162) 3221-6277

MCREÂ.CO
E *l--?=:=*

Vâlor dâ ART: 88,78 Rêgistrads 6m
15t04t2420

Valoí PaOo
tR$ 0 00

Nosso Numero Situaçáo
Registrada/OK

Não possui
Llvrc de Ord€m

Não Possui CAÍ

hltps:/À!ww3.crea-go.org.braÍ11025/tuncoes/form_impíe§sâo.php?N UtúERO-DA-ARÍ= 1020200070029

I3f ^

W.,,

ART Obra ou serviço
1020200070029

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás

e



15/04t202A Anolâção de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977. Res 1025/2OOg

w Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n'6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.GO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás
1 Responsávêl Técnico

GUSTAVO BARBOSA OO PRADO
Tilulo proíssionat Engenheiro Civil
ôrsáo Púbrico: SECRETARIA DE ESTAOO OA EDUCACAO - Registro CREA.cO: OBgp

ART Obra ou serviço
1020200070375

RNP l0í4730309
Resislro. í0í4730309D-GO

2. oados do ConlÍato

conlratante: SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO
Avenida Anhanguera, No '1630

ouadra 71 Lore:o complemento
E-Marl

Conlrâto: 0 cetebrado em 1510412020

Açao rnslitucionâl: Órgão Público

3 Dados da Obra/SeÍviço

AVENidA EMÍLIA TAVARES, NO O

Ouadra 0Lote:0 Complemento:

Dara dê tôicio: 15lO4l2O2O prêvisão téímino 1510412021
Finalidade Escolar
p.opneráno CENTRO DE ENSINO EM PER|ODO INTEGRÂL
BANDEIRANTE

E-Àlarl

8. Assinatu

Oeclâro se€m verdâdeirâs as inÍormaçôes acimâ

de de

cPFTcNPJ: 0í.409.705/000í.20
Barrro: Setor Leste Vila Nova CEp 74643-010
Crdade: Goiânia-GO

Fone (62)32013148
Valor Obra/Serviço RS: 0,00
-T'ipo 

de contralanle: Pessoa JurÍdica de Direito Público

BairrolSetor Bueno cEP 74215-010
Cidâde: Goiania-GO
coordenades Geográfi cas: -'1 6.691 239,-49.28í 81 03

cPF/CNPJ 0',l.409.705/000í.20

rone:(00) 000000000
Ílpo de propíetáror Pessoa
Jurídica de Direito Público

4 Al v dade Técn ca

ATUACAO Quantldrdê Unld.dê
ORCAMENTO EOIFICIO DE ALVENARIA PARA FINS ESPECIAIS 3,5ô4 19 METROS QUADRADOS

O regisÍro da A.R.T. náo obriga ao CREA-GO a emitir a Cedidáo dê AceNo Técnico (C.A.T), a confecçáo e emissáo do
documenlo apenas ocorrerá se as atividades declarcdas na A.R.T. forem condizentes com as atibuições do Profrssional. As

infomações constanles desfa,4Rf sáo de Ésponsabilidade do(a) proÍíssional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter
saus dados, prcenchimento e alibuiçóes profrssionais coníeidos pelo CREA-GO.

Após a conclusáo das atividades técnicas o ptolissional deverá proceder a baixa desla ART
5. Observâçó

6. DeclâÍâçóes

Acessibilidade: Nâo: Declârc que as regras de acessibilidade prêvisias nas normas técnicâs da ABNÍ, na legislação específica e no Decreto no 5.296, de
2 de dezembÍo de 2004, náo sê aplicam às atividades píoíssronais acima relacionadas.

9lníormaçóes

ORÇAIVENTO REFERENTE A AMPLIAÇÁO E REFORMA, CO[,I ÂREA TOTAL DE 3564,19 NO CENTRO DE ENSINO EM
PERIODO INTEGRAL BANDEIRANTE, GOIÂNIA-GO. DECLARO SER FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL COM SAúRIO
Flxo.

7. Ent dade de Classe

NENHUMA - A ART é válidâ somentê âpós a coní6rêncra e o CREA-GO rêceber á
informaçáo do PAGAMÉNÍO PELO BANCO.
- A autênlicadade deste documento pode servêriÍicada no Bil€
www.creâgo. org. br.
- A guarda da viâ assinada de ARÍ sêrá de responsâbilided6 do
profssionâl ê do contralântê com o objêlavo de documentar o vlnculo
crntratual.
- Náo é mais necessário enviaro documenlo origiÍlâl paía o CREA-GO. O

CREA-GO nào mais aÍixâÉ caíimbo na nova ART-

t,
G EARBOSA DO PRA 03 121-40

SECRETARIA DO ESTADO DA EOUCAÇÀO ' CPF/CNPJ
01 409 705/0001-20

l)oetÂ

l,-k

Valor dô ARTi 88,78 Regl6tÍáde êm
'15t04t2020

valor Pâgo
R$ 0.00

www.creâgo.org,bÍ atendimenlo@creago.org.bÍ
Tel (ô2) 3221-6200 F a\: 162) 3221-6277 a
Sltuâçào
Registradâ/OK i

Não possul
Llvro de Ordem

Náo Possul CAT

httpsi/ 
^/ww3.crea{o.or9.br/art1025/íuncoes/Íorm-impressao.php?NUMERO-DA-ART=1020200070375

lb0

w,



NORMA TÉCNtCA O1/20.14 - pÍocedlmêntos Admlntstrativos - Anoro B

ÂNExO B c ANEXO C (FORMATO UNTCO)

'"1\

ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

MEMORIAL DESCRITIVO - MODELO ÚNICO

PROCESSO No 67460t20

PROCESSO ANALISADO E APROVADO
DIGITALMENTE

A âprovaÇão dêst€ processo somênto torá valldads com a aprêsontação do rospoctivo Cêrtlílcado do ApÍovaÇão, o qual soÍá
disponibilizado no sitio do Corpo do Bombsiros Mllitâr do Estado do Gotás - CBMGO
As inÍormaçóos rolatlvas a estê procssso e a autentlcldadê d6 3ua aprovaçáo podeÍão sêr congultados no sitlo do CBMGO,
dê acoÍdo com 03 dados I orlontaÇóEs constantos no Certlílcado dê Aprovação.

Notas lmpoÍtantos:
'1. 03 Anqxos B o C da NT-01 do CBIúGO tsráo modelo único.
2. O pregnchlmonto dos campos deste mqnoíial dgscritivo, bern como a elaboração do cálculoa, dlmEnslonamgntos o
prêgtação de iníormaçõês inorêntês aos slstgmas E medidas prevêntlvas dê sogurança contra lncôndlo e pànlco seíão dê
rêsponsabilidadê do rosponsávol tócnico pela elaboração o sprosentação do procosso junto ao CBMGO.
3. Doverão seÍ proonchidos somonte os ltêns o ênvladas as páglnaa ÍEfErcntos aos aistEmas paeventivos proaentos na
êdiílcação s/ou ároa dê risco.

1 - Responsável pelo P.ojeto
Nome: Michelly de Jesus Lima CREA: 1017822387D-GO
E-mail Telefone:(62) - 3201 3131

2 - Proprietário/Responsável pela Edificação
Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Nome Fantasia: SEDUC
CNPJ/CPF: 01.409.705/0001 -20 CNAE Principal: 85201/00
Logradouro: AV. Anhanguera com s'Avenida CEP: 74.643-0'10
Bairro: Setor Leste Vila Nova Município: Goiânia-GO
Complemento: CEPI Bandeirante

3 - Tipo de serviço solicitado
(X) Aprovação inicial de projeto.
( ) Substituição de projeto aprovado. Projeto Original no xxxx
( ) Projeto de Aceite'. Data de construção da edificação: xíxx/xxxx

('Somênto para odiíicaçóês comprovadamô nlô construídas em data anterior a í0/03/2007, conÍo.me NT-4í )

\bt

W

1



2

NoR A ÍÉci{tcA 0í/20í9 - PÍocadimentos Adminl3tratlvo! - Anoxo B e Anoxo c 

-

..

4 - Formas de
(X) Projeto Técnico
( ) Projeto Técnico para Ocupação Temporária

Lotação do Evento Quantidade de Brigadistas

Divisáo: E-1Ocupação/Uso Predominante, Educacional e Cultura Física
FreaJ.564,19 m'DescriÇão: Escola Geral

Carga de lncêndio: 300 MJ/ m'
Altura: 3,1 0m N. de pavimentos: 2m'Área a demolir: 0
Área a construir Area Total: 3.564,19 m'm"Área Comum *

'ObrlqatóÍlo para ocupaÇóes A-2 ê C-3

6 - Medidas de segurança contra incêndio e pânico
(X) Acesso de viatuÍa do Corpo dê Bombêiros (X) lluminaÇáo de emergência
( ) SeoaraÇão entre edificaÇôes ( ) DetecÇáo de incêndio
(X) Segurança estrutural nas edificaçôes (X) Alarme de incêndio
( ) CompartimentaÇão horizontal (X) SinalizaÇáo de emerqência
( ) CompartimentaÇão vertical (X) Extintores
(X) Controle de material de acabamento (X) Hidrantes e mangotinhos
(X) Sâídas dê emergência ( ) Chuveiros automáticos
( ) Elevador de emergência ( ) Resfraamento
( ) Controle de fumaça ( )Espuma
(X) SPDA Sistema de Proteção contra Descargas
Atmosféricas

( ) Sistema Íixo de gases limpos e dióxido de
carbono (CO2)

( ) Brigada de incêndio ( ) Controle de Pós
( ) Controle dê Fontes de lgniÇão ( ) Controlê de Temperatura

8 - Pâvimentos ou Setores

Subterrâneo: 0 Térreo: 1 Total: 2

8.2 - Discriminação
Pavimento ou Setor Área construída Pé direito Utilização LotaÇão

TERREO 2.781,19 m2 3,00m
276

SUPERIOR 783,00 m' 3,00m 319

3.564,19 m' 595

W
lbú

MEÍYIORIAL DESCRITIVO - SEGURANçA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

5 * Câracterísticas da Edificação

Risco: Baixo

8.í - Número de Pavimentos
Elevado: 1

Salas
Administrativas
Salas de Aulas
Banheiros
Cozinhâ

Salas

TOTAL
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9 - Situação da Edificação
x Entre Residências ( )Entre Comórcio e/ou Indústria ( )lsolada

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES

MEMORIAL DESCRITIVO - SISTEMA DE HIDRANTES E MANGOTINHOS

por Extintoresí0-P
Discriminação por Pavimentos ou Setores

Pavimento ou Setor Tipo de Extintor Capacidade Quantidade
TERREO Dr'.l a 20 B:C 2

TERREO Hro 2-A 2

TE R REO 5 B:C 1

TERREO/ CASA DE
BOMBA

PQS 20 B:C 1

CENTRAL DE GÁS PQS 20 B:C 1

SUPERIOR PQS 20 B:C 2

SUPERIOR H,o 2-A 2

Total de Unidades Extintoras: 11

'l - Sistema de Hidrantes
Carga lncêndio (MJ/m':):
300

1.1 - Divisão: E-í Área Construída (m2): 3.564,19 m'?

1 .2 - Tipo de sistema
Tipo: ( )'l ( x)2 ( )s ( )4 ( )5

PreSSão
mínima no

hidrante mais
desfavorável

(mca)

Yazáo
mínima no

hidrante mais
desfavorável

(Umin)

Número de
expediçõesMangueira de lncêndio

Comprimento
máximo (m)Diâmetro (mm)

Tipo
Esguicho

(DN)

40150SIIVPLES3040

02

í.3 - Reservatório 0í

Tipo
X

Outros
Semi-enterradoNível do solo

Fonles naturais
Elevado

Altura: 2 37mrea:5,06m2 2 54m D12 m3Reserva de incêndio RI

Sobre o hidrante menos favorável: 4 50m
Sobre o 2o hidrante menos favorável 4,50Altura m

)o3

W

JATO
4OMM

REGULA
VÉL

() ()
í ) Subterrado ( )
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Localização
(X) Passeio público ( ) Muro da divisa c/ a rua
( )Fachada principal ( )Hidrante de coluna externo

Possui registro de recalqu eadicional para vazáo do sistema acima de 1000 Umin? ( ) Sim ( x ) Náo

Pavimento Quantidade LocalizaÇão Tipo Expedição

TERREO 04 CirculaÇão REG. GLOBO 40 mm

SUPERIOR 02 REG, GLOBO

Pavimento Quantidade LocalizaÇão Material Dimensões

TERREO 04 CirculaÇão I\/lêtálica 90x60x'17cm
02 Circulação Metálica 90x60x17cm

í.7 - Mangueiras
Pavimento Quantidade Comprimento Diâmetro

04 2x15m
SUPERIOR 02 2 x 15m 40m m

1.8.í
DN (mm) = 5566 Material: FoGo Vazão (Umin):379,20
Diâmetro lntêrno mm = 60mm ÂH:1.50m
1.8 uê:

DN (mm): 65mm Material: FoGo Vazão (Umin): 379,20
Diâmetro lnterno (mm):60mm ÀH:1.50m

DN (mm): 65mm Matêrial: FoGo Vazão (l/min):í89,60
Diâmetro lnterno (mm): 60mm AH: í.50m

Comprimento Equivalente das Conexôes

Trecho Quantidade Descrição L. Equlvalente
Unltário

L. Equivalênte
Total

Sucção 01 T.C.D áqua 1,90 1,90
03 Cotovelo 90o 2,40 7,20
01 Te 3,40 3,40
01 Registro B.G. 0,92 0,92

Trecho 01 06 Te 3,40 20,40
01 Te 0,40 0,40
01 V.R.H 12,50 12,50
4 Cotovelo 90o 2,40 9,60
1 Registro B.G. 0,92 I 0,92
2 Luva 0,01 0,02

Trecho 02 06 Te 3,40 20,40
01 Te 0,40 0,40
01 V.R.H 12,50 12,50
5 Cotovelo 90o 2,40 12,00
1 Registro B.G 0,92 0,92
2 Luva 0,01 0,02

iu9

W

1.5 - Hidrante

CirculaÇão 40 mm

1.6 - Abrloo de Manqueiras

SUPERIOR

TERREO 40mm

1,8 - Tubulacão

Trecho í'
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L. REAL (m) L. Equivalente L. Total Perda de Carga
or Trecho

Sucção 9,94 13,42 23,s6 2,45
Trecho 1 64,44 43,84 108,28 20,00
Trecho 2 60,15 46,24 106,39 19,97

conêxóes e os trocho de cção trêcho 1 hs ll t rec o 2 outros qu tê h m a nêcess ida dê d€ u em câ cU o dovêm se
n d icad os na p rspectiva rsom étrica.

í.9 - Bomba de lncêndio:

Quantidade Tipo Acionamento Rendimento

Potência
de

reÍerência
(cv)

Yazáo
(l/min)

Altura
mano

métrica
(mca)

01 Principal Automática 61J9% 10 379,20 51 ,25

Tipo: Transportável Quantidade: 02 x P-45

MEMORIAL DESCRITIVO - CENTRAL DE GLP
1 - Obra
1.1 - Reci ientes:

Exti

cidade Total: 90 K

Ouantidade
1

Total de unidades extintoras:01

3 - Classifica
aterrados

4 - Observações:
A instalação de gás obedecerá aos regulamentos locais vigentes, bem como as indicações

do projeto específico;
Serão observadas, para a instalação de gás e para a elaboraÇão do projeto especíÍico, as

normas de segurança (DNC - Portaria 027 t96) e de execução (NBR í 3523/2006, NBR 13932/97

e NBR 14024/00);
Todos os equipamentos a gás serão ligados, por meio de conexões rígidas a instalaçãc

interna, através de um registro que permitirá isolar ou retirar o aparelho sem necessidade d€

interromper o abastecimento de gás aos demais aparelhos;
Toda instalaÇão de gás será verificada pela fiscalizaÇão quanto às perfeitas condições

técnicas de execuÇão, funcionamento e segurança;

lb.)

Tipo Capacidade
20 B:CPOS

x de superfície enterrados3.1 - LocalizaÇão
X Transportáveis estacionários3.2 - Manuseio

3.3 - Abastecimento no local X trocáveis

o AS h ta ca elí tn no

w
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edificações;
A pressáo de projeto para a instalaçáo da central e GLP é de 1'50 Kgf/cm'z;

À'pressão de trabalho entre reguládor de segundo estágio e qualquer ponto de consumo

deve ser no máximo ual a 300 mmca

Es te espaço podera Ser uti lzado pa fa com p Ietar ou p resta r I nform açôes
No ato da n S peçao d hab It se a ser I a z da pe o BM o toda a n ta laÇão d saS dEV

esta r nSta Iada com os t st de Sta nq u Id ad rea zad com os

medidores recr ientes de aser istro eral de corte

3,1 - Os sistemas preventivos fixos por hidrantes e por chuveiros automáticos do
quando for exigido, terão um equipamênto de prêssurização trabalhando em coniunto com uma
válvula de fluxo que acionará um alarme sonoro e luminoso, localizado na portaria da edificaçáo. O

alarme sonoro será do tipo bi-tonal (fá-dó) ê devêrá ser instalado de tal modo que seia audivel em

tipo "sprinkleÍs",

todo o rédio, em suas condi s normais dê uso.

MEMORIAL DESCRITIVO - ESCADA DE INCÊNDIO

1 - Obra
1.'l - Divisão/Grupo: Altura:
1.2 - Atea do Pavimento Tipo: m'?

' Caso a edificaÇão possua mais de uma escada com caracteristicas diferenles deverá ser preenchido um mernoÍial para cada escada

2 - Tipo de Escada: Quantidade

Dimensões:
2.3 - Duto de ventilação Dimensôes:
2.4 - Outo de entrada de aÍ: Dimensões:

3 - Porte corta-fogo e porta resistente ao fogo:
3.í - Tempo de resistência:
3.2 - Dimensões n. de folhas:
3.3 - Sistema de Fechamento:
3.4 - Diferença entre porta / soleira:

iul,

W

6

inclusivedevidos

sistemas

2.1 - Acesso:
2.2 - Antecâmara:

I
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4 - Escada

lVlaterial: Concreto Armado. alvenaria
Espessura: 0,15 m
4.2 - Lances
n. de lances 2 Larqura: 1,92 m
Deqraus Altura (espelho): 0,17 m Larqura (piso): 0,30 m

Rampas (inclinaçóes): 8,33%
4.3 - Corrimãos
lvlaterial: metálica
Altura - borda / piso: 0,70/0,92 m
4.4 - lluminação natural
Tipo: lanelas
Dimensões: 2,50 m 1 ,00 m
4.5 - Piso material antiderrapante
4,6 - Local de descarga: térreo ProteÇão: Antiderrapante

5 - lluminação de emerqência
5.1 - Acumulador(es)
Tipo:Balizadores
Localizacão: CirculaÇões, Patamares
Tempo de AlimentaÇão: 2hs

MEMORIAL DESCRITIVO - PÁRA.RAIOS

1 - Observação:

O projeto, execução, instalação e a manutençáo do sistema de proteção contra descarga

atmosíérica (SPDA) da edificação, bem como a segurança de pessoas e instalações no seu

aspecto Íísico dentro do volume protegido, deverão atender às condições estabelecidas nas

normas brasileiras válidas e atinentes aos aSSuntos, com especial atenção para o disposto na

NBR 5419/2001 (ou edição mais recente).

tbl

,Y

4.1 - Parede
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í - Características da edificação e tipos de materiais empregados
Estrutura: Concreto Armado e Metálica
n. de pavimentos: 02
Divisões internas: Alvenaria, drywall, divisórias
Cobertura: Plan e lvletálica

Pisos: Cerâmica, Granitina e cimento rústico
Esquadrias: Metálica e Vidro
Forro: Laie, PVC

Sistema de aquecimento central
lnstalaÇões elétricas: EleÍo duto, Cabos, Carxas de passagens, luminárias, interruptores, etc
lnstalaÇões de exaustor, ar condicionado, refrigeração, caldeira, incinerador de lixo e outros

ClassificaÇão das edificaÇões vizinhas (lados: direito, esquerdo e Íundos):
Lado direito: Residencial
Lado esquerdo: Residencial
Fundos: Residencial

'1.í - Toda e qualquer edificação, independentêmente do tipo de ocupação, ou mesmo área
construída, deverá atênder ao que determina a Lei 15.802 de 1í de Setembro de 2.006 e as
Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, que estiverem em
vt cia.

MEMORIAL DESCRITIVO DA EDIFICAçÃO

lbd

W


